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CONTRATO N2  13/2024 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  90/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa A A Z SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, estabelecida na rua Professora Viero, n °  1.340, sala 01, 

Bairro Madureira, na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP (95.040-520), 

inscrita no CNPJ sob n. 2  17.238.455/0001-42, neste ato representada por seu representante 

legal, Sr. Giovan Cano Menegat, inscrito no CPF sob o n 2  959.911.580-53. e RG n 2  

1054223613, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: 

prosaudeprodutos@yahoo.com.br  / (54) 3227-7600 / (54) 99109-8161), estando as partes 

sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 

18 de setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes 

alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente 

Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  90/2023, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS, DE FISIOTERAPIA E ATIVIDADE FÍSICA, de acordo com as quantidades e 

demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  90/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
- 	 Pelo fornecimento do produto, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA, o valor total de R$ 6.287,68 (seis mil, duzentos e oitenta e sete reais e 
sessenta oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses, ou seja, de 14 de março de 2024 a 13 de março de 2025. 
Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES PARA 
ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Do local, dos prazos de execução e das condições para entrega e aceitação do objeto estão 

fixados detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos-Odontológicos, 

Ambulatoriais e Hospitalares 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

02 	06/01 	3518 	1.059 Estruturação da Rede de 	 2979 	3142 	4.4.90.52.08 

Serviços de Saúde - EMS 

06.001.10.301.0019.1.059 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 2  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo:  As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8,666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referencia - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
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trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  90/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos médico-

hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e atividade física, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

CÓD. - VALOR VALOR 
LOTE ITEM QNTD UN 

LIE 
DESCRIÇAO MARCA 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

BICICLETA 	ERGOMETRICA 	HORIZONTAL 	COM 

SISTEMA 	MAGNÉTICO, 	SUAVE 	E 	SILENCIOSO. 

MONITOR COM 6 FUNÇÕES: TEMPO, VELOCIDADE, 

DISTÂNCIA, CALORIAS, PULSAÇÃO E RECUPERAÇÃO 

E SISTEMA DE COTAÇÕES POR MINUTO. VISOR 
8 8 2,0 UN 21966 DIGITAL. PESO MÁXIMO DO USUÁRIO ATÉ 120KG - DREAM 1.362,00 2.724,00 

BANCO ANATÔMICO 	EM 	PU. ASSENTO COM 

AJUSTE DE DISTÂNCIA. COR- PRETO - CHUMBO. 

MATERIAL BANCO ANATÔMICO DE PU COM CAPA 

DE 	EVA 	E 	CHASSIS 	DE 	TUBOS 	DE 	AÇO 	E 

CARENAGENS DE ABS.  

ESTEIRA ELÉTRICA ERGOMÉTRICA - EQUIPAMENTO 
UTILIZADO 	PARA 	REABILITAÇÃO 	FUNCIONAL 

AERÓBICA. 	DEVE 	POSSUIR 	NO 	MÍNIMO 	TRÊS 

REGULAGENS 	DE 	INCLINAÇÃO; 	VELOCIDADE 

AJUSTÁVEL DE O ATÉ 16KM/H; PAINEL DE LCD; 

MONITORAMENTO: 	DISTÂNCIA, 	TEMPO, 
11 11 1,0 UN 23387 CALORIAS, PULSO, PROGRAMAS E VELOCIDADES, DREAM 2.490,00 2.490,00 

MONITORAMENTO CARDÍACO; PROGRAMAS PRÉ 

DEFINIDOS 	DE 	MOTIVAÇÃO 	DE 	EXERCÍCIOS; 

DIMENSÕES APROXIMADAS DA LONA: 40CM X 

120CM. DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 

165CM, 66CM, 127CM (PXLXA), DEVE SUPORTAR 

NO_MÍNIMO_130_  KG. 	VOU_BIVOLT.  _110 

TORNOZELEIRA, CONFECCIONADA EM BAGUM OU 

MATERIAL DE ALTA RESISTENCIA, REVESTIMENTO 
14 14 6,0 PAR 18365 VINILICO, PREENCHIDA COM ESFERAS DE FERRO PUNCH 27,78 166,68 

EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR A CARGA 

NECESSARIA, FECHAMENTO EM VELCRO, PESO 1KG 

TORNOZELEIRA, CONFECCIONADA EM BAGUM OU 

MATERIAL DE ALTA RESISTENCIA, REVESTIMENTO 

15 15 6,0 PAR 18366 VINILICOPREENCHIDA COM ESFERAS DE FERRO EM PUNCH 42,50 255,00 

QUANTIDADE 	IDEAL 	PARA ATINGIR 	A 	CARGA 

NECESSARIA,_  FECHAMENTO 	 PESO _EM_VELCRO,_ 	_2KG  

ROLO DE POSICIONAMENTO, ROLO DE ESPUMA, 

16 16 2,0 UN 18333 REVESTIDO 	COM 	COURVIN, 	DIMENSOES 
só 

151,00 302,00 
ESPUMAS 

APROXIMADAS: 60CMX2SCM  

ÓCULOS PARA LASER, CONSTITUIDO DE ARMACAO 

RESISTENTE, 	LENTE 	COM 	TOTAL 	PROTECAO 

17 17 1,0 KIT 18349 CONTRA A GRANDE INTENSIDADE DE LUZ COM KALIPSO 61,00 61,00 

COMPRIMENTO DE ONDA 660NM, 	830NM 	E 

904NM, KIT COM 02 ÓCULOS E MALETA.  

DIAPASÃO NEUROLÓGICO 256 HZ - EQUIPAMENTO 

UTILIZADO POR PROFISSIONAIS DA SAÚDE 	NA 
18 18 1,0 UN 23820 

AVALIAÇÃO 	E 	TESTES 	AUDIOLOGICOS 	NA 
MD 99,00 99,00 

VERIFICAÇÃO DE PERDA AUDITIVA.  

ESCADA 	PARA 	EXERCICIOS 	DE 	AGILIDADE. 
19 19 2,0 UN 23821 ONE LIFE 95,00 190,00 

 EQUIPAMENTO PARA TREINAMENTO AEROBICO.  
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EQUIPAMENTO COM DUAS TIRAS E ONZE DEGRAUS 

DE NYLON PARA A REALIZAÇÃO DOS TREINOS E 

EXERCÍCIOS 

Valor total R$ 6.287,68 

R$ 6.287,68 (Seis mil, duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos) 

(*Requisição de Necessidades n 2  64812023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale Citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, a trabalha, a 

moradia, o transporte, a lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 

à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de qualificação 

da Atenção Primária em Saúde, visando prestar melhor atendimento ao público que faz uso 

do sistema municipal de saúde; 

2.3. Considerando as Resoluções SESA n2  870/2021, 1106/2023, 1098/2021 e 768/2019; 

2.4. Considerando a necessidade de modernização do sistema municipal de saúde; 

2.5. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

2.6. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento de equipamentos de informática para as unidades de saúde de acordo com 

a necessidade atualmente apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 63.070,07 (sessenta e três mil e 

setenta reais e sete centavos), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a fase 

de lances e negociação, chegou-se ao valor total de R$ 6.287,68 (seis mil duzentos e oitenta e 

sete reais e sessenta e oito centavos). 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
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abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4.Dos critérios: 
4.1.Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para AMPLA: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

5.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, 

pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

6. Das Obrigações da Contratada: 

6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.3. Executar as entregas em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.4. A contratada tem a total responsabilidade pela mercadoria entregue, deverá ser 

adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua 

segurança durante o transporte. Se os materiais aparecerem com avarias, ela deverá fazer a 

substituição imediata do produto. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato 

da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do 

responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

6.5. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 

testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 

submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, 

devendo ser, imediatamente, substituído. 

6.6. Todos os produtos transportados pela contratada devem estar adequadamente 

classificados, marcados e rotulados. 
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6.7. Para o desempenho da entrega dos produtos, objeto da presente contratação, a 

Contratada deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, 

sendo ela responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

6.8. A CONTRATADA, através de seus profissionais atenderá a Secretaria, obedecendo aos 

seguintes critérios: 

6.9. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 

n, 9  8.666/93. 

6.10. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.11. Todos os casos atípicos não mencionados no Contrato e no Edital deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.12. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.13. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

6.14. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7. Das Obrigações do Contratante: 

7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução, objeto contratado, sendo que 

o mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações contidas 

no Contrato e Edital. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

7.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso ao local de entrega do item. 

7.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 
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adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Do Local, dos Prazos de Execução e das Condições: 

9.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante solicitação formal, em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga do produto. O produto deverá ser entregue 

na Secretária Municipal de Saúde, situada na Rua Romário Martins, 154, Centro, Município de 

Coronel Vivida. 

9.2. Na entrega dos itens abaixo, a contratada deverá apresentar para o fiscal e gestor do 

contrato os documentos a seguir: 

Item 01: APRESENTAR MANUAL OPERACIONAL E TÉCNICO EM PORTUGUÊS, CONTENDO OS 

DIAGRAMAS ESQUEMÁTICOS ELETRÔNICOS. REGISTRO NO MS/ANVISA. COMPROVAR 

ASSISTÊNCIA TECNICA NO ESTADO DO PARANÁ. GARANTIA MÍNIMA 24 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO. 

Item 04: APRESENTAR MANUAL EM PORTUGUÊS. REGISTRO ANVISA. GARANTIA MÍNIMA 03 

MESES. 

Item 05: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

Item 06: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

- 	 DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

Item 17: APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

Item 28: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

10. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

10.2. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

11. Das Condições de Pagamento: 

11.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 102  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente à execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 
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Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e Fiscal do Contrato. 

	

11.2. 	A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

Contrato. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.bL  em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

	

11.6. 	Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

11.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da contratada. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

12.2. Item 01 - Referente a recurso de saldo remanescente - Resoluções SESA 768/2019 e 

1098/202 1. 

12.3. Itens 02 a 06 - Referente a recurso financeiro Resolução SESA 1106/2023. 

12.4. Itens 07 a 11 - Referente a recurso financeiro para investimento Resolução SESA 

870/2021. 

12.5. Itens 12 a 28 - Referente a recurso financeiro para custeio Resolução SESA 870/2021. 

13. Da Anticorrupçâo: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
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compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 0  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal de Saúde, 

Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 0  8.239 de 18 de setembro de 

2023. 

14.3. A Administração indica como fiscal do contrato, a Dirigente de Divisão de Atenção 

Básica, Sra. Dirceia Borges Fernandes, nomeada através do Decreto Municipal n 2  7.475 de 04 

de Janeiro de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Jaiana Kevilin Gubert 
	

Dirceia Borges Fernandes 

Secretária de Saúde 
	

Secretaria de Saúde 

Gestora 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
(,) 	ESTADO Do PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 005/2024 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 1 
DO EDITAL. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A partir de 21/03/2024 
NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - 
PNCP: htÇp://pnco,sov,br/, NO SITE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
htLLtr8fl5p,8E,ÇJLDtnhao.or.9ov.brí - ICON E LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: htto:J/bll.prp.brJ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431 
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 21/03/2024 até as 08H31MIN DO DIA 
08/04/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 08/04/2024. 

RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DIA 08/04/2024, 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 

PARECER JURÍDICO N° 052/2024 - WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO - OAB/PR 30.804 

PINHÃO-PR, 19 de março de 2024. 

VALDECIR BIASEBETTI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PINHAO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 006/2024 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS PARA A 17° FESTA DO PINHÃO 
E PARA FUTUROS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
PINHÃO/PR, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 
DO EDITAL. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A partir de 21/03/2024 
NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS - 
PNCP: htto://onco.gpv.br/. NO SITE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 

httpiI.LraneoÇiDinhao.or.gov .brJ - ICONE LICITACOES 
E NO SITE DA BLL: htto:11b8prp,br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 

4FORMAÇOES ATRAVES DO TELEFONE: (42)3677-8431 

E-MAIL: compras/9/pinhao.pr.gov.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
OghOOmin DO DIA 21/03/2024 até as 081-)31MIN DO DIA 
09/04/2024, 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 09/04/2024. 

RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 091041'2024. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

PARECER JURÍDICO N° 053/2024 - WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO - OAB/PR 30.804 

PINHÃO-PR, 19 de março de 2024, 

VALDECIR BIASEBETTI 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NT. 00312023 DE 161100023 

LEIS NT 3.247 DE 144612023, 5. 3.263 DE 3010812023 E N. 3.273 DE 2710912023 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário. n'. 02212024 de 2110312024. 
Contratante: Munic/po de Coronel V/vida.PR, 

Contratado(a): Rosane Slkorski Duarte 

Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 

Prazo: De 21 (vinte e um) de março de 2024 o21 lente e um) de setembro de 2024 

Valor: R$ 2.290,29 

MuNICIPIODE CORONEL UIVOU -P5 
RESUMO 0€ CONTRATOS 

RiI,.ol. ao Edoal P,.çho CI.00r.vu  n 0012021 09./o ,vrt,ataçi, de croma/o) na,. lonla0900,to da 
R44TR1. a aqo~ ned31o.1,owlaIa..o 1, vdv2//1Õg'vvo. da (coroava o aRAdad. 1/soa E,aoo da 
ldakCa (20.... Co.*aoa.0. M.,,snev A. T,..v'.uV,UI. CONTRATADAS 

CONTRATO CONTRATADA CNPJ N VALOR 
TOTAL 

1312024 A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 
•.DICO5 E HOSPITALARES LTDA 

17239459000142 0207,64 

140024 
5/2024 

RGÇ001AIRCIALLIDE 
MOSCA REGI/A DE MEL/O PARIS 'ME 

11650TSS/000l'DO 
11 S532550601'47 

2/515,00 
535,00 

1512024 PSI . TESTES PSC/2.OGICOS E PEOAG06005 04600 1101200144 5345.00 

1712024 
0912024 

S. C. COMERCIAL E095U 
STOIRJETAL COMERCIO DE MOREIS LIDA 

2E.75$4AS000011'13 
32597.4741000144 

3096.70 
S.550,00 

OMRT34S%.do. IIdc .arsoe. 2024 Moesse, 61.'àRAa RATeIo. 056040 

MUNICÍPIO SE CORONEL VIVIDA -P0 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

80045. ao EaHat Pmçâo Eap&sou /01/2024. 34o' R~ da PTeçoa pesa a4/Içãas da mamOaS 
IR.UO0. Pr.RI 002. do n'asseIo 4419 SAMSRQMOII 4445 da ARIIQçIR lo RICO. Co,~ 
1.0100 ORCO,R".IVIood. DETENTORAS:  

ATADO 
 TOTAL REGISTRO DE 

PREÇOS W 
DETENTORA 010/,• 

ESTRIADO RI 

1612024 .0100661/1(7 SI<JTTE0000 PAESRREIRO 34.06339010t01.25 74.500.10 
5712024 NATAS RICARDO OLIVEIRA DE FREITAS 

34253207939 
44010.5130601.a0 07.000,00 

___ 
10/2024 'RATO FISORS5FETLTDA 110300000601.30 32290,00 
1)12024 RAMOS E 0/221 LIDA 47.199 092400145 132670,00 

GaROa VIola. III. (Roço 0)2024 0.105.901 Mara040BaRaSo. PsOaoo 

NUNICIPIO 06 CORONEl. 510104- P0 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APO9O.PRE3ÂO ELETRÔNICO 5005/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.PREOÃD ELETRÔNICO ar 00,2024 

DATA: 26402(24 	 ARERTER& 2042124 	 PROPOSTAS ATO ORA 	 OSPUTA, 295 
OBJETO: 6600700 DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENT/CIQS; AO7IOmTa 
4/aceisdoido no o~ dopr.ael. .4031. 
A po,t5cação 113 Ieaa dos 3505 a000a aoAoTOa10a d1500nloal 110 04045(0  .TOaRÇO 2101,0.400: 
M34'/Tsceo.lo.oasTopaI.00lrSpiovo ,  . ovslvnva RINAAO.do pai.  LO 14010.02)1/3063, 45266. 
mala 6.2020, r.g.Í.sasOada p04 Dec,eI0VTSOI, da 14 d.isio 6.2021. 

IJJPIIC/PI0 DE CORONEL VIVIDA . P0 
AUTORIZAÇOO DA CONTRATAÇÃO. PROCESSO SE P61009660456 10 03/2024. 

Psos.sao LI34a1000 R 232024, AUTORIZO, soi, lemo, do ao. 12, alUso ORla Lei Fadaed O 
14.133(2021, ONllaedo poaw solA.. do Sr. Dalad Pmaoça Le.aor. P1ROa.deI 60,400.40 
d.olea060 Rodg:oel a 60/laçO. 'os lemos do ANgo 74, Holso V. do dçMe.a SgO ,4ccado, 
0005alaçao AUla P01 6lee9dad.. Locação da sede da AMOVI . Aaao0.ç90 dos M.eesi.aa. 
(dSsde,..s 0020 dalasooe.4,10T10 das .Uddadoo e aeoeer daaa000Mda. apooda da 9699I. da 
Ca,o.OVivida, con,  a IJ,lOVwUaçaodosMcIoS.ojsAS.sd.Rsas p.aaoajceOOcaisaaOaeeOdPJ 
64be77744.644I000146.VaIAIoldd.RS42.005.50lqaaoeolaadois IT4T.IOi, Opeaod.s9g5eME 
12 (doa.) 005e5. Po540oa-sa. Coosoel 695964,2244 meço da 2024. Mdarao Mardqos Mamila, 
99s605o 

S01OCPI006 CORONEL 102(11.00 
Rda.0082 .Coo.sno' 0020fl-P.eNoPoosoda 0 01.2022-Co.aa.. I444oNOd.Cea34V. CeR64O. 
MOA/ASSES 006611/5506901020501310423(01. Cleia3sas'zz.s.a,aTRooI.aa.Poosea..e a 11.100.4. 

d..a,M.CoeladS.4E TI daesaçoda 2024 CAaae Macolasorace, Rd 

l401s.002.CoaoT'3I3022-PIa9001.5.,A40015321_CR'e00,Io 6MeId.Cee,341S11a. Cn'OOad(1 
05/652 O 06/6512 000510006106 SERSIÇOS1IOa.Mit. 60*4002005' O6R185740001 .10. 'mva'ee a 
,.oNocaaoaoosa... 12)4,a.)esaa.. 45 I5l50es5o4a2024. 1209o..çoIa2ol5 60.001144000261 

P0101eR.00s61aOaaaabooa1do44a.Ccnala%Rcla. II 34o0032.100a 11dnaeI9eIo.aRea..0134ME 

0S5O24-Pl.g4cRoo400I5022-Cooa.35. 11Roo4/Ga5.aISO,00Ce0aOado 
E002C1000€LARU, CEPIcO 5021041 TSGTe,I40 Pses.g...e .So61aaaom*a.peaOa IZ)asaa 

d.RS33011000P.,me.Roaacaanda.aaaaoaOAaAeOol Cc,c.AlR.Aa I(d.salOaa.1034.1000seMe99 

e.e,09..5, a.I41oa 6100000002 0s (1/Ovo.: a.aaa. 0.103. 'lS0 da 	 .09 34 "5R  d 1021.500. 
0505235 e ,04a. oo4OAaS 	 06. IoPEA/l.0. 05002311 Ralo  ao Ceoe 	 AME/se 020109 

/ndaa,Osd..eç,da 2023. 004ae,Mo1]S00.RMslaRI 

T.adaRaas.aoaolo*sa0a5R523.Pcaaaaaasoos/ 1112023.C70IR0010,IITR. RISC/rIO 55 
CORONEL  FUNDO 50,000*2606S0106 se C2601€. 00/00. POA3?IA.001000,61002L1220- 

Co.iR DC 0000/7100 PIRA SILOS 115€ (300 035 NT 22.1544020001.83. CmodOeAc ° 0.44034 
Co*acada 4aSaeaoleda5asl., PWAP450aRWN.'eçãcS,In'e.de seuNoeda. RESRI10O Oaaoeds 

- naOoaOos ~~ 0000350035005, Coaal mOE 15 I. 5*1811290 MOeC/, 
06000600.0. 

0(3012001' aolaomlarc,aocos'0R.'2170 CUIILOOIOOIt: S6010/OECORONEL 00/ISA. (IIT10006'IPsa 
- ASSOCIAÇÃO DE PR0TEÇA,0 A SLRTERI/000E E A INFÂNCIA DE CORONEL VARA, c0*4017.41a5S15910I. 
00 Colos,. .01051820024.0.45.09. .4432., ..me445,s. 505.'ssao k0.102.RA*ao400ap.. 

AI~ INW^~AL r41$45R*poC.eR,IROS,,R 000000ao- 

C4IPJS'02.32Z4T31000R.19 
RSu/ORma Piemo, 1335.1.44c.a..C6p.95,301.3e5_Çce,..Pe,34/i4D 

34301100 
LAaaaooaAaooR40-PARMIA, 

SA2EIIL DICON9OCAÇRO 00 AS&34OLO0AGCRAI. 0142INÂIOA 

.ToTnsomm,s os S.adoomta o,s1als' doo ESiSo/olo, lo 1(020, IIOMES, 
(2'Se011. MaI95a'AO 9004 Ea1s9.o.5S, 6151 E.-42 do '0/laÇA. 55/24906' 0 
LarsI3eeIrn 00 064 UIVR.003411A0 do ASCCC.2/Ç.OT INT'L990/9IÇ /'A,  1* 
000060 DO cÉ'NIIlC (100161 DC P00.u111/6 . AÇSICCOP .10.1 IRVT,OOT P111 
asa4n*lAia 911121 2IIvRE'da qur ova 550./ISA 'trdo 	 .RMÇÇ,QOJ22Ã 

011 10011021 CIAS'.71tV 1', 	,Jp0997,i., 0" 00(7.0003 
RTITI000',IA.Sd SOTO do TRTSO 0(0003 4n. .IA:10 oloR 541050* 

PaA!3 

ISaPR.10514ÇA0 210 CENTRE' 05 AT'ENSIMENTO AO 051/5:55 

o 0/ALTERAÇÃO) ESrATSTÁROA -INCLUSÃO DO MUSU1I'10 118' 
CANTIGA/O; 

• oosaaçoaarAllao.018çI,0 50 CARGO 84/ PRPSI0EIITE, 

6601100 OELIMEJOAÇOC3 512606 I'/2EREU 'IrcosoAs/co 

10004450N.S') (/c,5, 20.1. 0aaes 00 2324  

MUNIC/Pl0 SE 0000P4ZIIH000 
AVISO DE UCITAÇÂOI 

ModUlado PTe5Oo. (10.1 	 90906(2024, POITa: ESSOOMO. Local 04'345J(o'o/e.cutrft,o,r0aS/01.01:. 

0454.190.64000 IR abrIdo 2024. la 00'OO/roo./hmeo, Os1oau R.çsEo da P,oços ova .OAO1ÇI0 Os 
aeselçe. pala IodOaoçao do osornas do Neselose • TAe1E.ISO a, lama.. 00*... O '.5.00 ) OTaoo do 
1111alac96o de CO,opinar(o - P0, soLdo paslos no,, dasIon.pn.nlo a14 os pnooc'adados, 00020 de soao do 
Oaas a 1,134.341.520.13. VMoeloaro asia,,ado: RI 552I60.00 9/4150/dIa 5050eIla .doc nt 0000 
a s..50daoe0.). O4oe,o Soeços. O GalA m.sorOo.50 9 Asoos/çao dos 01500554605 'o 01140 da 
PtaOOIoora da O'opo'ol*o. GIoslo da LnAOçO.. a Contrates. Rua 500.1 OosOcoo KAI0,E 1/ 3,111 - 
Olo51lTlAd'oIPR. das 0000)1200 o das 13:00117:00 0~ a ro .lIda'eçc e)aCorsoO 

.o1Tml10/41o/6cr2OR. l00s:).00,,isIQosRlde. broTIaçOos coE telefona, (4 0) 32424614 os 
(46)90401-3500. 

EL000LJC.5 FEDERATIVA 00 0RA0/L 
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EDITAL 

Saibam quaRto. o pe050noo EDITAL virem os dolo coohocimm ' em 

data do 05 102.1 2024. foi apresentada para registro, da USUCAPIÃO EXTRAORDINÃRIO. 

com  base no ao 216-A da Lei 6.019 e Prosomenlo n 14912823 do CNJ, nesta Son'.oba, Ata 

900531.41 de U0AL2(IdO Esteajudiciol, lavrada coo 30110/2023 ju010 ao Cartório DioRitai de 

Morno, A/IR dcv. Comarca, no U 69.90 lis (361(33, as pomeoça doo Escrevente Pedro 

SOE/lo, fORtlUIad1, 7017 lrquoor000: JUANITO BERTOCELO e iS. LENIDO ROCIO 

GASP°IRETI) BEETON('ELO. autuado sob o p.oaocolo s 117.369 Tosdo, Acm, oolqoto 

Tcmrso Urbano, cOnstltu,do por pane do Lote n 0  01 da quadra 09 do IAIE400TIO 

denominado "JARDIM EUROPA" ccoi Área de 236,29m', ala na naa Miguel Loosoo o776, 

Reino Industrial, nessa cidade. Matricula 9847 dessa scrsmlia. 

Documentou franqueados ao 5040111 dos Inl000ilado,, de coo,fonnidade coo, o 

p404g,aío p010110 do cilada artigo 19.A impognaçlo deverá ocorro, 7010111, colo serviço no 

p0570 do qUIT100 dias oprio a ultima pub)iosçdu. findo o qual sem malil'cllaç0o prcs01011..o.á 

00000Ela ao pedido do orco.chcoimrnlo eolo'ajudic,aI da usucapião. 

O Serviço do Registro do Imósnio de Comarca de Guarapuava Oca localizado na Rua 

Marechal FIro,ano 70.500,, 1611, sala 4144 IS liSo AI.AAÔNI, 00000 Oo.rapoiava.Pr, ocen 

hoeiniode funcionamento das (:3Oao lIO0hsedas 300., 17:Ooloo dias úteis dcsegueda. 

00003.- 

Gu.orspsa'a. 19de março de 2024 

ANA 	 Aaacoadod.Iona 

CAROLINA 	
4/04ApoMlA
CAROINA 

GALVAO:l 036 
Dados ~0319 

0688977 	10620.00180 

Ana Carolina Gaiola 
Eoosevmtc substituta 

1° VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - 
PR 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DO SR. CLAIR BARON 
VILARINO. 

O doutor(a) LUCIANA GONÇALVES NUNES. MM . Juiz(a) de Direito 
da P Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul. Estado do Paraná, 
au forma da Lei, eis;... 

FAZ SABER, aos que o presente virem ou deis conhecimento liVCrCDt, qIlC 

pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro nâo 
aleguem ignorância (desconhecimento). de que neste Juizo e Cartório Cível 
Se processou os autos n 0001751-48.2021.0.16.11104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz, o se. Clair Barco Vllar(ao (RG: 49616570 
SSP/PR e CPF/CNPJ: 706.237.679-53), residente no(a) Rua General 
Ozóno, 143 - Getúlio Vargas - LARANJEIRAS DO SUL/PR - CEP: 
85.304-550, com fundamento no art. 1.775, § 3, do Código Civil. Lavre-se 
termo cem obediOncia ao disposto no art. 755. §Y do CPC coo aol. 9°, lil, 
do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registro de Pessoas Naturais 
publique-a, imediatamente, na rede mundial de computadores, no sitio do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na 
imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com 
intervalo de lO (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquive-se, Luciana Gonçalves Nonos Juiz(a) Titular. 

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do SuIJPR, aos vinte 
dias do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro. Eu, Liandra Franco 
França, Técnica Judiciária, 

M/JNICIPIO DE CORONEL VWDA -P41 
dOtrEdO O 03ev Coenalo o' 145/2022 - CoT000lênoaa Pública O 2112022 - COoT000anlO 

Idwáelpoo de Cocooal Vroda. Contratada SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI. CNPJ rI 
26.499.43810001-50. Proeogo-sn o poor, do u)gdeias por mais 180 dos. da 15.012024 a 
12,072024. Peonanacarn .,aOo,adds a, demais cláusulas. Coronel V's'6a. 12 da janeiro da 

2824, Mdsosoe Maoiq,oe Boreto. Prefe ito. 

6075900 ,/ 00 ao Cornolo , 3012022 - CopemInca PAlca r 0112022 - Contratante: 
Miooielpio de Coarei (d'onda. CoRlralada SUDOI°AV CONSTRUTORA EIRELI Cl/PJ r 

26,409.43515001-50. Promoga..e o Prazo de u'glruii pio mais 180 dias, do 34,03 2021 a 
30.062024. Pa,mane.atn 61401,403, as demais cláusulas. C000re) doO... 01 de n'orço do 
2024. Mdeaoe Maso.Bae,eIo, Prefeito, 
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Local: Data: LI 

Assinatura do Candidato 
Publicado por: 

Wellington Miguel Correa Padilha 
Código Identificador:D25572C6 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - 

PSS 00312023 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 003/2023 DE 
16/1012023 
LEIS N° 3.247 DE 14/0612023, N°. 3.263 DE 30108/2023 E N°. 
3.273 DE 2710912023 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 022/2024 de 
21/03/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Rosane Sikorski Duarte 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 21 (vinte e um) de março de 2024 a 21 (vinte e um) de 
setembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 

Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amaral 

Código Identificador:F7EE062D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO INEX. 0312024 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE N° 03/2024. 
Processo Licitatório n° 23/2024, AUTORIZO, nos termos do art. 72, 
inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, contendo parecer jurídico 
do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declarando 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 74, Inciso V, do diploma 
legal invocado, contratação direta por inexigibil idade. Locação da 
sede da AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, para 
desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas através do 
Município de Coronel Vivida, com a AMOVI - Associação dos 
Motoristas Vividenses, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n° 

Ø
77.744.944/0001-06. Valor total de R$ 42.000.00 (quarenta e dois mil 
reais). O prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. 

Coronel Vivida, 20 de março de 2024. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:37B08D01 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

RESUMO DE CONTRATOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 90/2023. Objeto: 
contratação de empresa(s) para fornecimento de materiais e 
equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e 
atividade fisica. Prazo de Vigência: 12 meses. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA (' N' 
VALOR 
TOTAL 

A 	A 	Z 	SAÚDE 	COMÉRCIO 	DEI 
3/2024 PRODUTOS 	MÉDICOS 	E I7.238.455'000I.42 6.287,68 

HOSPITALARES LTDA 

1412024 BGF COMERCIAL LTDA 37.650.75910001-20 22.915.00 

MONICA REGINA DE MELLO FARIA 
52024 17.353.20810001.97 535,00 

ME 

16i2024 
PSI 	- 	 TESTES 	PSICOLOGICOS 	F 

04.605.710/000l-04 5.385,00 
PEDA000IC0S LTDA . EPP 

17/2024 S. C. COMERCIAL EIRELI 20.758.46510001-13 3.696,78 

18/2024 
STOKMETAL COMERCIO DE MOVEIS 

32.597.47410001.59 5.556,00 
LTDA 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 	
às  \01 pio 

 

AN.DERSONMANIQUE BARRETO,  
Prefeito. 

ortolotto 
Código Identificador:67B63CFA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 1612024 A 

19/2024 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 07/2024. Objeto: Registro 
de Preços para aquisições de marmitas e lanches. Prazo: 01 ano, do 
primeiro dia útil subsequente à data da divulgação no PNCP. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
REGISTRO 	DF DETENTORA CNPJ o' 

VALOR TOTAL  

PREÇOS N-  ESTIMADO RS 

(62024 16i2024 
 LUIZ 	SKITTEBER( 

34.063.38010001.25 74.500,00 
PAES RIBEIRO 

1 72024 NATAN RICARDO OLIVEIRA DE 
44.890.51310001.90 67.600,00 FREITAS 08252207936 

1812024 PRATO FINO BUFFET LTDA 11.938.80810001-30 32.280,00 

192024 RAMOS E PIZZI LTDA 47.199.892/0001-65 164.670,00 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:07060CA4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 03 ao Contrato n° 146/2022 - Concorrência Pública n° 
21/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n'26.499.438/0001-50. 
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 dias, de 15.01.2024 a 
12.07.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2024. 
ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO n° 06 ao Contrato n° 30/2022 - Concorrência Pública n° 
01/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n°26.499.438/0001-50. 
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 dias, de 04.03.2024 a 
30.08.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2024. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E9452405 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ADITIVO PRAZO PR 1112023 

www.diariomunicipal.com.br/ami, 	 112 
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o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2  14/2023 	 PREGÃO ELETRONICO N2 90/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228,761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa BGF COMERCIAL LTDA, estabelecida na 

Avenida Inglaterra, 1020—S/201 Ed. Pioneiros, Centro, na cidade de Cambé, Estado do Paraná, 

CEP (86.181-000), inscrita no CNPJ sob n. 9 37.650.759/0001-20, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr. Bruno Henrique Gonsalves Ferreira, inscrito no CPF sob o n 2  

006.416.929-43 e RG n 12.464.653-7, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 

18 de setembro de 2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes 

alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente 

Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  90/2023, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS, DE FISIOTERAPIA E ATIVIDADE FÍSICA, de acordo com as quantidades e 
demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  90/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do produto, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA, o valor total de R$ 22.915,00 (vinte e dois mil, novecentos e quinze reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses, ou seja, de 14 de março de 2024 a 13 de março de 2025. 
Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 
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Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência —Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES PARA 
ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Do local, dos prazos de execução e das condições para entrega e aceitação do objeto estão 

fixados detalhadamente no item 9 do Termo de Referência —Anexo Ido presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06~SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos-Odontológicos, 

Ambulatoriais e Hospitalares 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

02 	06/01 	3518 	1.059 Estruturação da Rede de 	 2979 	3142 	4.4.90.52.08 

Serviços de Saúde - FMS 

06.001.10.301.0019.1.059 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
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Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA OCASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

com inações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
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trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 
	 BRUNO HENRIQUE 	Firmado digitalmente por BRUNO MANIQUE 	

BARRETO:967311o999t ((ICAI \/C 	 HENRIQUE GONSALVES 
BARRETO:9673 110 Dados: 2024.03.18 	 FERREI RA:00641 692943 

9991 	 11:05:19 -0300 	 FERREI RA:0064 1 692943 Fecha: 2024.03.1913:40:30 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 Bruno Henrique Gonsalves Ferreira 

Prefeito 	 BGF Comercial Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 90/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos médico-

hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e atividade física, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

CÓD. VALOR VALOR 
LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA 

TOTAL R$ 

CARDIOTOcÓGRAFO PORTÁTIL, COM ALÇA, OU 

MALETA 	PARA 	MONITORAÇÃO 	ANVISA-MS 
SIMULTÂNEA 	DAS 	CONDIÇÕES 	FETAIS 	POR 

MEDIDAS 	E 	REGISTROS 	SIMULTÂNEOS 	DO 
BATIMENTO CARDÍACO FETAL (FHR) COM 	NO 
MÍNIMO 50 A 210 BPM, DO MOVIMENTO FETAL 

(FM) E DAS CONTRAÇÕES UTERINAS MATERNAS 
(ATIVIDADE UTERINA - AU), DADOS QUE AUXILIAM 

A ANÁLISE DAS CONDIÇÕES DE HIGIDEZ DO FETO General 
1,0 UN 22781 7 500 00 7 500 00 

DURANTE A GESTAÇÃO E TRABALHO DE PARTO DE Meditech 

FETO ÚNICO E DE GEMELAR. A CAPTAÇÃO DAS 

ATIVIDADES CARDÍACAS FETAIS DEVE SER NÃO 

INVASIVA, PORTANTO, REALIZADA ATRAVÉS DE 

DOIS TRANSDUTORES EXTERNOS BASEADOS NO 
EFEITO 	DOPPLER. 	A 	ATIVIDADE 	UTERINA 	DA 
MESMA 	MANEIRA 	DEVE 	SER 	MENSURADA 
ATRAVÉS 	DO 	TOCODINAMÔMETRO 	EXTERNO. 
DEVE POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO AUTOMÁ  

APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO, COM BASE 
MÓVEL, 	TEMPORIZADOR DIGITAL CENTESIMAL. 
BRAÇO 	CONVENCIONAL 	TIPO 	PANTOGRÁFICO. 
TUBO 	(AMPOLA), 	COM 	PONTO 	FOCAL 

APROXIMADO DE 0.8 X 0.8MM, FILTRAÇÃO COM 

EQUIVALÊNCIA 	DE 	ALUMÍNIO 	DE 

APROXIMADAMENTE 	3.22MM, 	DIRECIONADOR 
CILÍNDRICO 	CONFECCIONADO 	EM 	POLÍMERO 
RADIOPACO. DISPARADOR MANUAL À DISTÂNCIA 

2 2 2,0 UN 23814 DE 5M RESPEITANDO AS NORMAS DE PROTEÇÃO lon Pro-X 7.350,00 14.700,00 
RADIOLÓGICA 	VIGENTES 	E 	ELABORADAS 	PELA 

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - 
CNEN. ESCALA DE ANGULAÇÃO DO CABEÇOTE COM 

ROTAÇÃO DE 300 	COM INDICAÇÃO NA PARTE 

TRASEIRA E DIANTEIRA DO CABEÇOTE. TENSÃO DA 

REDE: 127V/60HZ / 220V/60HZ . POTÊNCIA DE 

ENTRADA MÍNIMO 1200VA; TENSÃO DO TUBO 

MINIMO7OKVP; CORRENTE DO TUBO MINIMO 

7MA  

SUPORTE PARA SORO, COLUNA EM TUBO DE ACO 
INOXIDAVEL DE 1" DE DIÂMETRO COM ANEL DE 

REGULAGEM, 	HASTE 	EM 	TUBO 	DE 	ACO 

INOXIDAVEL 	DE 	3/4 	DE 	DIÂMETRO 	COM 	4 

5 5 1,0 UN 19725 GANCHOS NA EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM Levita 115,00 115,00 

4 PES DE FERRO FUNDIDO, PINTURA EPDXI NA COR 

BRANCA, 	COM 	RODIZIOS, 	DIMENSOES 
APROXIMADAS DE NO MAXIMO 2,40 E MINIMO DE 

1,701V1.  

6 6 3,0 UN 23716 
FOCO 	AUXILIAR, 	LUMINARIA 	FLEXIVEL 	COM 

Levita 200,00 600,00 
LÂMPADA, ESTRUTURA EM TUBO REDONDO DE 1" 
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X 	1,20MM, 	COM 	ANEL 	DE 	FIXACAO, 	HASTE 

FLEXIVEL E CROMADA, PES EM FERRO FUNDIDO, 

ACABAMENTO 	EM 	PINTURA 	EPDXI, 	ALTURA 

APROXIMADA DE 1,10CM E MAXIMO DE 1,60CM, O 

FIO DE ALIMENTACAO ELETRICA DEVE TER NO 

MINIMO 1,301V1, ACOMPANHA LAMPADA DE 110V.  

VALOR TOTAL 22.915,00 

R$ 22.915,00 (Vinte e dois mil novecentos e quinze reais) 

(*Requisição de Necessidades n 2  64812023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

- fl 	 "Art. 6 9  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 

à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de qualificação 

da Atenção Primária em Saúde, visando prestar melhor atendimento ao público que faz uso 

do sistema municipal de saúde; 

2.3. Considerando as Resoluções SESA n 2  870/2021, 1106/2023, 1098/2021 e 768/2019; 

2.4. Considerando a necessidade de modernização do sistema municipal de saúde; 

2.5. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

2.6. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento de equipamentos de informática para as unidades de saúde de acordo com 

a necessidade atualmente apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 63.070,07 (sessenta e três mil e 

setenta reais e sete centavos), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a fase 

de lances e negociação, chegou-se ao valor total de R$ 22.915,00 (vinte e dois mil novecentos 

e quinze reais). 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
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a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4.Dos critérios: 
4.1.Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para AMPLA: 

5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

5.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, 

pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

6. Das Obrigações da Contratada: 

6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.3. Executar as entregas em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.4. A contratada tem a total responsabilidade pela mercadoria entregue, deverá ser 

adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua 

segurança durante o transporte. Se os materiais aparecerem com avarias, ela deverá fazer a 

substituição imediata do produto. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato 

da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do 

responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

6.5. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 

testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 

submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, 

devendo ser, imediatamente, substituído. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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6.6. Todos os produtos transportados pela contratada devem estar adequadamente 

classificados, marcados e rotulados. 

6.7. Para o desempenho da entrega dos produtos, objeto da presente contratação, a 

Contratada deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, 

sendo ela responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

6.8. A CONTRATADA, através de seus profissionais atenderá a Secretaria, obedecendo aos 

seguintes critérios: 

6.9. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 

n. 2  8.666/93. 

6.10. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.11. Todos os casos atínicos não mencionados no Contrato e no Edital deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.12. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.13. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

6.14. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n. 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7. Das Obrigações do Contratante: 

7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução, objeto contratado, sendo que 

o mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações contidas 

no Contrato e Edital. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso ao local de entrega do item. 

7.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

- 

	

	 8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Do Local, dos Prazos de Execução e das Condições: 

9.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante solicitação formal, em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga do produto. O produto deverá ser entregue 

na Secretária Municipal de Saúde, situada na Rua Romário Martins, 154, Centro, Município de 

Coronel Vivida. 

9.2. Na entrega dos itens abaixo, a contratada deverá apresentar para o fiscal e gestor do 

contrato os documentos a seguir: 

Item 01: APRESENTAR MANUAL OPERACIONAL E TÉCNICO EM PORTUGUÊS, CONTENDO OS 

DIAGRAMAS ESQUEMÁTICOS ELETRÔNICOS. REGISTRO NO MS/ANVISA. COMPROVAR 

ASSISTÊNCIA TECNICA NO ESTADO DO PARANÁ. GARANTIA MÍNIMA 24 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO. 

Item 04: APRESENTAR MANUAL EM PORTUGUÊS. REGISTRO ANVISA. GARANTIA MÍNIMA 03 

MESES. 

Item 05: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

Item 06: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

Item 17: APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

Item 28: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

10. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

10.2. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de lO% (dez) por cento do valor do contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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11. Das Condições de Pagamento: 

11.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 (décimo) dia útil, do mês 

subsequente à execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e Fiscal do Contrato. 

	

11.2. 	A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

Contrato. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

	

11.6. 	Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

11.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da contratada. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

12.2. Item 01 - Referente a recurso de saldo remanescente - Resoluções SESA 768/2019 e 

1098/2021. 

12.3. Itens 02 a 06 - Referente a recurso financeiro Resolução SESA 1106/2023. 

12.4. Itens 07 a 11 - Referente a recurso financeiro para investimento Resolução SESA 

870/2021. 

12.5. Itens 12 a 28 - Referente a recurso financeiro para custeio Resolução SESA 870/2021. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas n3 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal de Saúde, 

Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  8.239 de 18 de setembro de 

2023. 

14.3. A Administração indica como fiscal do contrato, a Dirigente de Divisão de Atenção 

Básica, Sra. Dirceia Borges Fernandes, nomeada através do Decreto Municipal n 2  7.475 de 04 

de janeiro de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Jaiana Kevulin Gubert 	 Durceua Borges Fernandes 

Secretária de Saúde 	 Secretaria de Saúde 

Gestora 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 
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Ao 	 MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 005/2024 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 
DO EDITAL. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A partir de 21/03/2024 

NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - 

PNCP: htto:í/oncD.gov.br/,  NO SITE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARENCIA): 

httD91/transoarencta.pinhao.Dr.00v.br/ - ICON E LI CITACOES 

E NO SITE DA BLL: htto:J/bll.oro.r/ OU NO DEPARTAMENTO 

DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 

220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431 

E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 

09h00min DO DIA 21/03/2024 até as 08H31MIN DO DIA 

08/04/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 

DO DIA 08/04/2024. 

RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 

qQO DIA 08/04/2024, 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 

PARECER JURÍDICO N° 052/2024 - WALDIR 

FIGUEIREDO RECCANELLO - OAB/PR 30.804 

PINHÃO-PR, 19 de março de 2024. 

VALDECIR BIASEBETTI 

Prefeito Municipal 

o a, 

 

MUNICÍPIO DE PINHAO 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 00612024 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA A 170  FESTA DO PINHÃO 

E PARA FUTUROS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO/PR, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 
DO EDITAL. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A partir de 21/03/2024 

NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - 

PNCP: httD://pnCD.p9/., NO SITE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINHAO (PORTAL DA TRANSPARENCIA): 

htto://transDarencia.pinhao.or.00v.br/ - ICON E LICITACOES 

E NO SITE DA BLL: http:11bII,pro,br/ OU NO DEPARTAMENTO 

DE COMPRAS E UCITAÇAO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 

220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 

NFORMAÇÔES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431 

E-MAIL: compras9lpinhao.pr.gov.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 

OghOOmin DO DIA 21/03/2024 até as 08H31MIN DO DIA 

09/04/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 

DO DIA 09/04/2024. 

RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 

DO DIA 09/04/2024. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

PARECER JURÍDICO N° 053/2024 - WALDIR 

FIGUEIREDO RECCANELLO - OAB/PR 30.804 

PINHÃO-PR, 19 de março de 2024. 

VALDECIR BIASEBE1TI 

Prefeito Municipal  

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 6 ° . 00312023 DE 16I1012023 
LEIS N 3.247 DE 1410612023, 9 ° . 3.263 DE 3010812023 E 1, 1 1 . 3.273 DE 2710912023 

Controlo Administrativo de Serviço Temporário: n°. 02212024 de 2110312024. 

Contratante: Murvv/p:v de Coronel Vivida-PR. 

Contratado(a): Rosare S:kotski Duarte 

Objeto: Função Temperaria de Professor Municipal 

Prazo: De 21 nnlee um) de março de 2024021 (vinte e um) de setembro de 2024 

Valor: 00 2 290,29 

*NE4P1008 c00I VIVIDA -el 
080a.*100000PITRATOS 

.ela ao COeM P'.90o Elle,aeoe°aeP1023. 06dat eteuaçio 0. _~O pai se..~ da 
o e000vnoeao. embo40044 4ai5 • odar4016çoo$. 0. 4.10443090. dazd.d. leoa Pmoao da 

Vteled. te..... Co*aova.: IA,eódpioda Caem41Vivida. CONTRATADAS: 
CONTRATO 1 CO6'TRATAOA OOPJP? VALOR 

TOTAL 
13/2024 A A 2 SAQDE009005010 DE P00062105 

MÉDICOS E HOSPITAL.4RES 1106 
1723445510001.47 1207,60 

1412024 
15/2024 

e& COMERCIAL LIDA 
MONICAREGISAOEOELLOFARIA - ME 

37450 75910001-20 
1135325012C0I'97 

22915,08 
535.00 

612024 PSI - TESTES PSICOLOGICOS E PE0AGOGICO5 04I05710IICOI.04 5385.00 

1712024 
650400 

5 C. COMERCLOO. ECEU 
000III4ETAI. C0I4ER010 006205015 LTOA 

2075446010001.13 
32 59747410001-S9 

3.690,79 
5506,00 

Oe.d. l0danaeçvd. 2024 Md..ov..l.be.qu..n.lo. PTs°.46. 

MUNIC90IO 0€ C060NE1 02V1)A -P6 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO 0€ PREÇOS 

Ra4.,m4a ao Edaat Plagie E900oaoo e070224 09.4v R.go6o da 610505 pai 4.00.5v.. da 10a94615 
• 69tdtea. 61.0081 temo, do pmOnabo da da s,da.qvepv 00.1.04 oalaÇaçio no PNCP. CO~: 
ldatl.Ioleda Coenda VInda, DETENTORAS: 

ATA DE VALOR TOTAL 
REGISTRO DE 
P900000 

DETENTORA 00661 e 

10/2024 PaDRE 1/112 SAJTTEBERG PAUS RIBEIRO 34.06335010001.20 74,000,00 
17/2024 NATAS RICARDO 013/ERA DE PREITOS 

06252207536 
1 	44.090513060140 67.600,00 

1012024 
0912024 

PRATO 6010 61%FET LIDA 
RAI4OSEPIZZILTDA 

1.63640610001-30 
47.1996921000145 

32200,00 
164670,00 

Cormis5l, 044. e.moo o. 2024 Mdaoom Malaças 9 ,.so, Pn.bolv 

MI/N1ÇIPIO DE C0e064c1. RElIDA -P9 
PARECER DO P000069006 EQUIPE DE AP010.P00500 ELET00e000 Ir 9012024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUO4CAÇAO.PRE000 ELETOOWICO ir 0010004 

DATA 00102124 	 AOCRTLRA 28/02124 	 PROPOSTAS Alt: 04.. 	 DISPUTE 0901 
062000, REGISTRO DE PRETOS PARA ASVISIÇUO DE SONEROS ALI.IENTICIOS, ouIe.. 
d.ate*..da 1009.0040 pmo.00lIa .6141 
A ptda.ação na .0.91. dos el% aovna moonImano. dtevoelv.I no .491400. aamdao.ço 60600100: 
_________ - toeloer,. 4.4462440 pela 1.4 Mooa40al n°3063. da 26 da 
00.0 da 207'. n.g,Ianlald.d. pelo 0.0.40 41 7691,40 14 4. 166.0 4. 2021. 

P.&INICIPIO DE CORONEL 960024- P9 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- PROCESSO DE EE100ILCA0E ir 03/2024. 

Peso..ao Lk0.OAeo 41 23/2024, AUTORIZO, no. t~ do ao. 72, inciao 0111 da Lei F.doeel oP 
14.133/2021, oopls'Ido ciarecor jud~ do Sr. DaAU Peo.eç. LimosoS Pnoo,ode IA~ 
deoleaedo zmoagioal • Somaçio moo meeno. do M/go 74, ledo V. do d9looa Isgis bea.oado. 
08011444500 46.64 000 eao/gob0dado.  Locaçlo da .ad. da AMOVI - Aaaoolaçlo do. 62.104.1.. 
0,240,1590, pela d6900vnI.lTIemln da, aOooedad.e a elem d..0000Mdaa 4119460 do 5is56oipio de 
C000edV/oida.00e, 00.44001 -Ao,ovoaç40doa lAvOen.Oa.V34denpa, si~ çildoaowe. noCNPJ 
sob 41l7.744444l0001.O6,ValooloIaI 0.60 42.000.00(oae.r4a. dois mil n.ais). O prezo dangô,ed: 
12 doa.) anosa.. Pubaooua's., Cvrovol ASvida. 200. maço 0. 2024 Emdmso, 6lanlqv. Bisneta. 
RA514u 

O4OI4CE100E .060860 VIVIDA. PR  
O61oeoa2.Ca008. ° 3a030flPI.aiaPc55aeA4415e3nfl_co,5.to0a tdam.pbod.Coud/n.A. çoo. 
1.01005065 OcelÇ4Lms6000lis90200105036ao,.a. CO0,J.a6051 2l.24227000520 P,oeog. a PROaAa 45 
600aoomnumll0.a.Ia.s.a.dslSdanoeçod.0000a146..'a'o410n05 v.e30.eOMpe.oaonoe.'.AMMo. 

AMmo30.05ou,vm 0.02- moelr012022—cn'o 45O'oPIGC300eIA00 5000040 
0610020 P610060 P006101100600 SERvIÇOS LIDA .140,1041/Ate .06000 648se40.1.10. ale,ço... 
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Iaromovos Em 5/A 20 do la.,,. no 2524  

$515006 UCITAÇÚO 
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40Ileeldaflatd. coleta .Valor edeano e,t46ado: RI 552.160,00 )qudat.eIoa o .aua.8a a dois el 0~ 

• 91554.696560). Gdemo: Ste'rça.. O E400 .rai*a.a. O daoo04çdo dm inteissade. na  Pelata da 
Pes4sln da O.op.eau.hv. 31n.00 o. Lvaaçôoa a CoeS-ato.. Ova M.pal Pr000plo Kaa9., 413.111 - 
Cepaotdad.oOeR. da. 0600I1200 • 1300117:00 ho.a. a 'o ..td.e,ço .l*delco: 
wdmb56400aov2.. 18rs/Oo.000.boNee.Rt4o. S-lannlçOaa pelo l.Ífoe.: (49( 32420814 06 

(46)a 6401-3560. 

RMBUCA FEDERATIVA DO BILOIL, 

3,  SERVIÇO DE REGISTRO DE 

AOGSLVAO 	 4 

leaS4.eoboFTo.boosPred.»aU-F.o 0a..008'Ia30CtÇJO 

EDITAL 

Saibam qoanIos o p150011 EDITAL LiTOTO 00 dele conticciment 

data do 051122024. foi Jp00100ladJ para mouov, da UOIICAPIAO EXT0JOOEDIT4ARIO. 

OS-ao base o,, aol 210.-A da Lei AVISo Pou:imncom.v n° 149'2023 do (141, nesta Scesemto.a, Ate 

Nolasal de tlou,apidc EVc'ajud,,,al. lavrada em 36102023 10000.0  Cartório DisolIal de 

Momo, Alto desta Comarca. mv' L °  169-0 116 1901133, na pr000nç do Eaa'ovanto Pedro 

Ersioo, fammulad,, pela requerente: JUANITI) BERT(O2ELO e sIm LENIDO ROCIO 

GASPARETO BERTONCELO, auluad., subo pclmlvoo/u e' 117.389 Tendo a000iI objeto 

Terreno Urbano, CORAl/Podo por pacto do lote n'O) da quadris 09 do lotoampolo 

denominado "JARDIM EUROPA" com icei de 236,29m 1 , silo na sia Miguel Losso n 776. 

Sai,ov l,md650mal. nessa cidade. Matricula 9647 d,sua leccpmlia. 

Documentos franqueados ao exame dos interessados, da conformidade coem o 

paldgss(O primeiro dv citado 501igo 19- A Impunaç2v deverá ocorrer perante este serviço sO 

povo/e quinze dias após a última puhlmceçâo, lindo o qual sono maniículaçSo peeaumin.00-i 

aoudotoia ao pedido de nccoohcoimcetv cottsjudicial da asucapolv. 

O Serviço olo Registro do Imnócei, da Coma,.. de Gsaezpsas'a Oca localizado na Rua 

Maooçbal Floctaoo P010010, 1911.sala 42:44 EdiOo,o Araucária. centro Gmoac.puaoa.Pm, ucvo 

horário de funcionamento das 8:30 as 1 1:00hs e das 13.00 as 17:00 h& dias úteis de segunda a 

Ouamapuao.. IR de março de 2023 

ANA 	 O.66emadodalooma 

CAROLINA 	 COOLINA 

GALVAO:l 036 

0688977 	 110620.000 

Ana Carolina Ouço 
l/e,,nsnoIo Subul,luIa 

l• VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - 
PR 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO 1)0 SR. CLAIR BARON 
VILARINO. 

O doutor(a) LUCIANA GONÇALVES NUNES. M.M. Juiz(a) de Direito 
da 1' Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sal, Estado do Paraná, 
na l'ornia da Lei, etc,,. 

FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juizo e Cartório Cis'el 
Se processou os autos n° 000175148.202I.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz, o Sr. Cloir Baron Vllarino )RG; 49616570 
SSP/PR e CPF/CNPJ: 706.237.679-53), residente no(a) Rua General 
Ozório, 143 . Getúlio Vargas - LARANJEIRAS DO SUL/I'R - CEP: 
85.304-550, Com fundamento no art. 1.775, § 3, do Código Civil. Lavre-se 
termo cem obcdiéneia ao disposto no ato, 755, §Y do CPC coo art. 9 flj 
do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registro de Pessoas Naturais e 
publique-a, intedialamente, na rede mundial de computadores, no sítio do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecera por 6 (seis) meses, na 
imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, Com 
intervalo de lO (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquive-se, Luciana Gonçalves Nomes Juiz(a) Titular. 

O presente i expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos vinte 
dias do meu de março do uno dois mil e vinte e quatro. Eu, Liandra Franco 
França, Técnica Judiciária. 

MUNICIPIO DE CORONEL Vr/1)A - 69 

ADTTvO O 03 ao Covicalo o' 14612022 - Cvpcopêmica. Publica o' 2112822 - Coelcalante: 

/ Muasc/pm de Comei Vunda. CarI,alada. SUOOPAV CONSTRUTORA EIRELI. CNPJ e' 

25.499.43010001-50. Pnvonogo-so o gosco da og*oSÃ po. me,.. 160 de., de 15.01.2124 

12.07.2024. Pa,onaoocoe, otalSoada, as doma,, cláusulas, Comovei Vivida, 120. lar" da 
2024. Mde'svn MOr/gue Barreto. Prefeito. 

ADITIVO n° 06 ao Contristo o' 3012022 - Cvinco.nênóa P/Iblca r' 0113022 - Cvm,l-al.mmIe 

Moamielpio de Coronel V:o'da. Contratada SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI. CNPJ nO 
26.490,43010001.00. Peoeooga-,e o prazo de oÇÃtnoi por mios IRD dia,, de 56,032024 e 

30.062024. P.mtarac.mn  boaaeeada, as dmeiamo cláusulas. C000elI Vrolda, SI de nrarço de 

2024. Acdte.00 Manique Bisneto. Prefeito. 



1412024 BGF COMERCIAL LTDA 37.650.75910001.20 22.915,00 

15/2024 
MONICA REGINA DE MELLO FARIA 

17.353.20810001 -97 535,00 
ME. 

6,2024 
PSI 	- 	 TESTES 	PSICOLOGICOS 	F 

04.605.71010001-04 5.385,00 
PEDAGOGICOS LTDA - EPP 

1712024 S. C. COMERCIAL EIRELI 20.758.465/0001-13 3.696,78 

1 $i2024 
STOKMETAL COMERCIO DE MOVEIS 

32.597.474/1)001-59 5.556,00 
LTDA 

Local: Data: LI 

Assinatura do Candidato 
Publicado por: 

Wellington Miguel Correa Padilha 
Código Identificador:D25572C6 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - 

PSS 003/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 00312023 DE 
16/1012023 
LEIS N° 3.247 DE 14/06/2023, N°. 3.263 DE 30/0812023 E Y. 
3.273 DE 27/0912023 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n °. 022/2024 de 
21/03/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Rosane Sikorski Duarte 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 21 (vinte e um) de março de 2024 a 21 (vinte e um) de 
setembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 

Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amara! 

Código Identificador:F7EE062D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO INEX. 03/2024 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE N° 03/2024. 
Processo Licitatório n o  23/2024, AUTORIZO, nos termos do art. 72, 
inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021. contendo parecer jurídico 
do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declarando 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 74, Inciso V, do diploma 
legal invocado, contratação direta por inexigibil idade. Locação da 
sede da AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, para 
desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas através do 
Município de Coronel Vivida, com a AMOVI - Associação dos 
Motoristas Vividenses, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n° 
77.744.944/0001-06. Valor total de R$ 42.000.00 (quarenta e dois mi! 
reais). O prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. 

Coronel Vivida, 20 de março de 2024. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:37B08D01 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

RESUMO DE CONTRATOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 90/2023. Objeto: 
contratação de empresa(s) para fornecimento de materiais e 
equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e 
atividade fisica. Prazo de Vigência: 12 meses. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA I VALOR 
TOTAL 

A 	A 	Z 	SAÚDE 	COMÉRCIO 	DEI 
1312024 PRODUTOS 	MÉDICOS 	El 17.238.45510001-42 6.287,68 

HOSPITALARES LTDA 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 

1'•  
A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, FLS 
Prefeito. 

c1udo por: 
in 	ortolotto 

Código Ide 	r:67B63CFA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 16/2024 A 

19/2024 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 07/2024. Objeto: Registro 
de Preços para aquisições de marmitas e lanches. Prazo: 01 ano, do 
primeiro dia útil subsequente à data da divulgação no PNCP. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
REGISTRO 	DE DETENTORA CNN n 

VALOR TOTAL  

PREÇOS N 
ESTIMADO RS 

1 6i2024 
ANDRE 	LUIZ 	SKITTEBERC 

34.063.38010001.25 74.500,00 
PAES RIBEIRO 

17/2024 NATAN RICARDO OLIVEIRA DE 
44.890.51310001.90 FREITAS 08252207936 

1812024 PRATO FINO BUFFET LTDA 11.938.80810001.30 

67

É22

600,00 

,00 

9/2024 RAMOS E PIZZI LTDA 47.199.892/0001.65 0,00 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:07060CA4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 03 ao Contrato n o  146/2022 - Concorrência Pública n° 
21/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ no 26.499.438/0001-50. 
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 dias, de 15.01.2024 a 
12.07.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2024. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO n° 06 ao Contrato n° 30/2022 - Concorrência Pública n° 
01/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ no 26.499.438/0001-50. 
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 dias, de 04.03.2024 a 
30.08.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2024. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E9452405 

-- 	ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
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ADITIVO PRAZO PR 1112023 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 °k!L vt'J' 

CONTRATO N 2  15/2024 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  90/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa MÔNICA REGINA DE MELLO FARIA LTDA, 

estabelecida na rua Maria Augusta da Silva, 67, Atuba na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 

CEP (82.630-300), inscrita no CNPJ sob n. 2  17.353.208/0001-97, neste ato representada por 

sua representante legal, Sra. Monica R. de Mello Faria, inscrita no CPF sob o n 9  036.117.429-

29 e RG n 2  6.990.574-9, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: 

mellofaria83@gmail.com  / (41) 3672-3979 / (41) 98861-6685), estando as partes sujeitas às 

normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de 

- setembro de 2003, Lei Federal n2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e 

legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 

decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 9  90/2023, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS, DE FISIOTERAPIA E ATIVIDADE FÍSICA, de acordo com as quantidades e 

demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  90/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do produto, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA, o valor total de R$ 535,00 (quinhentos e trinta e cinco reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses, ou seja, de 14 de março de 2024 a 13 de março de 2025. 
Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 0  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

MONICA REGINA DE 	Assinado de forma digital por 
contrato. 	 MONICA REGINA DE MELLO FARIA

MELLO FARIA 	 LTDA:1 7353208000197 
LTDA:1 7353208000197 	Dados: 2024.03.19 17:26:20 -0300 

Praça Angelo Mezzomo, s/rt2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 °'' L Vl'J' 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES PARA 

ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Do local, dos prazos de execução e das condições para entrega e aceitação do objeto estão 

fixados detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos-Odontológicos, 

Ambulatoriais e_Hospitalares  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 	06/01 	3518 	1.059 Estruturação da Rede de 	 2979 	3142 	4.4.90.52.08 

Serviços de Saúde - FMS 

06.001,10.301.0019.1.059  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

	

MONICA REGINA DE MELLO 	Assinado de forma digital por MONICAREGINA 
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Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA OCASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

Assinado de forma digital por MONICA 
MONICA REGINA DE MELLO 	REGINA DE MELLO FARIA 

FARIA LTDA:1 7353208000197 LTDA:17353208000197 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 0  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
- 	 As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do Termo 
de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 
entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Assinado de forma digital por MONICA 	
Página 4 de 12 

 
MONICA REGINA DE MELLO 	REGINA DE MELLO FARIA 

FARIA LTDA:1 7353208000197 LTDA:17353208000197 
Dados: 2024.03.19 17:27:14 -0300 



cíp 

Fis J'r: 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L v'' 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 	
MON CA R GI 	D E NA E 	

Assinado de forma digital por 

Assinado de íorma digital 	
MONICA REGINA DE MELLO 

ANDERSON MANIQUE por ANDERSON MANIQUE 	 M ELLO FARIA 	 FARIA LTDA:1 7353208000197 
BARRETO:9673 110999 BARRETO96731 109991 

1 Dados: 202403181L05.43 	 LTDA:1 73532080001 97 

Anderson Manique Barreto 	 Mônica R. de Mello Faria 

Prefeito 	 Mônica Regina de Mello Faria Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 90/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos médico-

hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e atividade física, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR VALOR 

LC UNIT. R$ TOTAL R$ 

CUNHA MEDIA DE ESPUMA, REVESTIDA EM 

13 13 2,0 UN 18335 COURVIN, DIMENSOES APROXIMADAS: 47X30X5O recimar 180,00 360,00 

CM  

KIT MINI BOLAS MASSAGEADORAS, MATERIAL 

UTILIZADO PARA; MASSAGEM, ESTIMULAÇÃO DOS 

MÚSCULOS E RELAXAMENTO. - FISIOTERAPIA. - 

24 24 5,0 KIT 23819 
EXERCICIOS DE FORÇA, COORDENAÇÃO E 

live up 35,00 175,00 

PROPRIOCEPÇÃO. MELHORA A CIRCULAÇÃO 

SANGUÍNEA,_  CONTENDO 	MINI _02_ 	_BOLAS.  

VALOR TOTAL R$ 535,00 

R$ 535,00 (quinhentos e trinta e cinco reais) 

(*Requisição de Necessidades 0 64812023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 9  São direitos sociais o educação, a saúde, o alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 

à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na formo desta 

Constituição. " 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de qualificação 

da Atenção Primária em Saúde, visando prestar melhor atendimento ao público que faz uso 

do sistema municipal de saúde; 

2.3. Considerando as Resoluções SESA nP 870/2021, 1106/2023, 1098/2021 e 768/2019; 

2.4. Considerando a necessidade de modernização do sistema municipal de saúde; 

2.5. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

2.6. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a Contratação de empresa 

para fornecimento de equipamentos de informática para as unidades de saúde de acordo com 

a necessidade atualmente apresentada. MONICA REGINA DE 	Assinado deforma digital por 

MELLO FARIA lvi LL 	 LTDA:17353208000197 
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3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 63.070,07 (sessenta e três mil e 

setenta reais e sete centavos), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a fase 

de lances e negociação, chegou-se ao valor total de R$ 535,00 (quinhentos e trinta e cinco 

reais). 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR, 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4.Dos critérios: 

4.1.Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para AMPLA: 

5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 

5.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, 

pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

6. Das Obrigações da Contratada: 

6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
MONICA REGINA DE MELLO 	Assinado de forma digital por MONICA 	REGINA 

DE MEILO FARIA LTDA.I 7353208000197 

FARIA LTDA:1 7353208000197 Dados 7074031917:2802 -0300 
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6.3. Executar as entregas em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.4. A contratada tem a total responsabilidade pela mercadoria entregue, deverá ser 

adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua 

segurança durante o transporte. Se os materiais aparecerem com avarias, ela deverá fazer a 

substituição imediata do produto. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato 

da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do 

responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

6.5. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 

testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 

submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, 

devendo ser, imediatamente, substituído. 

6.6. Todos os produtos transportados pela contratada devem estar adequadamente 

classificados, marcados e rotulados. 

6.7. Para o desempenho da entrega dos produtos, objeto da presente contratação, a 

Contratada deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, 

sendo ela responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

6.8. A CONTRATADA, através de seus profissionais atenderá a Secretaria, obedecendo aos 

seguintes critérios: 

6.9. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 

n. 2  8.666/93. 

6.10. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.11. Todos os casos atípicos não mencionados no Contrato e no Edital deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.12. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.13. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

6.14. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 	 MONICA REGINA DE 	Assinado de forma digitai por 
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7. Das Obrigações do Contratante: 

7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução, objeto contratado, sendo que 

o mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações contidas 

no Contrato e Edital. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

7.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso ao local de entrega do item. 

7.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Da Subcontratação: 

81. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Do Local, dos Prazos de Execução e das Condições: 

9.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante solicitação formal, em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga do produto. O produto deverá ser entregue 

na Secretária Municipal de Saúde, situada na Rua Romário Martins, 154, Centro, Município de 

Coronel Vivida. 

9.2. Na entrega dos itens abaixo, a contratada deverá apresentar para o fiscal e gestor do 

contrato os documentos a seguir: 

Item 01: APRESENTAR MANUAL OPERACIONAL E TÉCNICO EM PORTUGUÊS, CONTENDO OS 

DIAGRAMAS ESQUEMÁTICOS ELETRÔNICOS. REGISTRO NO MS/ANVISA. COMPROVAR 

ASSISTÊNCIA TECNICA NO ESTADO DO PARANÁ. GARANTIA MÍNIMA 24 MESES CONTRA 
ig DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO. 	MONICA REGINA DE MELLO 

Assinado de forma dtal por MONICA
REGINA DE MELLO FARIA 

FARIA LTDA: 17353208000197 LTOA:1 73S32080001 97 
Dados: 2024.03.19 1728:38 -0300 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Item 04: APRESENTAR MANUAL EM PORTUGUÊS. REGISTRO ANVISA. GARANTIA MÍNIMA 03 

MESES. 

Item 05: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

Item 06: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

Item 17: APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

Item 28: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

10. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

10.2. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

11. Das Condições de Pagamento: 

11.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 2  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente à execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e Fiscal do Contrato. 

	

11.2. 	A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

Contrato. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

	

11.6. 	Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

MONICA REGINA DE MELLO 	Assinado de forma digital por MONICAREGlNA 

DE MELLO FARIA LTDA:1 7353208000197 

FARIA LTDA:1 7353208000197 Dados: 202403.19 17:28:52 -0300' 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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11.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da contratada. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

12.2. Item 01 - Referente a recurso de saldo remanescente - Resoluções SESA 768/2019 e 

1098/2021. 

12.3. Itens 02 a 06 - Referente a recurso financeiro Resolução SESA 1106/2023. 

12.4. Itens 07 a 11 - Referente a recurso financeiro para investimento Resolução SESA 

870/2021. 

12.5. Itens 12 a 28 - Referente a recurso financeiro para custeio Resolução SESA 870/2021. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal de Saúde, 

Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n2  8.239 de 18 de setembro de 

2023. 

14.3. A Administração indica como fiscal do contrato, a Dirigente de Divisão de Atenção 

Básica, Sra. Dirceia Borges Fernandes, nomeada através do Decreto Municipal n 9  7.475 de 04 

de Janeiro de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
MONICA REGINA DE MELLO 	Assinado de forma digital por MONICA REGINA 

DE MELLO FARIA LTDA,I 7353208000197 
FARIA LTDA:1 7353208000197 Dados 2024031917:29090300 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Jaiana Kevilin Gubert 
	

Dirceia Borges Fernandes 

Secretária de Saúde 
	

Secretaria de Saúde 

Gestora 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 

MONICA REGINA DE 

MELLO FARIA 

LTDA:1 7353208000197 

Assinado de forma digital por 
MONICA REGINA DE MELLO FARIA 
LTDA:1 7353208000197 
Dados: 2024.03.19 17:29:24 -0300 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MARÇO DE 2024 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 

, J 	ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 005/2024 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 
DO EDITAL. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL; A partir de 21/03/2024 
NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - 
PNCP: htto://onco.00v.br/. NO SITE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 

parencia.oinhao.or.aov.brJ ]CONE LICITACOES 
E NO SITE DA BLL: htto://blI.ora.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431 
E E-MAIL; compras9lpinhao.pr.gov.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
DghOOmin DO DIA 21/03/2024 até as 08H31MIN DO DIA 
28/04/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 08/04/2024. 

RECEBIMENTO DOS LANCES; A PARTIR DAS 09H00MIN 
RO DIA 08/04/2024. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 

PARECER JURÍDICO N° 052/2024 - WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO - OAB/PR 30.804 

PINHÃO-PR, 19 de março de 2024. 

VALDECIR BIASEBETTI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PINHAO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 006/2024 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS PARA A 17° FESTA DO PINHÃO 
E PARA FUTUROS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
PINHÃO/PR, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 
DO EDITAL. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A partir de 21/03/2024 
NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - 
PNCP: htø://oncp,gpv,j/, NO SITE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHAO (PORTAL DA TRANSPARENCIA): 
htto://transoarenda.oinhao.or.gov .brj - ICON E UCITACOES 
E NO SITE DA BLL: htto://bll.orobr/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E UCITAÇAO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431 
E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
OghOQmin DO DIA 21/03/2024 até as 08H31MIN DO DIA 
09/04/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 09/04/2024. 

RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 09/04/2024. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

PARECER JURÍDICO N° 053/2024 - WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO - OAB/PR 30.804 

PINHÃO-PR, 19 de março de 2024. 

VALDECIR BIASEBETTI 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 9'. 00312023 DE 1611012023 

LEIS 6' 3247 DE 1410612023, W. 3.263 DE 3510213323 E N'. 3.273 DE 2710912023 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário. o'. 02212024 de 2110312024. 
Contratante: Municipio de Coronel Violda.PR. 

Contratado(a): Rosane Slk075ki Duarle 
Objeto; Função Temporária de Professor Municipal 

Prazo: De 21 (vinte e um) de março de 2024 a 21 (vinte e um) de setembro de 2024 

Valor: R$ 2,290,29 

MJNIcIPIOOECORONEL VIVIDA -PR 
RESUMO DE CONTRATOS 

R 	 ao 6100.0 Preglo E001mpo e' 9012023 Obist. ~~ da 5000,60(5) PM Ie,r.o.raa.e 4, 
a @QW~ 	 Ea,wa. e oAU4olopoos. de 9060.05.4,44.4. Isca. Pao de 

CONTRATO CONTRATADA COIPJ 0' VALOR 
TOTAL 

139024 A A 2 SudOE COMERCIO 36 peoouros 
5000400SF 000PITOLAREO LIDA  

1723I455I000I42 9.297,69 

14rM4 
.195 

ODE COMERCIAL LIDA 
UO6ACA RECUA DEP00U.0 FAMA -00 

37.SoO.73çaoOQ1.20 
17i534096X00.17 

2251(90 
$36,00 

1612024 P01. TESTES PSCOLOG4CDS E PEDA000ICOS 
LIDA .EPP  

Sa.oORtrOl000r.S4 9.395,00 

6712024 
909024 

O C. COS4ERCLOI. EIOEU 
570400070L CO6IE000 DE MOVEIS LIDA 

20.150 4651000t'73 
3250747410(10140 

0065,70 
5.004.00 

CePs69ldsrda. 14 d.morçod. 2024.0100950 MorNa. deeRE PrRE. 

44UNIC00O DE CORONEL VIVIDA -PO 
50510400€ ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RAMosO. ao Endet Pr.g4e E8pboto O 0712024. DE.0o: R.065o da P~ pora 8a.4çdoa de noordaO 
a Rodem. P1940 07 aro, de p'ona.e A. As. stdeotsor'te 440a o. AsoÇaçie no PNCP, Ce*soor'to 
Oke.otXo. Ce.enalVord& EATEN'nocos 

ATA DE 
TOTALVALOR 

500451000€ 
PREÇOS N.  

DETENTORA CNPJ O 

109004 ANDRE 1012 S4t11TEOERS P000050400 34.063.30010001.25 74,5010,00 
9742044 9,6740 RICARDO OLrdeRA DE FREITAS 44,090.SI3RIOO140 e) 600,00 

1912024 
1612024 

PRATO FItO OLWPET LIDO 
604405$ P1221 LIDA 

11939,6051000140 
47 1599031000145 

32 290,00 
104 610.00 

Coroouvivida, 1400,10Ç0 de 2024. Roodeesor Mn.çoe Poroso, 1 2r069a. 

MUOIICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P0 
PARECEI DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOSO.PREGAO ELETRÔNICO ar 009034 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AOJUDSCAÇAO.PRE000 ELETRÔNICO N'05l2924 

DATA 0092/24 	 0EER'.2.RA. 2602124 	 PROPOSTAS ATO 006 	 DISPUTA 095, 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇ.60 DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS; torram, 
dseln*,adn no o5eto dc V.S.N. .deA. 
A p,OOoaçio o. ~ii dos atos oRno or,sontrs.ç* deporlool no saçoo'lta eed.r.ço .4.to0oioo 
rim J30oro.40cçT»/2oO31Çd731 'oonfton. ao000la4do pela  1 Moroopal 3063.0.260. 
moro de 2021. ragoAm.o,r.da pelo Door.Io e' 7691,4.04 de julho 402021. 

I.HJNICIP)O DE CORONEL VIVIDA 'P0 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. PROCESSO 0€ PA0096UIDADE 6' 03/2024. 

Pr000sao Li004lóro n 2312024, AUTORIZO, os ternos de art. 72. ecIsa VIII da Lu FadarAs i0 
14.13312021. Rortoroon porosa, jurídico de Sr. DorOO Pro.oç. Lars4ac. PTUScadO M..ai.o.00 
dotborieda uorigoI • Ic00çio noa, ternos do AtNgo 74. balsa V. de 094000 algAs 4005690. 
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CoroeRVoOda. com  aAMOVt.00sooaçdc doe EloItoI.OaaOloldo,s.s, 0000oiEeId.S. e,soAMncCP4PJ 
.ob ri* 7l.744.044I0001.06.Vebo total 0405 42.000.001çoorsoI.  a doia ntdracs).Opeazod.egieOa; 
12 (doa.) rn.a.a. Prlbigoa.54 CoroAR VOO.. 200. março da 2024. Acdarsoe Mor.qo. decaIo. 
Pn.SaRo 

11arOcda005 CORONEL VIVIDA .PR 
odaa.e'oa.c.aoseo'sa/oon-pr..aoPo...AMoorocza..careooro. IA00LeOOd.CecI4A5AM.000 
t,10100SES 000100045$ 0* OAt€,31503345025714, COPA 50600 0264$.507907.40P.,aoo50.aeads 
on*000000a1210020/.-.aae,earldal.0500.2024ar4dena004e2020 O,tone'040..,a,506,,4.. 
5.1000090,90.10.5001006095.0.5040090.9050500900 roo 00 09005794090041904065004 
400,40. COOO.0VIA4N Ir Oaeoçoda2024. 000eto Mor.o.. 5.100.6792.10. 

4400004.E 	 oo013on-esaØ000aoro41ron/so22.OeoRoroe oEoon,4.Cooral' 5.4. 04.079004. 
OSLET4Z & P61052 P50114000090 5000IÇCA LIDA . ME, 07201520 aos.,' 060404149041.lO loenn5ose a 
40410.0010005050.09 12(1sm)..m. 06700. ..o'Serio 2024aIIOao..4o4. 2020 

Oe000.saoAR.o.4o eenm4.,s40 Canoa//ao. l'O.oamOaoOdO L'do.arOpsQ,. loIsa 04,05 

04,590000 .CoI.00..' 00.V002-PIa69ePo..0040014402.501p.I500a 4.0.o'000da000Asds00CAMMAM 
EV000IOO 0€ LANA. 0040 soboo'27500.75090t41. P150o9... a444oeadaoenieeo 	 1244..a4.oam, 

4.05034000,OOPo.na..c.00.aa.4a.ae44oaadorejs.. 4.000400045 Ir 4.loor0d.SOOa.AAMao.REa.s. 

P400000e.aa • 429.0.. 9010oO40 	 oaa 12/000/0..... 06100. °oro.  4.2024.9690 .050 02000. 
POAot000otmorO200scca 	no050.00M0.Poose64s.rMo51opeOG0. 

Tooe4a OaaOSlOaOIOl0500'0000000.00 o.00a 000500.O700023 C,0onoon320ne. oo.eEIroa 00 $400100. 
%9)654.4oIa.000. caos russa 5109.02001. 5€ SAlSO DE CORONEL 07410*. P0AN,AÇ00tT0.AroD4iI_ 
0040000 DE P000oros POPA 0.5100 LIDA, 0961500 24404 050000rM, Cno,205030 o e. da 
5000.00 Oas.a90aO. $04. 0090.44,010. 0asoraoies,oaroo,4.o01soo0090 50504455 Po 
o*apoa0000a o 	 0554023,5 aos os r 0.50900.2020,0040... 095579040 
4.744002900440440409.09,19000p0, 00044.5005065.92044050.90014.2000.04.90 
00ee 

tDTt'derO'OI .ororooarso.or500775EOo2u001sDeO(ooTr 06400*00061 C0029IELVIA0O. €01000002044 
-005001600090 PROTEÇÃO A 0010RI41000 (A P20A,oc,o 00 cORcIRI 07200. CNPJ M 07403.590900. 
00 Co4aooas,oOoa6 1020024. 550.44004a ldOda, 50.40400410. Dsdaoeoiekaoro.fita 4.0.4.06500 
0. 0.6.0000.5.0.20.0.045.1 a41090 00500050005040090920 pa.abkooda a ors4,daoo .30095 
p0420.0 .0400 9.aaao 00955.09.690.40 CorooU 40.92., 754. ~se 4.2900. 004a90 544s05 6o.,05 

A0542004002114100a544aOP40 O€50559  tio  C5010000001 OQI'otroasa- 

Cd4PJls.'02.322,I13A0001.10 
Ruo MM PWM 1320-11'Ao€sa-- CEP. SO.301.290- 0140RE-F000s:(41t 

3435196$ 
LAooS1looa000A-PAooAd. 

LOSTAIL, DE000SI.'OCAÇO41I DE ASdf040,.004 05504.0093044.0054. 

1,5 5.00.004 O0O60IA 440 1.6441/4119 60 P0771. $40905, 
VanReO, M2700orPa 6004 147090220, no 0.17744 do 5.osçu. CotO.goIr. 
i0o.900P0 iri .074, 00760700'..75 do AZ000LTIAC INTLl00Uroo22'Al. 0(1 
CALDO; DO C):NTOIT OESTE CO P0041116 . A0i&tÇt'0E II Se 54,4040 00 
aooeFUlrso çood doAReis 001€ $20094/003.700 da 000€ MARCO CE 2044. 

401 1-PIoria V.cm070çdo el oro' .510000, 
0Roeu00AL. 04 6500 40 0005090 O No da 06,60000,75.409 a.oçoipIo 
poutri 

o IMPO.HOIIAÇÃO 00 CENTRO DEATINO06ENTO AOA)JR3TA/ 

5' ALTCOAÇÀC) E3EATUTÁ010 . IICLUSAO DO*ISACIPIOOP 
CANTA030LIV 

a DUSLNC000UPATOBS.IZAÇEO DO CARGO DC PsI€S4IIEIATE: 
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UIOIICI69O 0€ 040PPAZIOHOO'R 
AVISO DO UCIrAÇAOO 

1s4.44.d. Prrg5o Ed.Tot o 91200/2024. Foon Eh$0s*a. Local 04100 I7R'oloOcI.PISOOTcOI1IO-tOI. 
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e .a.saol. oaaal). Gda0000: Sarolçs.. O (4404 ocaoRIa-sa 4 dlspoalçao do. ortRossa000 00 Nédio do 
PoSaDA. da COropu04640. DIoosâo da LouçA.. a CorsOlos. Oca Mqoal PlooÃçAo Otdpa& e' 3.811 - 
CDr0o'4'c94#. doa 0000/1200 e do 13.00lr7.00 Soas, a "o aDeReço aS*600ss. 
05p49.Ffr0'o4. 34,01, 0410a./l oe,4109oa.$440. $,lopr,oçdos peio taHron.. 1 451 32425814 as 
(46(40401.3500. 
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Es00000s.a4.aàs. 	 / 	 A 	R.1C 

EDITAL 

Saibam quartos o pnoot000 EDITAI, virem AU dolo conhecimentos 

data do 0502 2024. foi aproccotada para registro. da IISIICAPIAIS EXTRA1500INA O. 

Coan (ruo opaco 216-A do Lct 6.015 o P,ottmo,oto n ° 149120234., (NO, 00.0. Scrc'onota, Ala 

Ns000iat de tictooptio EsoaJAdt/iat. lavrada sn 5010 2025 junto ao C&oótto Disotta( de 

Mono Alto desta Cv0000uo. no L' 69.2 tIo 1301139, oa presença do I/scrovcnoo Poiso 

Erotno, formulado pelo orqU0000lo: ICANITO BERTOCELO o S'm LENIDO ROCIO 

GA.SPARETO BEETONCELO. autuado sob d pev)oLooId o' 117.509 Tordo 1140/4 olçolo 

Terreno roloaro, conutituido por p4000 do l.o4o n' 01 da quadra 09 do lolosmorlto 

denominado "JARDIM EUROPA" coro área do 236,2940, sito o. oca Mtguc) Luaso n'776, 

Bairro Industrial. nessa cidade. Matrícula 9.947 doou ucrvootiL 

Documentos franqueados 80 00400 doo tntcreSoaddO, de conformidade coos 

parrigrafia primeiro do citadia artigo 19 - A impupação deverá ocorrer perante cite serviço no 

prazo do quinze d,au após a LItIna publicação, (indo o qual soro mAofouta5.A prou010r.00.á 

.ouéoocia ao podido do reconhecimento eott'ajodiciat da uoucoptio. 

O Souçt, do Registro do lmlluoio da Comarca do ('ocaoopsac'a Ova localizado 02Rua 

Marechal FIt'n000 Potuoto, (XII, sal. 42,44 1/tÃO cor Ar.UI4IIS. centro Guioopuica.I°o, corri 

ho,áoiodo funcionamento das 830ao II O0hoodas 1100u 17:OO lis; dias úteis doocguodaa 

(2t2717.L3.c. 1011 VAIÇO de 0I4 

ANA 	R.osadndelcooa 

CAROL(NA 	CARGIZA 
GALVAO:1 036 51V10I035000I977 

0688977 	It 062000007 

Ano Carolina Gatulo 

Eoc,ouonto SubotitAta 

• VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - 
PR 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DO SR. CLAIR BARON 
VILARINO. 

O doutor(a) LUCIANA (3ONÇALVES NUNES, M.M. Juiz(a) de Direito 
da 1° Vara Judicial dcttu Comarca de Laranjeiras do Sul. Estado do Paraná, 
na fornla da Lei, etc... 

FAZ SABER, aos que o presente virem ou dc(c conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao Conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimeolo). de que neste Juizo e Cartório Civel 
9€ processou os autos n 000I751-48.21121.8.I6.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz, osr. Clair Baron Vilarino (ROl 49616570 
SSPIPR e CPF/CNPJ: 706.237.679.53), residente no(a) Rua General 
Ozório, 143 - Getúlio Vargas LARANJEIRAS DO SUL/PR CEP: 
85.304-550, com fundamento no aro. 1.775, § 30, do Código Civil. Lavre.se 
termo cem obedióncia ao disposto na aro. 755. *Y do CPC coo art. 90,  III, 
do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registro de Pessoas Naturais e 

publique-a, imediatamente, na rede mundial de computadores, no sitio do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná c na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na 
imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 (todo) vezes, com 
intervalo de lO (dez) dias. Publique-sc. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquive-se, Luciana Gonçalves Nunes Juiz(a) Titular. 

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
COSlaate. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul.PR, aos viole 
dias do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro. Eu, Liaodra Franco 
França, Técnica Judiciária. 

(1aUN)CIP)0 0€ CORONEL VI//DA P0 
ADITIVO ra  03 ao Contraio e' 14612022 - Corcoeolnoa Púbica o' 2112022- C000IraOa60; 
Maooclpco de Coronel Voando. Contratada SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI. CNPJ na 

204499.430/0001.50. ProIIoga.50 o poozo de ungéeclo por mais 100 dias. de 16,01.2024 
12.01,2024. Permanecem iralteradas ao dooTa.o slauollaa. Coroo.) VAR., 12 do pioafs de 
2024. Aoder000 Matoigue Boo'e)o PT,5010, 

ADITIVO s° 06 ao Cocoato o' 3012022 - Corcondocio P11b$oa r,0  0112022 - Contratante: 
Sdwoiclpco de Coronel Voda. Contratada, SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ o' 

26.409.43810001.50. P1oToga.se  o prazo 0e r12decia por mais 100 dias. da 04.03.20245 
30.062024. Fooroa,.cen p,aOo,ados ao demos cláusulas. Coronel OPada. 01 de março do 

2024. Aodoroan MaTI5AO 524040, Prefeito. 
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Local:Data:L/ 

Assinatura do Candidato 
Publicado por: 

Wellington Miguel Correa Padilha 
Código Identificador:D25572C6 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - 

PSS 00312023 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 003/2023 DE 
16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 14/06/2023, Y. 3.263 DE 30/0812023 E N°. 
3.273 DE 27/0912023 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 022/2024 de 
21/03/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Rosane Sikorski Duarte 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 21 (vinte e um) de março de 2024 a 21 (vinte e um) de 
setembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muller Amaral 

Código Identificador:F7EE062D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO INEX. 03/2024 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE N° 03/2024. 
Processo Licitatório n° 23/2024, AUTORIZO, nos termos do art. 72, 
inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, contendo parecer jurídico 
do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declarando 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 74, Inciso V, do diploma 
legal invocado, contratação direta por inexigibil idade. Locação da 
sede da AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, para 
desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas através do 
Município de Coronel Vivida, com a AMOVI - Associação dos 
Motoristas Vividenses, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n° 
77.744.944/0001-06. Valor total de R$ 42.000.00 (quarenta e dois mil 
reais). O prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. 

Coronel Vivida, 20 de março de 2024. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:37B08D01 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

RESUMO DE CONTRATOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 90/2023. Objeto: 
contratação de empresa(s) para fornecimento de materiais e 
equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e 

atividade física. Prazo de Vigência: 12 meses. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJN' 
VALOR 

 
TOTAL 

A 	A 	Z 	SAÚDE 	COMÉRCIO 	DEI 
1312024 PRODUTOS 	MÉDICOS 	El 17.238,45510001.42 6.287,68 

HOSPITALARES LTDA 1 

412024 BGF COMERCIAL LTDA 37.650.75910001.20 22.915.00 

15/2024 MONICA REGINA DE MELLO FARIA 
17.353.20810001.97 535.00 

ME 

16/2(124 P51 	. 	 TESTES 	ESICOLOGICOS 	E 
04.605.710/0001.04 5.385.00 

PEDAGOGICOS LTDA . EPP 

7,2024 S. C. COMERCIAL F.IRF.LI  20.758.46510001.13 3.696.78 

18,2024 
STOKMETAL COMERCIO DE MOVEIS 

32.597.474/000 .59 5.556,00 1 	J LTDA 

rfpío  
Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, (1o. 
Prefeito. 	 \ 

\9 	Publicado por: 
\,/'.. Elaine Bortolotto 

Código IdiitIflcador:67B63CFA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 16/2024 A 

19/2024 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 07/2024. Objeto: Registro 
de Preços para aquisições de marmitas e lanches. Prazo: 01 ano, do 
primeiro dia útil subsequente à data da divulgação no PNCP. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
REGISTRO 	DE DETENTORA CNPJ o' 

VALOR TOTAL 
 

PREÇOS N ESTIMADO RS 

162024 
ANDRE 	LUIZ 	SKITTEBERC 

34.063.30010001.25 74.500,00 PAES RIBEIRO 

(7/2024 
NATAN RICARDO OLIVEIRA DE 

44.890.513/0001.90 67.600,00 FREITAS 08252207936 

82024 PRATO FINO BUFFET LTDA 11.938.80810001-30 32.200,00 
192024 RAMOS E PIZZI LTDA 47.199.89210001-65 164.670,00 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:07060CA4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 03 ao Contrato n° 146/2022 - Concorrência Pública n° 
21/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA ETRELI, CNPJ n°26.499.438/0001-50. 
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 dias, de 15.01.2024 a 
12.07.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2024. 
ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO n° 06 ao Contrato n° 30/2022 - Concorrência Pública n° 
01/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n°26.499.438/0001-50. 
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 dias, de 04.03.2024 a 
30.08.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2024. 

ANDERSON MANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E9452405 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ADITIVO PRAZO PR 11/2023 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 II 2 
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CONTRATO N2 16/2024 	 PREGÃO ELETRONICO N 2  90/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa PSI - TESTES PSICOLOGICOS E 

PEDAGOGICOS LTDA, estabelecida na rua Paraná, 3033, salas 141/142 142  andar, na cidade 

de Cascavel, Estado do Paraná, (85.810-010), inscrita no CNPJ sob n. 2  04.605.710/0001-04, 

neste ato representada por sua representante legal, Sra. Ivete Goinski Pellizzetti, inscrita no 

CPF sob o n 2  231.095.309-10 e RG n 9  1.459.325-0, a seguir denominada CONTRATADA, 
(CONTATOS: psi.testes@gmail.com  / (45) 99131-3599) estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 2  10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 9  90/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS, DE FISIOTERAPIA E ATIVIDADE FÍSICA, de acordo com as quantidades e 

demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n2  90/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do produto, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA, o valor total de R$ 5.385,00 (cinco mil, trezentos e oitenta e cinco reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses, ou seja, de 14 de março de 2024 a 13 de março de 2025. 
Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ° L v"J' 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES PARA 
ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Do local, dos prazos de execução e das condições para entrega e aceitação do objeto estão 

fixados detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4,90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos-Odontológicos, 

Ambulatoriais e Hospitalares 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

02 	06/01 	3518 	1.059 Estruturação da Rede de 	 2979 	3142 	4.4.90.52.08 

Serviços de Saúde - EMS 

06.001.10.301.0019.1.059 

CLÁUSULA DICIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

com inações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
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trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, no obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQUE 
8ARR[T0 96731109991 

BARRETO:9673 1109 Dados: 202403.18 
991 	 11:06:08 -0303 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

IEE GO 1 	Assinado de forma digital 
V 1 	 IN I\ porIVETEGOINSKI 

PELLIZZETTI :2 PELLIZZETTI:231 0953091 

o 
3109530910 	Dados: 2024.03.19 

13:51:44 -0300 

vete Goinski Pellizzetti 

PSI - Testes Psicológicos e Pedagógicos Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  90/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

11. Contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos médico-

hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e atividade física, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR VALOR 

UrflT.R$ TOTALR$ 

12 12 1,0 UN 11823 
INVENTARIO DE DEPRESSAO DE BECK (BDI - II) KIT 

HOGREFE 265,00 265,00 
COMPLETO 

ESCALA DE AVALIAÇÃO DE COMPORTAMENTO 

ADAPTATIVO - INSTRUMENTO QUE AVALIA O 

COMPORTAMENTO ADAPTATIVO DE INDIVÍDUOS 

COM 	DEFICIÊNCIAS 	INTELECTUAIS 	E 	DE 

DESENVOLVIMENTO, TRANSTORNO DO ESPECTRO 
20 20 1,0 KIT 23822 AUTISTA 	(TEA), 	TRANSTORNO 	DE 	DÉFICIT 	DE PEARSON 863,00 863,00 

ATENÇÃO 	E 	HIPERATIVIDADE 	(TDAH), 	LESÃO 

CEREBRAL 	PÓS-TRAUMÁTICA, 	DEFICIÊNCIA 

AUDITIVA E VISUAL, DOENÇA DE ALZHEIMER, KIT 

COMPLETO CONTENDO NO MÍNIMO 1 MANUAL E 

30 FORMULÁRIOS. VERSÃO ATUALIZADA.  

ESCALA 	DE 	AVALIAÇÃO 	DE 	DISFUNÇÕES 

EXECUTIVAS DE USO EXCLUSIVO DO PSICÓLOGO - 

INSTRUMENTO QUE VISA AVALIAR OS POSSÍVEIS 

DÉFICITS 	DAS 	FUNÇÕES 	EXECUTIVAS 	NAS 

21 21 1,0 KIT 23823 
ATIVIDADES 	COTIDIANAS. 	GERENCLAMENTO 	DE 

HOGREFE 413,00 413,00 
TEMPO, 	ORGANIZAÇÃO 	E 	RESOLUÇÃO 	DE 

PROBLEMAS, AUTOCONTROLE, AUTOMOTIVAÇÃO, 

AUTORREGULAÇÃO DE EMOÇÕES. KIT CONTENDO 

NO 	MÍNIMO 	1 	MANUAL 	E 	FOLHAS 	PARA 

APLICAÇÃO CURTO E LONGO. VERSÃO ATUALIZADA  

ESCALA DE INTELIGÊNCIA DE USO EXCLUSIVO DO 

PSICÓLOGO 	- 	 INSTRUMENTO 	QUE 	AVALIA 	A 

CAPACIDADE 	INTELECTUAL, 	UTILIZADO 	EM 

AVALIAÇÕES 	 PSICOLÓGICAS 	 E 

NEUROPSICOLÓGICAS. APLICÁVEL A FAIXA ETÁRIA 

DE 6 A 89 ANOS DE IDADE, KIT COMPOSTO POR NO 

22 22 1,0 KIT 23824 PEARSON .287,00 2.287,00 
AVAIJAÇÃO,1 MANUAL TÉCNICOS PROTOCOLOS 

DE REGISTRO GERAL, 5 PROTOCOLOS PROCURAR 

SÍMBOLOS, 1 LIVRO DE ESTÍMULO, 1 ARRANJO DE 

FIGURAS, 1 CAIXA COM CUBOS, 5 CAIXAS COM 

QUEBRA CABEÇA, 1 CRIVO CÓDIGOS, 1 CRIVO 

PROCURAR SÍMBOLOS, 1 ANTEPARO, 1 APOSTILA 

DE APLICAÇÃO.  

TESTE 	DE 	MEMÓRIA 	DE 	USO EXCLUSIVO 	DO 

PSICÓLOGO 	- 	 INSTRUMENTO 	UTILIZADO 	PARA 

INVESTIGAR, AVALIAR E MENSURAR MEMÓRIA DE 

CURTO 	E 	DE 	LONGO 	PRAZO, 	UTILIZADO 	EM VETOR 
25 25 1,0 KIT 23827 235,00 235,00 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA E NEUROPSICOLOGICA. EDITORA 

KIT COMPOSTO POR NO MÍNIMO 1 MANUAL, 1 

CADERNO DE EXERCÍCIOS E 1 CRIVO DE CORREÇÃO. 

VERSÃO ATUALIZADA.  

TESTE 	DE MEMÓRIA DE 	USO EXCLUSIVO DO 

26 26 1,0 KIT 23828 PSICÓLOGO - INSTRUMENTO PARA AVALIAR E PEARSON 26,00 326,00 

MENSURAR 	A 	ATIVIDADE 	PERCEPTIVA 	E 	A  
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MEMÓRIA 	VISUAL. 	ABRANGENDO 	AS 	IDADES 

MÍNIMAS DE 4 A 88 ANOS. KIT COMPLETO 

CONTENDO NO MÍNIMO O MANUAL, CARTÕES DE 

APLICAÇÃO E APURAÇÃO E BLOCOS DE FOLHA DE 

RESPOSTA. VERSÃO ATUALIZADA.  

TESTE 	DE 	RASTREIO 	PARA 	FUNCIONAMENTO 

COGNITIVO GERAL - INSTRUMENTO QUE VISA 

INVESTIGAR 	O 	FUNCIONAMENTO 	COGNITIVO 

GERAL, 	AUXILIANDO 	NA 	TRIAGEM 	E 

27 27 2,0 KIT 23829 ACOMPANHAMENTO DO ESTADO MENTAL DE HOGREFE 498,00 996,00 

DIFERENTES 	PACIENTES. 	KIT 	CONTENDO 	NO 

MÍNIMO 1 MANUAL, BLOCOS COM FOLHAS DE 

APLICAÇÃO 	E 	1 	GUIA 	PORTÁTIL. 	VERSÃO 

ATUALIZADA. 

VALOR TOTAL R$ 5.385,00 

R$ 5.385,00 (cinco mil trezentos e oitenta e cinco reais) 
(*Requisição  de Necessidades n 2  64812023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale Citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 9  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 

à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de qualificação 

da Atenção Primária em Saúde, visando prestar melhor atendimento ao público que faz uso 

do sistema municipal de saúde; 

2.3. Considerando as Resoluções SESA n 2  870/2021, 1106/2023, 1098/2021 e 768/2019; 

2.4. Considerando a necessidade de modernização do sistema municipal de saúde; 

2.5. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

2.6. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a Contratação de empresa 

para fornecimento de equipamentos de informática para as unidades de saúde de acordo com 

a necessidade atualmente apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 63.070,07 (sessenta e três mil e 

setenta reais e sete centavos), conforme mapa Comparativo em anexo. Sendo que, após a fase 

de lances e negociação, chegou-se ao valor total de R$ 5.385,00 (cinco mil trezentos e oitenta 

e cinco reais). 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 
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ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4.Dos critérios: 

4.1.Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para AMPLA: 

5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, 

pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. 

6. Das Obrigações da Contratada: 

6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.3. Executar as entregas em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.4. A contratada tem a total responsabilidade pela mercadoria entregue, deverá ser 

adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua 

segurança durante o transporte. Se os materiais aparecerem com avarias, ela deverá fazer a 

substituição imediata do produto. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato 

da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do 

responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 
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6.5. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 

testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 

submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, 

devendo ser, imediatamente, substituído. 

6.6. Todos os produtos transportados pela contratada devem estar adequadamente 

classificados, marcados e rotulados. 

6.7. Para o desempenho da entrega dos produtos, objeto da presente contratação, a 

Contratada deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, 

sendo ela responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

6.8. A CONTRATADA, através de seus profissionais atenderá a Secretaria, obedecendo aos 

seguintes critérios: 

6.9. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 

n. 9  8.666/93. 

6.10. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.11. Todos os casos atípicos não mencionados no Contrato e no Edital deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.12. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.13. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

6.14. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7. Das Obrigações do Contratante: 

7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução, objeto contratado, sendo que 

o mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações contidas 

no Contrato e Edital. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

75. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
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7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

7.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso ao local de entrega do item. 

7.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Do Local, dos Prazos de Execução e das Condições: 

9.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante solicitação formal, em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga do produto. O produto deverá ser entregue 

na Secretária Municipal de Saúde, situada na Rua Romário Martins, 154, Centro, Município de 

Coronel Vivida. 

9.2. Na entrega dos itens abaixo, a contratada deverá apresentar para o fiscal e gestor do 

contrato os documentos a seguir: 

Item 01: APRESENTAR MANUAL OPERACIONAL E TÉCNICO EM PORTUGUÊS, CONTENDO OS 

DIAGRAMAS ESQUEMÁTICOS ELETRÔNICOS. REGISTRO NO MS/ANVISA. COMPROVAR 

ASSISTÊNCIA TECNICA NO ESTADO DO PARANÁ. GARANTIA MÍNIMA 24 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO. 

Item 04: APRESENTAR MANUAL EM PORTUGUÊS. REGISTRO ANVISA. GARANTIA MÍNIMA 03 

MESES. 

Item 05: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

Item 06: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

Item 17: APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

Item 28: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

10. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 
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10.2. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

11. Das Condições de Pagamento: 

11.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente à execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e Fiscal do Contrato. 

	

11.2. 	A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

Contrato. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

	

11.6. 	Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

11.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titula ridade da contratada. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

12.2. Item 01 - Referente a recurso de saldo remanescente - Resoluções SESA 768/2019 e 

1098/202 1. 

12.3. Itens 02 a 06 - Referente a recurso financeiro Resolução SESA 1106/2023. 

12.4. Itens 07 a 11 - Referente a recurso financeiro para investimento Resolução SESA 

870/2021. 

12.5. Itens 12 a 28 - Referente a recurso financeiro para custeio Resolução SESA 870/2021. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal de Saúde, 

Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  8.239 de 18 de setembro de 

2023. 

14.3. A Administração indica como fiscal do contrato, a Dirigente de Divisão de Atenção 

Básica, Sra. Dirceia Borges Fernandes, nomeada através do Decreto Municipal n2  7.475 de 04 

de Janeiro de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Jaiana Kevilin Gubert 
	

Dirceia Borges Fernandes 

Secretária de Saúde 
	

Secretaria de Saúde 

Gestora 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 005/2024 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 
DO EDITAL. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A partir de 21/03/2024 

NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - 

PNCP: NO SITE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 

htto://transparencia. pinha o.Dr.00v,br/ - ÍCONE LI CITACOES 

E NO SITE DA BLL: htto:/fbli.oro.brj OU NO DEPARTAMENTO 

DE COMPRAS E UCITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 

220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431 

E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 

09h30min DO DIA 21/03/2024 até as 08H31t-IIN DO DIA 

08/04/2 024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 

DO DIA 08/04/2024. 

RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H007'IIN 

DIA 08/04/2024. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 

PARECER JURÍDICO N° 052/2024 - WALDIR 

FIGUEIREDO RECCANELLO - OAB/PR 30.804 

PINHÃO-PR, 19 de março de 2024. 

VALDECIR BIASEBETTI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PINHAO 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 006/2024 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA A 17 0  FESTA DO PINHÃO 

E PARA FUTUROS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO/PR, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 
DO EDITAL. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A partir de 21/03/2024 

NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - 

PNCP: hto:/Jpnc NO SITE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 

htto://transoarenda.oinhao.or.gov .brj - ICON E LICITACOES 

E NO SITE DA BLL: http:/LbII.Orp,br/ OU NO DEPARTAMENTO 

DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFDN HANYCZ, 

220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 

SIFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431 

E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 

OghOOmin DO DIA 21/03/2024 até as 08H31MIN DO DIA 

09/04/2 024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 

DO DIA 09/04/2024. 

RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 

DO DIA 09/04/2024. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

PARECER JURÍDICO N° 053/2024 - WALDIR 

FIGUEIREDO RECCANELLO - OAB/PR 30,804 

PINHÃO-PR, 19 de março de 2024. 

VALDECIR BIASEBETTI 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 00312023 DE 1611012023 

LEIS N 3247 DE 1410612023. N. 3.263 DE 3210812023 E R. 3.273 DE 27109/2023 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário. n. 02212024 de 2110312024. 

Contratante: Municipio de Coronel VI'Ãda-PR. 

Contratado(a): Rosane Sdoorski Duarte 

Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 

Prazo: Da 21 (vinte e um) de março de 2024 a 21(vinte e um) de setembro de 2024 

Valor. RI 2.290,29 

IEJMIODEcOR0NEI. VIVOA - P0 
RESERIO DE CONTRATOS 

6.rt. ao Edeat Praçao ES*laaeo3- $08023. O9.6e oo30aloçao de proleNalO wa torn.dledau de 
e eaiçon~ no4dda.10ao'aaMr,s e 0dor400gno.. de iaelMrao.a a .aodSd. Isela. Prazo da 

co.uTRuTo CONTRATADA oupj .e VALOR 
T TAL  

13/2024 A A 2 SAUDE COMERCIO 56 PRODUTOS 
NEO/coo E HOSPITALARES CroA 

1t23e.4SS/cOol.a2 6,2a7.Oa 

40024 
tS/2O2400IIICAREAIOA 

060 COMERCIAL LIDO 
DE ASILO FUD0. ME 

31650 759/000120 
17.353200l0001'07 

220/500 
635,08 

1512024 P51 - TESTES PSICO3.OGICO5 E PX0000000O 
LIDA' EPP 

04.005.7101000t44 0.302.00 

1012024 STOIIOOETOL COMERCIO DE MOVEIS LIDA 32 501414)0001.60 6500,00 
40069.9 '.lda. 1445 nu o. 2024 Mamam 114to080. B.r.ro, Pretpso 

MUNICÍPIO DE c000etoi VIVIDA -P8 
RESUMO DE ATASCO REGISTRO 0€ PREÇOS 

Rala pl ao Eda.t Pn.84o ElaPaLoo r 07/2024. 0699u: R.g000 de P10605 065 aq..aàçdao de e00rAla. is  tendi_ 
Prazo 01 em, do pinaso da Cal s44aluasI4 a o.ti oa dI.rÇ.çao no PIOCP. Co*ata0a 

16250/00 de C011I VIorda DETENTORAS 

ATA DE 
VALOR 

REGISTRO DE 
REÇOS  

DETENTORA COR) 3- 

1612024 00066 LUU S111TTE0ERG PAES RIBEIRO 34 063.3I0,500l.25  
1712024 NATAS 8/COROO OLIVEIRA DE FREIT4S 44,$aO5t3I000140  

1017024 
1012021 

PRATO FEIO 6/€FET LIDA 
RAMOS E P1221 LISA 

110300009001.30 
47,109 002,500145  

..010Id01zd. 14.. leSo o. 2024 02/deram 590o Sardo. Pr.a.ae . 

uoolclPlo DE CORONEL I4V02A -P6 
PARECER DOP6000ERO E EQUIPE DE APO40-PREI$A0 ELE'T*ØEOICO W 0012024 
TERMO 00 009904.00AÇAO E ADJUOCAÇAD-PREOAO ELETRÔNICO 61 06/2004 

DATA 0092124 	 ABERTURA 2042124 	 PROPOSTAS ATE 0801 	 DISPUTA 099. 
OBJETO) 0006060 DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 0€ GÉNEROS ALIAENTÍCIOS, 000loPn. 
BEatodISda 0000j.Io 00 praaAM. •GI69. 
A padlcaçia na nr.or. aoe ato. adIra .loontbcOa d4RolrIoI no azg00t. .00ar.ço a4.Irloioo: 
lal.11nwo.rtrRn,.-,n-,oA/Iorv.br'anro - 000toen. Sod0112ado pala 1.4 tlozaolpal 3-3063, de 26 da 

da 2021. raç,lu'rre.0ad. oalo D.nr.lo 3-7601.d. 14d.joSood. 2021.  

MUNICÍPIO DE DE CORCEAEL VIVIDA .PR 
AUTOR IZAÇÂO DA COr4TRATAÇA0. PROCESSO DE 90010*1.0406 W 0312024. 

Pvecaaao Loolsiono . 1  2312024, AUTORIZO, nu tornas da art. 72, Adio Vil da 1.4 F.d.01 3-
04.13317021, 80101100 000aCto 13-tOco da Sr. Dedal Pmalça Lar0.o,. Proasadm loizAcalsi, 
deoleaodo .00901 a lotação lofli tornos do Algo 74. 61050 V, do dç100a lagal drsocada. 
mnlrataçao direta PO. areágdoldade. Locação da .ed. da AMOVI - Aa.ocdaçao do. 0409045$.. 
Vledrn.ao, para 4e53.,00IUNrlaolo da. 044.4.5 a sedar de~ ouooddas aeaoéa do l.aazaclpIo de 
Co.ocod Voodda,coona 424007 .Auodsçãcdoa iâosoto.a3.34dersaa, paaaoalorldl.a 4.50161 rtcORPJ 
Sob 3-77.744.90I2000I.06.Vak,r solei deR$42.000,OOIqoomda • do. mil r.a4I. Oppazod.ogdnda: 
12 doa.) rrpaoao. pAaRo.-aa. Co~ 1044., 284. Ileso de 2024. Azdmaor M.rdqoa Barrata, 
Prelado 

.0.90991009 C80OI*IWADu.PR 
ABEe,000.Ce000a1510no2-Pr.aaoPr...rAar3-Rr'2001-Ca,oaso. IAa.o/ocd. 510aoOAoAD. 0030.5.45/ 
Ulo144000 G01IÇAL060 DE 04106201S933342016 OOJsoOar2/00 .a...olont.oa Pro.00g..aa ..0aoo. de 

BE5144C0Ma510001ro..1'Ooa.0004 	 10a5zpaaRAad 

010004 'O.o50PU013500-COMaem RAoo9oAoCo10-Ao000. 001004.40 
061002 1P65R62 PRESTADORA DE SEeSIÇON /124. ME. 0.091)040106 n' 0654e.974 lo01.10 loeropa... a 
.00a.00. Ao malta9oala rlIOo./ro.as, 0./Ode ,....aode 4040 .1445 00.500. 0003, l~  r.paade000.AM 

uUc.a0102.Co-a.ao,'W4004-Pr.gaoPr.s,o4o.Orzlfl-Co.00ac. 0.a000de6ro0400a.2o-Da 
05006000€ /000.00912100.1 21 .SAt.75390a1.07. Pler00oa. oQaooaoopa-o.ap. .04. l2Ia.z.Ieaad. 

deR6000000.00prO.ai.araleataaa.deaadaosaa.. Ca.o,4/100. II a.leçaa.ataa.Mairaamazaq4. 

4OINO3- Mao COMa. o' 432022- Pr.goo 0.000103-119001 - 00000,400224.045 Calei /5 
CAMadas 10065 MEu./ç00a (a 001ERVSEVI.0104TO DE 560100005 1100. C60J 24.ITI.433OM145. 
Pleragl.a. • ~ ft ~ w a.. 'O /800., aos... 04l02.-asa a. ,aoa .Ra. ...o  04002$. 00.. 
-.. 10 maat... aia ioseno PICA toda. 04693$ 4 P.oas  ao CzaaABe 0090/. 1000mala 

0IlM&OSd.a.çcd.0020 dcMaamUzoea  Sara.. 904 

T.aal.Ras..aa.000.Oar3-io14143.Pr.9aoiat060aa3- 1090030010110100010, Ia4IC/PlODe 0.000199). 
WI10O.Ma..ed ae..Ft0RIO MUI1CFOL 00 SA/0100E00080IEI. 20100. P0800A,COeo7SATdOa,5402- 
006101101000 P90012006 P000 5000€ LIDA, 0091/OS 24)04 5120001-54 co.a.o~ o e.aaa as 

d.S.erar.d. 5.44. Pa..c..Aorãoo. O.0,açaa&ama,daoalrma 0128269606/652 0.5600.. 
era5..,E.3.as •doOaa3-5S2000 .09/1080 '004.0.10044100. lodosa O.o.aapr .00.01.40 
abRaço.. 60a.asd.. 4.oaorara. oarleOSs 900 soas o...'. Coarat /l44•, 04. e.eoo a. 1004. 0004.0.1 
Ue9as 5.1.8290400 

o4.rtVoreor .ore,ndercrr.000r,•oo,0020.000100DEs'rr.I&eocIpeDE C1310100LVWCO, E6T100bE 
-Aaac€Ia.çuo DE 00010500 A 0001060*440 IA e9100000000cOR.0OlvrA100. Co.j 3-77aaa,s3r. 
00 C.den.OradAM rosa000 .n..aa.ei.eao.a., 0.002 Aoaoeaaoao 010.lo. 12Ma90a$0oa 
a. in~ sonmaao, dedo.. .amal.. 	 o.. 	 .lap.'ASbaoao  

A3sOGel€AtVOTlda4000puL n00055o cio Caareo Ora pa aoPazoa.o- 
65066006 

17$01 o. 02. 222,02 316008 .10 
RNuI*000PSRD) 1330-IVAAEca.. C.as3Olel.290- C,4100-Pc.oI 0430 

34359110 
LAo4aOR*ogo0çaLFa00ad, 

EDITAL 06 COHVOCAÇÔO DE Aoar,sOi.a.e(R,,a AROBaAIOA 

001rpnvdrroa cc 63.~ p001014 doo Uoo100oioa 45' 2/2.07. BorlAs, 
50TO. U0.4La3-0 04001 Laoaçoozs, RO Bordo do 19/deçu. Cao$ieb o 
112sl'loovo 50 SAI, OAnda2Poe&a da ASSOC/AÇA/ l6!LAMIINIÇ3-RL, * 
Cri//DE 00 CONTO)) OESTE OCo PAR/lIA - AU&it;rSP a co .ersratpor Por 
.05011,30.60 000/4045562492059910 raoo/0ld. os d'a 20100 SARCO 00252/ 
9L4003TIO. .n pAssA. 0trlo.004ÇAo ou 99..0Q0!(Ir .00 ePojOOiA 
01aoc1aÇAo0 00 Lada do 040sdREo 1 141, de d4.Eaoo.o,/ MOrrI 5 5084205 

OIPIINIAÇÃ0 0002241051.00 ATEO4IRMENTÕ 40 ÂEII3TAi 

- 5° ALTERAÇÃO E3TA0'UTÁRIL . l$ICLçI$Ão DO MçI0401Pn) DE' 
00807AGALO; 

EXS/OOVOMPA11BLIZAÇÔO 110 CARGO 06 P°ILNIIOEIITE; 

a 0021010 060I600AÇÕC3 961660 fIZEREM RECOS$ÁRIAO. 

I.ro,sooaz.1s/id 75,tolJaeo0eo1324 

54sro4ofoo.caØa  

050aiui EAodÇZ7HOPR  
M.daSdad.: Poeglo. Edasi ar 9  9000012024. Forro. O66OoIoo. Lo0 'loa /10000.aoo.61/co.rvraaOf45/. 
D90d5 Lkdação' 094. ab4d2024.MDOrtOIorOrII horas. 09.00 Repisa. da Poços para a~ de 
ssrslç..Pane roa90açao á. .oaro.s da B.00ala.a a TAb.c/bse o, /k"ra.s bo.n,a9 la r.A40 I.Oaoo do 
lAflaiio de C9/opAo.oho -P6. sr4.o/dogaabs daro dnalocaonarto a/aras p.000'ld.dea, ooslaa de ralo de 
da~ e rralo'aI d. Iodo.. Volor nrdõoro .dirodo: RI 552.160,28 /q440laPOa.Ssalaalala dai rarl,c.pgo 

socorrIa 11.6/ Sde.ro: Saodça.. O Edeal .ra.ma.aa 4 disoo6çlo dos erbmasaado. la Prado 4. 
Prof~ O. Oloproc0/o, DOAdo da Licaaçda.. Contraiu, RIa Mço.I Pçoodçio I/a.opA r63.f1r - 
CPIleAzTdro/ER, da. 00:01212.00 • da. 13:001700 6.905. • I/O .010.r.ço . 1.6 1 ..oa: 

.oloofr4ro44 aooãr. IBE5IP0O3-eoco&Nos.08/00. Orroomaçosa talo t.Írora' I6I 32424014 «o 
10010 8401-3510. 

P,E,VBUCÀ 000€OJo110A 0080.500. 

3 SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. 

OOMEEOCEZVO SaOOTE6UMI 
ApoR Dd~ doe.. 

EDITAL 

Saibam quartos o rooroo EDITAL 5100000 ou dolo conhecimentos nv000m, qao, em 

data lo 05022024. foi aproocoloda paro registro. da USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. 

com  base noaol2I6-A da Lei 6.0I5cProo'imcolo,14912023 doCNJ,scaI. Serventia, Ate 

Nrolaoial do I/uocapIdc tisloajodiuial, lavrada em 00110/2023 j0000 50 Calcisio. DisIolai de 

Morro Alto desta Contorça. no L 169-N 0. 1301133,.. proscoça do Eacrcv..ac Palro 

EIS/no, formulado pelo rrq000cole: JIJANITO BERTOCEL() o vim LENIDO 5000 

GÁSPARIITO BERTONrELO. .1011110 sob o portocalo 117.309 Tendo /0/11.6 0/1/rIO 

Tcrrrno Urloaro, oo/raI,l/I,do por porro do Lote n° SI da quadra 09 do Ioloamrnlo 

denominado "JARDIM ET'RIIPA" com Oro. do 236,29:1 alIo na ria Miguel Loosoo n °  776, 

Bairro Industrial. nessa dotado. Matricula 9.047 dessa LoPoorrIia. 

Documentos franqueado ao ooaonP doa interessados, de conformidade com o 

parágrafo pnmo/ro do 0iIa4u anigo IR - A impogosçlo deverá 0000000 perante coo .orcço no 

p6020 do qu/noo A/de 0701 a/Ir/na poId/oaç.80, lindo o qual som manifestação prouumor.so.à 

anuencia ao podido do rsccnh000nonro oltra1OdiOiaI da uuocopiào. 

O Soroiço do Registro do too,soio da CoorolCa do €Ioarapu.aca liça I000/000do Ira Rua 

Maroclovi Flon000 Polo/lo. 1511, na/a 4044 Edolior Araocãoa, centro Goaropoiava.Pr. Loto 

horário dc funcionamento das O.SOao II:Oliluodas 13.00az I7:OOlo dias Útoll do segunda a 

60300.' 

Goaoapoao'a. I9de março do 2024 

ANA 	Aa.a.adod.Iorr. 

CAROLINA 
GALVAO:1036 
0688977 	1106oorirae 

Aro Carolina (lalvio 

E5010vootc 5455111014 

][AVARA  JUDICIAl. DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - 
PR 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DO SR. CLAIR BARON 
VILARINO. 

O doutor(a) LUCIANA GONÇALVES NUNES, KM. Juiz(a) de Direito 
da P Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 
na forma da Lei, etc,,. 

FAZ SABER, aos que o presente Virem ou del e conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, pata que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juizo e Cartório Cível 
Dc processou os autos n 000I75140.202I.9.I6.0I04 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz, oar. Clalr Baroo Vllarino (RO: 49616570 
SSI°/PR e CPF/CNI°J: 706.237.679-53), residente Do))) Rua General 
Ozório, 143 'Getúlio Vargas - LARANJEIRAS DO SUL/PR - CEP: 
85.304-550, com fundamento no art. 1.775, § 3, do Código Civil. Lavre-no 
termo cem obediência no disposto no att 755, §3' do CPC cio aro. 91,  III, 
do Código Civil, inscrova-se a sentença no Regiatro de Pessoas Naturais e 
publique-a, imediatamente, na rede mundial de computadores, no sitio do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecera por 6 (seis) meses, na 
imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com 
intervalo de lO (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquive-se, Luciana Gonçalves Nuncs Juiz(a) Titular. 

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do SuIIPR, aos vinte 
dias do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro. Eu, Liandra Franco 
França, Técnica Judiciária. 

MUNICIPIO DE CORONEL Vir/lIA .608 
ADITIVO .053 ao Coo/ralo r' 040/2022 - Coorcc,rdrreaa Púbka n' 2712022 - Cmrtrafaole: 

Ulaialpo de Coronel Vsada. Coo/salada: SUOOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ r• 
28.499.434/0001.50. Proomoga-se o prazo da oçbrcia por ralo 700 d'os, de 15.51.2024 a 
92.072024. Pwrataoacap, ala/tocadas as dorras dA//nulas. Coronel V/o0)a, 12 de anarro da 
2024. Aad.rçao Maovqoe BaoFo Prefeito ,  

ADITIVO n• 06 ao Contrato n' 3012022 - C000cotmdnda Pública r' 0112522 - Contratante :  

Useróolpoo da Coronel V;oda. Co'oDa/ada S000PAV CONSTRUTORA EIRULI CNPJ 
26.499.43812007-50. Pro.roça-.o O P0020 de org*r'00 por 1/50 100 doa, do 24.03.2024. 
30.08.2024. Pe.marroom ,ta0arada, as d.oro.s ol00aulaa. Coronel Vrorona, SI áe março de 
2024. Aodaeoo, 6210090a Banelo, P180610. 



14/2024 BGF COMERCIAL LTDA 37.650.759/0001.20 22.915,00 

15/2024 
MONICA REGINA DE MELLO FARIA 

17.353.208/0001.97 535,00 
ME. 

16/2024 PSI 	- 	 TESTES 	PSICOLOGICOS 	F 
04.605.710/0001.04 5.385.00 

PEDAGOGICOS LTDA . EPP 

17/2024 S. C. COMF.RCIALEIRELI 20.758.465/0001.13 3.696,78 

8/2024 
STOKMETAL COMERCIO DE MOVEIS 

450 
LTDA 

32.597.474/0(9iç 

Local:Data:L/ 

Assinatura do Candidato 
Publicado por: 

Wellington Miguel Correa Padilha 
Código Identificador:D25572C6 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 

ANDERSONMANIQUEBARRETO, 	 y .' 
Prefeito. N por: 

Elaine ortolotto 
Código Identiticador:67B63CFA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 1612024 A 

19/2024 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 07/2024. Objeto: Registro 
de Preços para aquisições de marmitas e lanches. Prazo: 01 ano, do 
primeiro dia útil subsequente à data da divulgação no PNCP. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
VALOR TOTAL  

REGISTRO 	DE DETENTORA CNPJ o' 
ESTIMADO RS 

PREÇOS N 

16/2024 
ANDRE 	LUIZ 	SKITTEBERC 

34.063.38010001.25 74.500,00 
PAES RIBEIRO 

17/2024 
NATAN RICARDO OLIVEIRA DE 

44.890.51310001.90 67.600,00 
FREITAS 08252207936 

1812024 PRATO FINO BUFFET LTDA 11.938.80810001.30 32.280,00 

19,2024 RAMOS E PIZZI LTDA 47.199.892/0001.65 164.670,00 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:07060CA4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 03 ao Contrato n° 146/2022 - Concorrência Pública n° 
2 1/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n°26.499.438/0001-50. 
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 dias, de 15.01.2024 a 
12.07.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2024. 
A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO n° 06 ao Contrato n° 30/2022 - Concorrência Pública n° 
01/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n°26.499.438/0001-50. 
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 dias, de 04.03.2024 a 
30.08 .2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2024. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E9452405 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ADITIVO PRAZO PR 11/2023 

Paraná, 21 de Março de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XIII 1 N°2986 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - 

PSS 003/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 00312023 DE 
16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 14106/2023, N°. 3.263 DE 30/08/2023 E N°. 
3.273 DE 27109/2023 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 022/2024 de 
21/03/2024. 

' 	Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Rosane Sikorski Duarte 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 21 (vinte e um) de março de 2024 a 21 (vinte e um) de 
setembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 

Publicado por: 
Bruno Cesar MuIler Amaral 

Código Identiticador:F7EE062D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO INEX. 03/2024 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE N° 03/2024. 
Processo Licitatório n° 23/2024, AUTORIZO, nos termos do art. 72, 
inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021. contendo parecer jurídico 
do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declarando 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 74, Inciso V, do diploma 
legal invocado, contratação direta por inexigibilidade. Locação da 
sede da AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, para 
desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas através do 
Município de Coronel Vivida, com a AMOVI - Associação dos 
Motoristas Vividenses, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n° 

Ø 77.744.94410001-06. Valor total de R$ 42.000.00 (quarenta e dois mil 
reais). O prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. 

Coronel Vivida, 20 de março de 2024. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:37B08D01 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

RESUMO DE CONTRATOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 90/2023. Objeto: 
contratação de empresa(s) para fornecimento de materiais e 
equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e 
atividade física. Prazo de Vigência: 12 meses. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJN" 
VALOR 

 
TOTAL 

A 	A 	Z 	SAÚDE 	COMÉRCIO 	DEI 
312024 PRODUTOS 	MÉDICOS 	El 17.238.455'000I.42 6.287,68 

HOSPITALARES LTDA 

www.diariomunicipal.com.br/anip 	 112 



.4 e  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  17/2023 	 PREGÃO ELETRONICO N 2  90/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa S.C. COMERCIAL LTDA, estabelecida na 

Avenida Felipe Camarão, 1368, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, (87.600-000), 

inscrita no CNPJ sob n. 2  20.758.465/0001-13, neste ato representada por seu representante 

legal, Sr. Sérgio Satoshi Takayama, inscrito no CPF sob o n 905.651.429-68 e RG n 2  5.372.926-

6, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: sclicitacao@gmail.com . / ( 44) 9970-1022) 

estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 

e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, 

ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  90/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS, DE FISIOTERAPIA E ATIVIDADE FÍSICA, de acordo com as quantidades e 

demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n 2  90/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do produto, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA, o valor total de R$3.696,78 (três mil, seiscentos noventa e seis reais e 
setenta e oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses, ou seja, de 14 de março de 2024 a 13 de março de 2025. 
Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

- 	 presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES PARA 

ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Do local, dos prazos de execução e das condições para entrega e aceitação do objeto estão 

fixados detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos-Odontológicos, 

Ambulatoriais e_Hospitalares  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 3518 1.059 Estruturação da Rede de 2979 3142 4.4.90.52.08 

Serviços de Saúde - EMS 

06.001.10.301.0019.1.059  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA OCASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

com inações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência, 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referencia —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
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trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 

AN DERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQUE 

BARRETO.96731 109991 
BARRETO:96731 10 Dados 20240318 

9991 	 11:0629-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

S. C. COMERCIAL Assinado de forma digital por 
S, C. COMERCIAL 

LTDA:207584650 LTDA:20758465000113 
Dados: 2024.03.19 16:46:04 

00113 	 -0300 

Sérgio Satoshi Takayama 

S.C. Comercial Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  90/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos médico-

hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e atividade física, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD U N 
CÓD. 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR VALOR 

Lc UNIT. R$ TOTAL R$ 

MULTI ESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO, EQUIPAMENTO 

DE 	ACADEMIA 	COMPLETA 	EM 	UM 	ÚNICO 

APARELHO, 	EXERCITAR OS MÚSCULOS, COMO 

PEITO, ABDÔMEN, PERNAS, COXAS, 	BRAÇOS E 

10 10 1,0 UN 23830 
OMBROS. ENCOSTO ANATÔMICO, ESTOFADO E 

GALLANT 2.769,00 2.769,00 
REVESTIDO EM COURO; ASSENTO ESTOFADO E 

REVESTIDO EM COURO; ESTRUTURA EM METAL; 

CAPACIDADE 	APROXIMADA 	DE 	ATÉ 	120KG. 

COMPRIMENTO: 196CM / LARGURA: 154CM / 
ALTURA: 229CM. 

KIT 	DE 	JOGOS 	E 	BRINQUEDOS 	ADAPTADOS 

MATERIAL UTILIZADO PARA TERAPIA MANUAL. 

23 23 2,0 KIT 23826 
JOGO DE MEMÓRIA, JOGO DE QUEBRA CABEÇA, 

. CARLU 463,89 927,78 
JOGO 	DOMINO, JOGOS DE TABULEIRO 	ENTRE 

OUTROS BRINQUEDOS ADAPTADOS COMO DE 

ENCAIXE. 

VALOR TOTAL R$ 3.696,78 

R$ 3.696,78 (três mil seiscentos e noventa e seis reais e setenta e oito centavos) 
(*Requisição  de Necessidades n 2  64812023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais o educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 

à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida Contratação é motivada pela necessidade de qualificação 

da Atenção Primária em Saúde, visando prestar melhor atendimento ao público que faz uso 

do sistema municipal de saúde; 

2.3. Considerando as Resoluções SESA n 9  870/2021, 1106/2023, 1098/2021 e 768/2019; 

2.4. Considerando a necessidade de modernização do sistema municipal de saúde; 

2.5. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 
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2.6. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento de equipamentos de informática para as unidades de saúde de acordo com 

a necessidade atualmente apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 63.070,07 (sessenta e três mil e 

setenta reais e sete centavos), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a fase 

de lances e negociação, chegou-se ao valor total de R$ 3.696,78 (três mil seiscentos e noventa 

e seis reais e setenta e oito centavos). 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4.Dos critérios: 
4.1.Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para AMPLA: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, 

pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

6. Das Obrigações da Contratada: 

6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 
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8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.3. Executar as entregas em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.4. A contratada tem a total responsabilidade pela mercadoria entregue, deverá ser 

adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua 

segurança durante o transporte. Se os materiais aparecerem com avarias, ela deverá fazer a 

substituição imediata do produto. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato 

da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do 

responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

6.5. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 

testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 

submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, 

devendo ser, imediatamente, substituído. 

6.6. Todos os produtos transportados pela contratada devem estar adequadamente 

classificados, marcados e rotulados. 

6.7. Para o desempenho da entrega dos produtos, objeto da presente contratação, a 

Contratada deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, 

sendo ela responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

6.8. A CONTRATADA, através de seus profissionais atenderá a Secretaria, obedecendo aos 

seguintes critérios: 

6.9. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 

n. 9  8.666/93. 

6.10. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.11. Todos os casos atípicos não mencionados no Contrato e no Edital deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.12. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.13. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 
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6.14. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7. Das Obrigações do Contratante: 

7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução, objeto contratado, sendo que 

o mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações contidas 

no Contrato e Edital. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

7.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso ao local de entrega do item. 

7.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Do Local, dos Prazos de Execução e das Condições: 

9.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante solicitação formal, em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga do produto. O produto deverá ser entregue 

na Secretária Municipal de Saúde, situada na Rua Romário Martins, 154, Centro, Município de 

Coronel Vivida. 

9.2. Na entrega dos itens abaixo, a contratada deverá apresentar para o fiscal e gestor do 

contrato os documentos a seguir: 
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Item 01: APRESENTAR MANUAL OPERACIONAL E TÉCNICO EM PORTUGUÊS, CONTENDO OS 

DIAGRAMAS ESQUEMÁTICOS ELETRÔNICOS. REGISTRO NO MS/ANVISA. COMPROVAR 

ASSISTÊNCIA TECNICA NO ESTADO DO PARANÁ. GARANTIA MÍNIMA 24 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO. 

Item 04: APRESENTAR MANUAL EM PORTUGUÊS. REGISTRO ANVISA. GARANTIA MÍNIMA 03 

MESES. 

Item 05: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

Item 06: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. 

Item 17: APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

Item 28: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

- 	 10. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

10.2. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

11. Das Condições de Pagamento: 

11.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 (décimo) dia útil, do mês 

subsequente à execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. 	A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

Contrato. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.ius.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
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11.6. 	Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

11.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da contratada. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

12.2. Item 01 - Referente a recurso de saldo remanescente - Resoluções SESA 768/2019 e 

1098/202 1. 

12.3. Itens 02 a 06 - Referente a recurso financeiro Resolução SESA 1106/2023. 

12.4. Itens 07 a 11 - Referente a recurso financeiro para investimento Resolução SESA 

870/2021. 

12.5. Itens 12 a 28 - Referente a recurso financeiro para custeio Resolução SESA 870/2021. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal de Saúde, 

Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  8.239 de 18 de setembro de 

2023. 

14.3. A Administração indica como fiscal do contrato, a Dirigente de Divisão de Atenção 

Básica, Sra. Dirceia Borges Fernandes, nomeada através do Decreto Municipal n2  7.475 de 04 

de Janeiro de 2021. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Jaiana Kevilin Gubert 
	

Dirceia Borges Fernandes 

Secretária de Saúde 
	

Secretaria de Saúde 

Gestora 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 
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ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 005/2024 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 

DO EDITAL. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A partir de 21/03/2024 

NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - 

PNCP: htçp://oocp,Qpv,br/, NO SITE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 

ICONE LICITACOES 

E NO SITE DA BLL: h.ttp.;LLll&r.rL OU NO DEPARTAMENTO 

DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 

220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431 

E E-MAIL: compras9/p(nhao.pr.gov.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 

OghOOmin DO DIA 21/03/2024 até as 08H31MIN DO DIA 

08/04/2024, 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 

00 DIA 08/0412024. 

RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00f-IIN 

)O DIA 08/04/2024. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 

PARECER JURÍDICO N° 05212024 - WALDIR 

FIGUEIREDO RECCANELLO - OAB/PR 30.804 

PINHÃO-PR, 19 de março de 2024. 

VALDECIR BIASEBETTI 

Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PINHAO 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 00612024 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

BANHEIROS QUIMICOS PARA A 17 0  FESTA DO PINHÃO 

E PARA FUTUROS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO/PR, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 

DO EDITAL, 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A partir de 21/03/2024 

NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - 
PNCP: hO1/pnçp,0gyj, NO SITE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINHAO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 

.ttP.;u/.tr8fl.5QÔr.e.rd.nLIoiopr,Qov,rj - ICONE UCITACOES 
E NO SITE DA BLL: )g.://li,pr.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 

220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 

%IFORMAÇõES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431 
E-MAIL: compras©pinhao.pr.gov.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 

OghOOmin DO DIA 21/03/2024 até as 08H31MIN DO DIA 

09/04/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 

DO DIA 09/04/2024. 

RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 

DO DIA 09/04/2024, 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

PARECER JURÍDICO N° 053/2024 - WALDIR 

FIGUEIREDO RECCANELLO - OAB/PR 30.804 

PINHÃO-PR, 19 de março de 2024. 

VALDECIR BIASEBETTI 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 00312023 DE 16/10/2023 
LEIS NT 3.247 DE 1410612223, NT. 3.263 DE 3810812023 E NT. 3.273 DE 27109/2023 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário. n. 022/2124 de 21/0312024. 
Contratante: Murtciptode Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Rosario Sikorsk: Duarte 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 27 (vinte e um) de março de 2024 a 21 (unnle e um) de setembro de 2024 
Valor: RI 2.290.29 

MONICIPIOCE CORONEL SIVOA-PR 
0001)640 DE CONTRATOS 

R10eoorla ao E1010 Pr.glo E4A4eIOO e 000023. OOfern ,o25z/açdv o. a.roo.sa (s/ 00'• lonv.orneVo da 
eaRaeRls e .q,ee00.orIoe n.r4no.l'osEnala.es e odo ,'lovonos Ve 1001e100.O a aErdad. leoa P'eo de 
'4.04,4.12 na... Co.nE.anl. M..o,o, d. Co.or,4 VIVa CoNTRATADAS 

CONTRATADA crPu r, VALOR 
TOTAL 

AAZSA1)DE 	COMÉRCIO IE 	PRODUTOS 
MÉDICOS  E  HOSPITALARES ITOA  

1723e4551000t.42 6.20131 

do do  

EY-2024 

RÇ0ulÇA0(OISAOERELLOFARIA .ME 1735020A7001'9T 53500 

LIDA EPP  

RT001METOLÇOI309Ç/olEI.aSvElSLtCu O2597ala'oOOrVg 5 

R1JNlC9/1O DE CORONEL VIVIDA -08 
RESValO SE ATAS DE REGISTRO SE PREÇOS 

Rda..rl. ao (oral Pr.çhoLOT60VA 0707/2724 06r100 R.g000 da Preços o.'. ae.çO.s O. .0.1.001 
• 0000es. Pr.00 01 .00. do penar, da 144 su054qoalrIa 444. da dNSl4açlA no PNCP Çonn./olo: 
I4.NoIpóo de Comr10 Vo..da DETENTORAS 

ATA DE RE  
[OE DETENTORA 07lPJr 

ESTIMADO R$ 

[1s2024 PIORE 11112 SAJT'TEBERG PAES 066100 SI 003 0000001.25 74500,50 
11:2021 NATAS RICARDO OLIVEIRA DE FREITAS 

00252207936 
44 I90.5t5.V00l.IR 67600,00 

1012024 
19/2721 

'RATO FII000FFET LIDA 
RAMOS E PLZZI LIDA 

li 939.10RI500I.30 
4159242000149 

52260,00 
164 070,00 

Co.Nnal Voa., lado r,a.ço 0.27124 Aand.o.Or Ilz70o. 0.30,. Pr.l.Io. 

MUNICIPIO 00 CORONEL 61VIDA -P0 
PARECER 00 PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO 01050024 
TERMO 06 IIOMOLOOAÇÃO E A0JUSICAÇÃO.00E000 ELETRÔNICO 0050024 

DATA, 09/02121 	AOERVIJRI, 29/02724 	PROPOSTAS ATE 0091 	 0/501)70 0901 
ORJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA AO1I/SIÇÂO SE GÉNEROS AL#IENT:C/OS, oontoi 
diaNrerado no oPalA do P101401. .aIal 
A 0s01441ç10 na integra dAs 10010301,0 0000.350-la dpoloa/ no ..go*6a a.rdareço aadnl000: 
lONVRnpeVaoRonoar.nuonlyj35,IF'0n35: - 00010.11. aol.dloadv pala Lie. Mao.dpal 073063. da 26 da 
ea*. da 2021. e.gaNererl.d. pab D.o0o 077601,4.1461 p.Ino da 2021. 

MOINICIPIO DE CORONEL \1TVDA .08 
AUTOROAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE R4EOIGRLIOADE lO 030024. 

P1000510 1141100,, 07 2312024, AUTORIZO, 709 IOlnoO do o1. 72. anoso VIII da L10 F.daral rf 
14.1330021, 02111.0100 PlISSO IA/dor do si. D.od Proaoç. L0010P. Procurado ,  ObaoApaÇ 
daolar.odo zosgoel 4 Iolaçlo nos lenA. do ADRO 74. ~o V, do dçIoe11 I9A ir~.
,o70aIação divirja P01 PIeoQPIIdade. Looaç90 da .ad. da AMOVI - Al000CIçlo dos MoleeRas 
Atordenses, pala desp.noal.nTIaeOo das aOMdadas a wcm da.eeuoMdas .€aoós do Uo.*lp.o da 
C00004. V.edl. 001710164051 -Aaaoo.çdodosMoIaId..ARada.s.o, pa000ap.1OÕoa .1.0,0. no CNPJ 
,ti ri* 77.744.NU/0SEIMN.Vabr rocei da 85 42.060.00Iq,.edaa 4045.74 lelo. O prazo da eg00oa 
12 (0005) masco. PAbIgu..... ComraI V:ulda. 20 da .7090 da 2024. A04TOO 11.70061 0.71.10, 
Praledo 

025000,0 DO CORONEL 7001.00 

140.1105005 OCIIC2LVEN 50 I16NEZES 0920002110 0701 ano .0702614113000141 PIo'.0.... • egb.daa 

O2. 	1I002.PA*0700004017001.1004ao. 140.Om010066I000a 
061500 50610112 PRESTADORA DE 50011eCus lroa 40 074070 	 0704 'IR 5110001.10 P.onlRPRaa 

na 
..000..4010aA,poe.al2(900,/co.. A.r00.o..ç0002024.l0 O...o0.l0l5ea..a.p02aoea66 

00104100501001.01111) .00 o ,'2 1  I0l.153000101 050roga.. • e9Io.ado 10.040 lO '04112 loa •10l5. 

007166704.0 

0497tV0e 02.00004.07000002. 01.944 (leoNor. 001/0021. 0o'o000 lALodeo 09000.101530., 
000412. • SOOES SOLIIÇ4ES EU OE505VPIA1000IO 05 5010415 lOa, 0001 0704 010000rSEr.00. 

 .lgIoVa 4o .o*aro 005.4.11/201./O....  4.1009  na.sod 2021 aSSO. "amo o. 2021 
00,61800901.0011444.10.551.09 PCI 920. sa001.I la 0700. ao Co~ l,o40/. 1 00•0 do 

Tesooda 0a.01150aO,000.00'50I2023 'PlagIo BO,l,OoV 117010 049070.010010 2159/AIO DO CleONEI. 
55000, e*.r.eoa 10.0 FUNDO MUNICIPAL 00 5110€ 000000161 V1/000 . bOSSA OOIIIR01410.0402-
CG4RC.V DE 0000VTOO PIRA 5136€ LISO. 0001 .al 7,24044102,66141 00.41,5,0,, 0.41. da 
Cdl*a011 01Saoa30.SSSolOa P.'ora,.4,o. 044.044e9/0.00.0910.11000140 00501.155 Raesda 

40O 000030005. 016001400 ~ a00alaa 00.30 leRa lS01s.'04. 000400050. 
0.qor Berdo. "aNlo 

- ASSOCIAÇÃO 0€ O10OlEçuo A MAITR0.A200A INFÂNCIA DE CORONEL 10)00.0002 ','1I.100.500RaQl. 
00 CeOo.e.rao.oC 11(0011. .a.aad,e1...00ad. 01as.d15000a04.01çl000ano.¼. 1.010.0010 
09510.00 	 40044.5,10000165,4.664. a 	 01 
000dA. 

 
0o9/4o 70.... moeras. ...00.l. C.'e.l V.M. IS a. com  1.2129. 4~ E0.n'a Se,aO. 

A0(oAd000IorIRI(1.Oa0701 023810, uOCson5001 000.0010- 
A5590CI34' 

CNP) O 'CS.325.413(5021.le 
Rs000,,00 Po.rO,1333.... AAPDS..CEP.2A.301.29,U_13g1no_F,ro'joDI 

48051158 
10,ROO11EIAROO 5,.,. - P61051. 

EDITAL DE C00100CAÇLO 00 ASSrM0L,CIA I3ERAL 0/AOISARIA 

CdPeoodon 	1.5 SaoVpac p05/1415 doe 1.0.11453605 do °om, 800171111., 
Vlrnorno. 0411900210 I00p1 ElOo.deadO, no EA, do 190254 IOOII9PL' e 
LorrqIors 70 011:1, 00052766010 dl ASOC.CL'IÇVAC IN'1 00SAÃIIIC'07A. LIA 
00115€ DO CENTROS OESTE OCj PA,RJ44A . AC&1;rtt°' .10070.0101011071 
SSAPPCIISI 5PI9 01*11000 005101100/094001 Ao 0$00. MARCO 06975€ 
kI_06tIfltfVT 1°08007 VROSI4Ç2I0 I1 IGJR/557 ,hl e'. eo011o3/o 
SITOVd.,0., 110 EM. 10 00.10000 5 1*1' 40 40770,0,07 5,475 1 51/28.111 

- :MPI.09I0Ç4o 00 CENTREA 0€ 0071531616010 LO VoOS/A: 

• VALTCRAÇLOE3YATUTÂRII.ISC100À115000A/C9/IODE 
CANTAGD,O; 

• 0)S:I0000IPA/IRII.IZAÇ4Ó 51/1 CARGO DE 0500009101€ 

09111(3 000/REOASOCS 003104 rZEnEod IIPCPASÁR/A$ 

Ixa.mooss ele, ILol, 200,l1.o00es2334 

00500€ LICITAÇÃO 
0240401. Pl.glo Edoal e' 0000512024. Fonra ER00,IEO. 1,010 5/Si :00504 Ao,,01/o0T'S'lg/O'AC.. 
0.6140 Uedaçlo: OS de .bel do 2024.4.0000 (rodei 5,111.061.00 Regam do Preço. para q,o .eAçdo de 

Içasp u.wa rnaI 	oar,.. a.çào do c 	da Seusdico a TuboRulose 7 Ir,eo. bo~ lo reba010 Iadoir do 
EbdeaNi. da O,00iranso -00. o,S.4o galo. com  d.,bo.oraoo até.. pooraredadag. oSato. de eGo da 

daria a Ae4014. da 004.0.. Valor rr4.Ee,o .sl.n.do RI 552 16C,DE (o21e5a. a 'alIou. do, rI, canto 
• .oswü esal). Gdeoo Sarlçca. O Edad erc0000m à déposÃlo do. .10255.405 roo PrIAo da 
PeelaRA. da Oleparorllo, 01004, da L0O.çd.s e 00111.1,.. Ou. Uqual Proo410 Ecap45 07 3.111 - 
Oroi*oaA*.0IPR. da. 010011200 a das 1300/1150 Soes, a no •todarsço aIoa,Nreoo 
.omcl,AM'dPdrs,o oco 04. leSiJ.66o.000.11N110512Go. Elomaçd.9 pelo 1,1,10,. (II) 32424914 01 
1200914014580. 

RWUBUC.4 FLDEJLNTIVA DO Bi 

3 SERVIÇO DE REGISTRO ISP. IMÓVEIS- 

Ã,olc Sok,s41.000 

EDITAL 

Saibam quuTtuoupresente EDITAI, oirr,n ou dolo conhecimentos tiverem. 490.00 

lata do 051)1 2024. f:,i apresentada p811 registro, da USSICAPIAO E3TRAI000INARO). 

co., bo.o no &ri 216.3 da Lei 0.015 o F,o,',mnoto n 49 12023 do C'NJ, nesta Sea,ont,a, .511 

0012,141 de I/iuAapdo EsOajud,cial, lavrada em 311103023 joIlIo ao Cartório D,,o,taI de 

Morno /o/lo desta Comarca, no U 169-71 tis 130:133, na prosceç. do Esor.s'oloe Podou 

Ero',no, formulado pelo requerente. ILANITO BERTOCELO e o'm LENIDO ROCIO 

GASPAEETO BEETONCELO), auluJd,, sob o pc0000loo 117.109 Tendo ,.ono' olrlol 

Terreno Urbano, conuoouido por polo do tolo rt' XI da quadra 119 do (0101.0mb 

denominado "JARDIM EUROPA" com área do 236,29m 1 , sito na OIO Miguel Loodo n ° 776, 

Bairro todsuo,iat, noMa cidade. Me600Ia 9947 dIssaí 1011.00119. 

Documentos franqueados lO 10011 do. Inloteuuldoo, de conformidade com o 

parágrafo primeiro do citado artigo IV- A impugnação doscrá ocorror perante este serviço no 

$5020 do quinze d,au após a LItIna publicação, lindo o qual riem mullf000açOO pr000mll.00.a 

aeldeoba ao pedido do rmo,d,c,,mnoo eslcojud,o,•I da aA0cdpIào 

O Serviço do Registro do tmo(vcis da Comarca de GuarapulIa 1,01 localizado II Rua 

Mu,d,41 Flonans Poixolo, INtI.uI, 4244 Edilicio Araucàoo. centro Guaropu.va.t °r, com 

horário de funcionamento das 8:3Oas lt,Olihsedas 13.00ao 17.00bA dias úteis do segunda s 

Gu.uropuaa. 19 de março do 2024 

ANA 

CAROLINA 	
49140.0150 

GALVA0:1 036 

0688977 	110500'0300` 

Ao, Catot,'a GalvOo 
L9V,oscrIc Substituta 

1!.Y.4RA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - 

PR 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 

INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO 1)0 SR. CLAIR BARON 
VILARINO. 

O doutor(a) LUCIANA ('oONÇALVES NUNES. MM . Juiz(a) de Direito 

da I Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul. Estado do Paraná, 

na forma da Lei, etc.., 

FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento liVcrcnt, que 

pelo presente lesa DO conhecimento de todos, para que no futuro não 

aleguem Ignorância (desconhecimento), de que reste Juizo e Cartório C!seI 

se PfCCS5O AS 20505 0 000I75I48.202I.8.I6.0I04 DE INTERDIÇÃO, 

no qual foi declarado Incapaz, 050, CInIr Baron VlI•rino (RG: 49616570 

SSPI'PR e CPF/CNPJ: 706.237.679.53), residente no(a) Rua General 

Ozório, 143 - G,túlio Vargas - LARANJEIRAS DO SUL'PR - CEP: 

85.304-550, tom fundamento no aol. 1.775, §35,  do Código Civil, Lavre-se 

termo e em obediência ao disposto no aro. 755, §Y do CPC e no aro. 9°. III, 

do Código Civil, inscrevia-st: a sentença ,o Registro de Pessoas Naturais e 

publique-a, imediatamente, na rede mundial de computadores, no sujo do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná c na plataforma de editais do 

Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na 

imprensa local, 1 (ama vez), e no órgão oficial, por 3 ( três) vezeo, com 

intervalo de lO (dm) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, 

Oportunamente, arquive-se, LucIana Gonçalves Ouses Juiz(a) Titular, 

O presente é expedido, será publicado e afixado na focou da Lei e local de 

costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sol.PR, aos vinte 

dias do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro. Eu, Lia,dra Franco 

França, Técnica Judicidria, 

MUNICIPiO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO 07 X)ao Coe'oolo 71' 146,2022 - Copsorolriu. P10.04 0721/2022 - Cncroaiollle 
Moaesc/p.o do Cororri Voda. CorOalada OU000AV CONSTRUTORA EIREU. CNPJ 
26,499.430/T0n1-50. Prorogo-se o prazo o, vgéI-oa 00 n'ai, 1 80 dos, de 15.01.2024 o 
12.072024. Peresaoona71 :51/1.114.0 as demais cláusula.. Coronel Vivida, 12 de 31000 de 
2024.02011150, loldosgue 641-elo, PSefeIo, 

ADITIVO 07 06 ,0 Ço,s'oto i' 302022 - Copcconêr,oa Pública 07 0112022 - Contratante 
M,alodpo da Coronel Vo,da. Controlada SUDOPAV CONSTRUTORA EtRELt. CNPJ it 

26.499.430,ON01 -50. Pr001094.57 O 9020 de otêr,áa por ra,o ITX dias. de 04.03.2024 a 
30,06.2024. Permanecem inalteradas ao demais o/assolas. Coronel V5sndo, li de março da 
2824, froder,or Moe:qul 5.nosbo, Prefeito. 



14/2024 BGF COMERCIAL LTDA 37.650.75910001 -20 22.915.00 

152024 
MONICA REGINA DE MELLO FARIA - 

17.353.208/0001.97 535,00 ME 

16/2024 
PSI 	- 	TESTES 	PSICOLOGICOS 	F 

04.605.7 10/000 1 -04 5.385,00 
PEDAGOGICOS LTDA - EPP 

1712024 S. C. COMERCIAL EIRELI 20.758.46510001.13 3.696,78 

ris/2024 STOKMETAL COMERCIO DE MOVEIS 
32.597.474/0001.59 5.556,00 LTDA 

Local:Data:L/ 

Assinatura do Candidato 
Publicado por: 

Wellington Miguel Correa Padilha 
Código Identificador:D25572C6 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - 

PSS 003/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 003/2023 DE 
16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 14/06/2023, Y. 3.263 DE 3010812023 E N°. 
3.273 DE 27/09/2023 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 022/2024 de 
21/03/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Rosane Sikorski Duarte 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 21 (vinte e um) de março de 2024 a 21 (vinte e um) de 
setembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muiler Amaral 

Código Identificador:F7EE062D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO INEX. 03/2024 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE N° 03/2024. 
Processo Licitatório n° 23/2024, AUTORIZO, nos termos do art. 72, 
inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021. contendo parecer jurídico 
do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declarando 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 74, Inciso V, do diploma 
legal invocado, contratação direta por inexigibil idade. Locação da 
sede da AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, para 
desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas através do 
Município de Coronel Vivida, com a AMOVI - Associação dos 
Motoristas Vividenses, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n° 
77.744.944/0001-06. Valor total de R$ 42.000.00 (quarenta e dois mil 
reais). O prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. 

Coronel Vivida, 20 de março de 2024. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:37B08D01 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

RESUMO DE CONTRATOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 90/2023. Objeto: 
contratação de empresa(s) para fornecimento de materiais e 
equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e 
atividade fisica. Prazo de Vigência: 12 meses. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJ N' VALOR 
TOTAL 

A 	A 	Z 	SAÚDE 	COMÉRCIO 	DEI 
1312024 PRODUTOS 	MÉDICOS 	EI 17.238.4550001-42 6.287,68 

HOSPITALARES LTDA 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 7 
ANDERSONMANIQUE BARRETO, 	o 
Prefeito. 

 
\' 	Publicado por: 

I 'VNEI me Bortolotto 
Código Identi icador:671363CFA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 16/2024 A 

19/2024 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 07/2024. Objeto: Registro 
de Preços para aquisições de marmitas e lanches. Prazo: 01 ano, do 
primeiro dia útil subsequente à data da divulgação no PNCP. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
REGISTRO 	DE DETENTORA CNPJ n' VALOR TOTAL 

PREÇOS N ESTIMADO RS 

1 6i2024 ANDRE 	LUIZ 	SKITTEBER6 
34.063.38010001-25 74.500,00 PAES RIBEIRO 

172024 NATAN RICARDO OLIVEIRA DE 
44.890.513/0001-90 67.600,00 FREITAS 08252207936 

18;2024 PRATO FINO RUFFET LTDA 11.938.80810001-30 32.280,00 
19i2024 RAMOS E PIZZI LTDA 47.199.892/0001.65 1164.670,00 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:07060CA4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 03 ao Contrato n° 146/2022 - Concorrência Pública n° 
21/2022 — Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ no 26.499.438/0001-50. 
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 dias, de 15.01.2024 a 
12.07.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2024. 
ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO n° 06 ao Contrato n° 30/2022 — Concorrência Pública n° 
01/2022 — Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ no 26.499.438/0001-50. 
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 dias, de 04.03.2024 a 
30.08.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2024. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E9452405 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ADITIVO PRAZO PR 11/2023 
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CONTRATO N2 18/2024 	 PREGÃO ELETRONICO N2 90/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa STOKMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, estabelecida na rua Nova Esperança, 976 - Emiliano Perneta, na cidade de Pinhais, 

Estado do Paraná, (83.324-400), inscrita no CNPJ sob n. 2  32.597.474/0001-59, neste ato 

representada por sua representante legal, Sra. Rhaissa Stefanie Torno Stokloski, inscrita no 

CPF sob o n 075.001.889-51 e RG n2  8.050.263-0, a seguir denominada CONTRATADA, 

(CONTATOS: licitacoes@metalicmedical.com.br  /(41) 3033-2016) estando as partes sujeitas 

às normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de 

setembro de 2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e 

legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 

decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  90/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS, DE FISIOTERAPIA E ATIVIDADE FÍSICA, de acordo com as quantidades e 

demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam opresente Termo Contratual, para todos osfins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  90/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do produto, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA, o valor total de R$ 5.556,00 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses, ou seja, de 14 de março de 2024 a13 de março de 2025. 
Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 12 



n5 t1 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
O,, 

v'' 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES PARA 
ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Do local, dos prazos de execução e das condições para entrega e aceitação do objeto estão 

fixados detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4,4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos-Odontológicos, 

Ambulatoriais e Hospitalares 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

02 	06/01 	3518 	1.059 Estruturação da Rede de 	 2979 	3142 	4.4.90.52.08 

Serviços de Saúde - FMS 

06.001.10.301.0019.1.059 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

com inações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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trabalhista, previdenciria, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 

ANDERSON 	Assinado deforma digital 	 RHAISSA STEFANIE 	Assinado deforma digital por 

MANIQUE 	por ANDERSON iEANIQUE 	 TORNO 	 RHAISSA STEFANIE TORNO 

BARRETO:9673 11 	T'19653 	 STOKLOSKI:075001 88 
STOKLOSKI.0750018:951 

09991 	 -0300 	
951 	 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 Rhaissa Stefanie Torno Stokloski 

Prefeito 	 Stokmetal Indústria e Comércio Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  90/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos médico-

hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e atividade física, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO 	 MARCA 
VALOR VALOR 

LC UNIT. R$ TOTAL R$ 

MESA 	PARA 	EXAME 	GINECOLÓGICO, 	BI- 

ARTICULADA, 	CONSTITUÍDA 	POR 	BASE, 	LEITO 

FIXO ESTOFADO, GAVETA DE ESCOAMENTO E PAR 

DE PORTA COXA REVESTIDO COM ESPUMA E 

COURVIM. 	ESTRUTURA 	EM 	TUBOS 	DE 

APROXIMADAMENTE 40X40MM DE DIAMETRO, 

3 3 2,0 UN 23816 ARTICULACAO PARA REGULAGEM DE ALTURA 
METALIC 

979,00 1.958,00 
MEDICAL 

MANUAL DA CABECEIRA E PESEIRA POR MEIO DE 

CREMALHEIRAS, 	COM 	BASE 	CROMADA, 

REGULAGEM 	DE 	ALTURA 	POR 	MEIO 	DE 

MANIPULOS, MESA TOTALMENTE ESMALTADA E 

PES COM PONTEIRAS, MEDIDAS APROXIMADAS 

1,80 MT_(C)_X_0,60_MT_(L)_X_0,65_MT_(A).  

MESA 	DE 	EXAME 	CLINICO, 	ESTRUTURA 	EM 

MADEIRA COM ESPESSURA MINIMA DE 15 MM, 

MDF DE FABRICANTE CERTIFICADO, REVESTIDO 

EM LAMINADO DECORATIVO, NA COR BEGE, 

DEVERA POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA (1) 

PORTA EM CADA LADO, UMA (1) PORTA CENTRAL 

COM UMA PRATELEIRA INTERNA, PUXADORES DE 

METAL CROMADOS, REVESTIMENTO INTERNO 

DO MOVEL DEVERA SER DO MESMO MATERIAL 

28 28 2,0 UN 23815 DA 	PARTE 	EXTERNA, 	GAVETAS 	DESLIZANTES 
METALIC 

1.799,00 3.598,00 
ATRAVES 	DE 	CORREDICAS 	TELESCOPICAS, 

MEDICAL  

DOBRADICAS 	DE 	35 	MM, 	LEITO 	ESTOFADO, 

REVESTIDO EM COURVIM, COM ESPUMA COM 

DENSIDADE 28, REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 

MARROM. 	DIMENSOES 	APROXIMADAS 	DO 

MOVEU 	COMPRIMENTO 	1,85M; 	LARGURA 

0,64M; 	ALTURA 	0,76M, 	DIMENSOES 

APROXIMADAS 	DO 	ESTOFAMENTO: 

COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64  

VALOR TOTAL R$ 5.556,00 

R$ 5.556,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta e seis reais) 

(*Requisição de Necessidades n 2  64812023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 

à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de qualificação 

da Atenção Primária em Saúde, visando prestar melhor atendimento ao público que faz uso 

do sistema municipal de saúde; 

2.3. Considerando as Resoluções SESA n2  870/2021, 1106/2023, 1098/2021 e 768/2019; 

2.4. Considerando a necessidade de modernização do sistema municipal de saúde; 

2.5. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

2.6. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

- 

	

	 para fornecimento de equipamentos de informática para as unidades de saúde de acordo com 

a necessidade atualmente apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 63.070,07 (sessenta e três mil e 

setenta reais e sete centavos), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a fase 

de lances e negociação, chegou-se ao valor total de R$ 5.556,00 (cinco mil quinhentos e 

cinquenta e seis reais). 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentas recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4.Dos critérios: 
4.1.Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para AMPLA: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, 

pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

6. Das Obrigações da Contratada: 

6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.3. Executar as entregas em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.4. A contratada tem a total responsabilidade pela mercadoria entregue, deverá ser 

adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua 

segurança durante o transporte. Se os materiais aparecerem com avarias, ela deverá fazer a 

substituição imediata do produto. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato 

da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do 

responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

6.5. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 

testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 

submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, 

devendo ser, imediatamente, substituído. 

6.6. Todos os produtos transportados pela contratada devem estar adequadamente 

classificados, marcados e rotulados. 

6.7. Para o desempenho da entrega dos produtos, objeto da presente contratação, a 

Contratada deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, 

sendo ela responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

6.8. A CONTRATADA, através de seus profissionais atenderá a Secretaria, obedecendo aos 

seguintes critérios: 

6.9. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 

n. 2 8.666/93. 

6.10. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.11. Todos os casos atípicos não mencionados no Contrato e no Edital deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.12. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.13. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

6.14. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n. 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7. Das Obrigações do Contratante: 

7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução, objeto contratado, sendo que 

o mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações contidas 

no Contrato e Edital. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

7.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso ao local de entrega do item. 

7.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Do Local, dos Prazos de Execução e das Condições: 

9.1. Os produtos deverão ser entregues, mediante solicitação formal, em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga do produto. O produto deverá ser entregue 

na Secretária Municipal de Saúde, situada na Rua Romário Martins, 154, Centro, Município de 

Coronel Vivida. 

9.2. Na entrega dos itens abaixo, a contratada deverá apresentar para o fiscal e gestor do 

contrato os documentos a seguir: 

Item 01: APRESENTAR MANUAL OPERACIONAL E TÉCNICO EM PORTUGUÊS, CONTENDO OS 

DIAGRAMAS ESQUEMÁTICOS ELETRÔNICOS. REGISTRO NO MS/ANVISA. COMPROVAR 

ASSISTÊNCIA TECNICA NO ESTADO DO PARANÁ. GARANTIA MÍNIMA 24 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO. 

(tem 04: APRESENTAR MANUAL EM PORTUGUÊS. REGISTRO ANVISA. GARANTIA MÍNIMA 03 

MESES. 

(tem 05: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. 

(tem 06: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. APRESENTAR REGISTRO NO MS/AN VISA. 

(tem 17: APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

(tem 28: GARANTIA DE 1 (UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

10. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

10.2. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

11. Das Condições de Pagamento: 

11.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 (décimo) dia útil, do mês 

subsequente à execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. 	A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

Contrato. 
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11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórias à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

11.6. 	Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

11.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da contratada. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

12.2. Item 01 - Referente a recurso de saldo remanescente - Resoluções SESA 768/2019 e 

1098/2021. 

12.3. Itens 02 a 06 - Referente a recurso financeiro Resolução SESA 1106/2023. 

12.4. Itens 07 a 11 - Referente a recurso financeiro para investimento Resolução SESA 

870/2021. 

12.5. Itens 12 a 28 - Referente a recurso financeiro para custeio Resolução SESA 870/2021. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

141. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal de Saúde, 

Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 9  8,239 de 18 de setembro de 

2023. 

14.3. A Administração indica como fiscal do contrato, a Dirigente de Divisão de Atenção 

Básica, Sra, Dirceia Borges Fernandes, nomeada através do Decreto Municipal n 2  7.475 de 04 

de Janeiro de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Jaiana Kevilin Gubert 	 Dirceia Borges Fernandes 

Secretária de Saúde 	 Secretaria de Saúde 

Gestora 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO -- - 

t-: 	ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 005/2024 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 3 
DO EDITAL. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A partir de 21/03/2024 

NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - 

PNCP: http://pncp ,Qpv,br/, NO SITE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 

- ICONE LICITACÕES 

E NO SITE DA BLL: htto;/tbU.oro.br/ OU NO DEPARTAMENTO 

DE COMPRAS E UCITAÇAO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 

220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431 

E E-MAIL: compraspinhao.pr.gov.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 

OghOQmin DO DIA 21/03/2024 até as 08H311-IIN DO DIA 

08/04/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H3EMIN 

DO DIA 08/04/2024. 

RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 

20 DIA 08/04/2024. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 

PARECER JURÍDICO N° 05212024 - WALDIR 

FIGUEIREDO RECCANELLO - OAB/PR 30.804 

PINHÃO-PR, 19 de março de 2024. 

VALDECIR BIASEBETTI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PINHAO 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 006/2024 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

BANHEIROS QUÍMICOS PARA A 17° FESTA DO PINHÃO 

E PARA FUTUROS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO/PR, CONFORME AS ESPECIFICAÇÔES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 

DO EDITAL. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A partir de 21/03/2024 

NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - 

PNCP: htto://onco.opvbr/, NO SITE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 

httpíttr.nsarencia.pinhao.or.gov .brj - ICONE LICITACOES 

E NO SITE DA BLL: htto:/tbtI.pra.br/ OU NO DEPARTAMENTO 

DE COMPRAS E UCITAÇAO NA AVENIDA TRIFON KANYCZ, 

220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 

FORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431 

E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 

OghOOmin DO DIA 21/0312024 até as 08H31MIN DO DIA 

09/04/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 

DO DIA 09/04/2024. 

RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 

DO DIA 09/04/2024. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

PARECER JURÍDICO N° 053/2024 - WALDIR 

FIGUEIREDO RECCANELLO - OAB/PR 30.804 

PINHÃO-PR, 19 de março de 2024. 

VALDECIR BIASEBETTI 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO RE. 00312023 DE 1611012023 

LEIS 6' 3.247 DE 1410612023, N. 3.2E3 DE 3010612023 E N'. 3.273 DE 271090023 

Contrato Adminlslrotioo de Serviço Temporário n. 02212024 de 2110312024. 

Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 

Contratado(a): Rosane Sikorski Duarte 

1 Objeto: FGAçÚO Temporária de Professor Municipal 

Prazo: De 21 vinte e um) de moço de 2024 a 21 vinte e um) de setembro de 2024 

Valor: RI 2.290.29 

E 	 9$Dle00Ec0RO6EL OVOS 
RESOA100E COl/TRA105 

Ratvert. eu EdElo Poção 61.041*0 ,P10l2023. 09260 ooEAMçio de .1001.5060/ pua rmr100meoo de 
~ e eçup00000. v.i.oeodatoo.. o4o.Vlovoo. O. 0oRIeu e 00ed.do eou. Pooeo de 

%ielróe 12 nele. Cu.*eiu.te 510H ovO. 000nv.l VoA. CONTRATADAS:  
CONTRATO 1 Ç3/.'RAAZOA COEI N. VALOR 

TOTAL 
0312520 o o Z SAÚDE COMERCIO DE 6/000)105 

MÉDICOS E 005P101A1AOES LIDA 
11236Á55I0051.42 62919$ 

00/5020 
1S/2024 

650 COMERCIAL crOA 
MOIACAREGRiA DE 10611.0 FAMA - ME 

3165(17590000.20 
17 3532TNI0550-97 

22.915.00 
635.00 

rS2uPSI.TESTES PSICOI.00/ÇOS E PESA606ICOS 04605 11510000-04 3300.50 

105024 1 OIOIQ4ETALC0026RCIO 0€ I4OUEISLTOA 	 - / 12.6074741000149t 555$00] 
Cereoel/vh/d.. la de marçedo 2024 da.deo.er  M.n.sve Bpoev. P , ,eun 	 - 

MIIIIICPIO DE COROOE .IVOA -P0 
RESI.0,100E ATASTE REGISTRO SE PREÇOS 

R.Io..,Re .0 Edd.1 Pregôo £004100 r° Dm2024. ~o R.ç.evo 0. Preço, ~a.9çvias o. 0-10040 
e 60rdreo. Proao: Or o, do p.Orero de (AI svÃe.qo.eS. á 520200 d.0003açlo 'o P000 Co00064140 

RIADE 

REo' 

REDIS 	0 DE DETENTORA CNPJ'°' 

16/2021 6.r4CO1E LO/O SO/ITEBERO PAES RatEIRO 34063,011000r-25 iEM mr/2024 
______________ 

lAtAS RICARDO 01./SEItA DE FREIrAS 
0625225713$ 

a4.e9O513/000rAo 

16/2024 
1612024 

PRATO EI/O R/RFET LIDA II 93R90I9$6l-3O 

Coe.4I.ledc IAS. rosoço 042024. $6461001 U.o Borato. PleIe4O. 

UUMeCeO DE CORONEL O,IVEA -PR 
PARECER 00 PREGOEIRO E (00FF DE AP060.PREOÃO ELETRÔNICOS' 050024 
TERMO SE HOMOLOGAÇÃO E ADJUO6CAÇAO-PRE550 ELETRÔNICO 0 05/2024 

DATA 06/52.24 	 ABERTURA, 28/02124 	 PROPOSTAS ATE DOA 	 DSPUT& 0601 
06)810: REGISTRO OH PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS A1.AENT/CIO$, con~ 

IR objeto do p0001156 edital. 
A pdlOo.çdo I 3303.. dos 0005 .dll,. 00000016-03 dAgoorfool 0 o.gvánt. oodeooço .461,00/ou: 
6/r1v0VI1nTfr.emn/ - AR/tom,. .61061440 pelo Lal Mundpal r3063. O. 26 dl 
Rato de 2021 4  TegvLo'reool4d. p06o Decreto 1' 7591.de 14 de lEI/o de 2021. 

6,RJNIC/P1Q DE CORONEL VTVGA -P0 
AIJTOAIZAÇXO DA CONTRATAÇÃO. PROCESSO DE 14106360000SF RE 03.1024. 

P06000 6100410o 61 23/2024. AUTORIZO. los 020,106 de 00. 72. elo/eu Volt da Lei Fe4.64 61 
14.133/2021, AR//ROdO ltânew julIchoo de 5'. D.*0 Pm..oç. LOsOOT. Procurador Mo.rldpd •  
deodlundo ooeoç/ooI • loitaçIo nos Iomrmoo do Migo 74. lr000o V. do dçleml. legalR0000.do. 
coedoat.çAo 06112 lo 0000glAId44e. Locaçlo da elA. da AMOVI - *04000010 do. Moloflotas 
Vlv,deroes. Para 006.0001101101oolo 336 9Vld34p$ 4 00.010 6.0.aOonMdl$ 2601040 do Uo44oipio de 
Coroo* Voda, von. AMO/vi .As.00.çlodoa 600/001000 Vrad.00seo, peuo.iufldioa  enada 000CNPJ 
.obr'77.744.94410001.06.V. 00, total d. RI 42.000.55IqU.nenlo e dois mdroate), O prazo de 034100/a: 
12 )doze)  males. PtAIqu.u. CobReI Vado. 20 de março O. 2024.005.10201 Manqvvo Sono/o, 
PAPe4o 

M.P8C60600( COR10606 /0.105*- no 
5300102.C.1P0o.'3612002-PreØolle0000U00013022.CooR*o. 512640o4.Com$.11iEOSv0.0v 
/00.103005 000ÇOLGESDE 04114120S 0503302500, COR/O dE om'22.60a.Oal$0l.4&Pom.g.o.a .OMAa do12 

00010013.000.81 AR64o.do ROe 000. .0Ooo.ao. 0va00 RI 06000 00 Pena— .54.1.4.0.0060.00 

a.00'10.Cel-4o,' 010002-00.gl000000000401013522-E..Od.00 1121005000 Ooae/2..21. Eo'e.ç.64 
R(L(525P(l1SZ 16651300000€ 506/OIÇAS 1.15/- AO. COR/SE .30.00640110001.13. .-o,- e 

40000610400.0 02 120.01.504. do 0000roço0e2024014 3.m..ç000 2020 66.5006110/030 ooAM 

da000103-COIAMO4.5023-Pr.9eP000oAAOrOOa3-Coro...00 6400AMo4ç0C.00M& 
(V322000DELMO.00RJOoSoP21.e40,7030001-01. Oor,g.o.a296100do4040eo4. IZOde)...., 
a. 
$.#$330000.10P00041odoe..der,.eA.004.00000d/Oo3.. ll$.ro03$.00032,40.410oq.0 

P'o.ogo.o.. .00Ondd0000000poo.000T2/dOoe,ele.e..de 000.10.çead02024a000.I.oç0000023 6/0/ao 
oe41eMdoe.0elEo.0volá0031neI Sao rolC* fr2p1  500114.00 	 Eoe00003o 50000116114.500 

•0 ~ 

r.o.4. #0600400l,01040100502523. 661.64. 5.o,e00o,e1oI2o33 cooroorOooro. l.oIr,oC/rmo 2010001600. 
—FUNDO M/OOCDI5 0€ ~DE COR0010 51)0*. PO0AOIA.00€ITRAIO*& 0140 

COMERCIO DA P050JT05 POROS 6400€ LODO, ROl sob 20.30402001.01 03004.10600 çeddo de 
Co*40da. 0.600106/ole 5.53., Ppeo.oAIA0, . OotOo3çlo $AROOD.3.o.1nooa000. 166.5.100 0.00.40 
501000e$000rle 000,11000,0062033. .oe50 de 155. rolo de 2024.40404.0 IleelO 001010.0.40.60006 
/03o044o 0.00030030051000 0 0000ao lo ~ as p414. 001001005311600 ~ de 2000.061100 
U0 00400 

ADITIVO 0101 oom..,oOetA4or'00IOR331 C00300TEIIIE 00060060000€ CORobELVI/CO. €OI01CO0€0100a 
- 005oc14çAo DE PROTEÇÃO A SEOIERI40020 (A .120 0260*0 0€ AR/ROL 5,1/100,5001 l'lralO 1300-1. 
OH C2orapoO000E 1034352400043004.01030405000 »Idnoe 0046.000d0000mo.lo. AMeaoo30,. 
4.0061001.003030. 6a~ 0000100306/000 dia 61000340. 'Ao 40AM3005•C3030el0a510Ro 

A300000çoCIIinoMlc,00000v 11113411110 OACB0II*t 0001600 AoAOE)- 
A$SIHGOP 

C66P4 6.02 522.412/0021.18 
O. 10102100151, 1323 .1. AoL'*o.-CAl.)O.32l.29OoÇoomsoFoo.t:i47j 

361011100 
EL0000v000l500,o-l'aouaÁ. 

51101/351.06 C001YOCAÇ610 100 ASOEMOLCIA ACRAL AIISIOIÁROA 

Corr'oc.00roo. 000 Sa.Cs.nol VIO o.elç4 doo IAp/o:oioç do Po-, Aunono -, 
líen,on3. Morqsu'Aoo .°looA 030595045 % EATRA do 5/0/O. f.IAIOOQPIT 
Llo.o-•)eRPn10 DII ,0010,'I0000v8 da ASSOC10Ç.AV IAT1.01M1J.oIIÇosE/. 01/ 
SAUDE DO CE'r4TIfo ()61016 XI PARI/lIA - A6&4:I'0P . 06,6/ 
lOARIdtl6.a 36/140  cdlsoa 0/1300/01 000ie.3 AI 06 JARCO 0€. 2324. 
de 	 6610 10101010 00001)102520 O,: 9$ 3. 6/l .00Vota 
11600056GA..R.o 5.511 do ouooson,o 6006/0* dedv.00o1 01db o 00/pOVOO 

o :MPO.ANIAÇ4(t 00 CIPITRE1 CO ATENDIMENTO AO 000137*; 

• 50 ALTCHAÇÀO) C3EAfl.ITÁR/A . OOCLIASAO DONEOAICIOIIOE€ 
CANTAI3AI.O; 

• D10/l.ÇOMPAOTBOI./ZACOI) 110 CAR000E P106SIOIEIAIE; 

e DEMAIS DEtRPOOA;OCS QUE SE ITRAROM NRCPÃSÁ0105. 

/ 000/54.100 d11,4 731,0.5300u5002324  

LE411CtPIODEc600p,411160P81 
AVISO DE LICITAÇÃO 

M.da&d.Oo Pr.gao. €3040 61 000005024. Foo,m,at EMENdou. bojO HDCo/1n050.usu OV0000001/3.6o:, 
00440 L44aç*oi 094. 515 do 2024.10 09 -00 /0000e) Moo. 09.Io -  R.gil-o de P'oçoo pua agaCçIo 0. 
o.eslç.epeoo ,i~ de contos de OoodAea o Tlbsoboa 1001 /Io ,olo. 60060,10 01040*0 IodooOo 
OOsdeOdod. 0ee4AMoEo - IR. eolIidog.0000 5016 d.obounl.o,Io até as pooçnedadeO. OooOoO de mIo de 
oleso.mMedMde oo*1.. VAM o00oon,o eOMRadO: RI 552.160.00 (o..00domReo, eaUobOa mOo., moa. ceedo 
000.0000(061). GMoo 5.00506 O Editei 00*1641 á 4.RO0iç10 doo 0/60056.000 00 P1440 de 
1 16540506 de Qoopaoardro. DIoslo do 1  oatç6000 ConPRoo Oca 50/01 Probro.o AO/PIO. 61 3.010 - 

C0top01*0400It 	 do 08/00/0/00 e 400 13:00/1700 1100.0, e no 000uaço 4026,5006, 
m.do*0o06U,o,w00014r. liffia~ o.5bl10o'-M. 	 telefona AH) 3242-0014 ou 

146100401-3500. 

WCSEICAFEDELSTIVA DOOR.o,*IL 

3,  SER%1ÇO DE REGISTRO DE IsiÓvns. 

ROMEAO COlAR 61)00116 LIMA 
4010 Dda.**noo 

5110 CAI/ASIA QuLnAo 

EDITAL 

Sosbom quartos o /01000000 t/DtTAt. E/OItO 002000 conhecimentos ti~ que, em 

dos, de 05022024. foi apnpSooIIa.la para 0051000, via USUCAPIÃO EXTRAORDINARIO. 

com  baile 4005216-A da Lei 6.005 • Pnoo/morlo , 1490023 do CNJ, .0611 SOov086iL Ato 

Noaoiat do t/souapilo Eote.udioiot. lavrada COO 3011012023 ju0000 ao Caolst.io D'aIoiIaI de 

Mono Alto desta Coesono., no L 169.N tio 1301133, oa petoceça do E,aevoocc Podo. 

8ev/os, formulado pato neqseraooe: JUANrTO BERTOCELO € IAm LENIDO ROCIO 

GASPARETO BERTONCELO. autuado sob o pootocole n 017.360 Tosoolo ARmO objeto 

Tonceo Uobvoo, corotituido /001 /14000 do Lote ,0  01 da quadra 09 do /000ao,cnto 

doeomtoado "JARDIM ECRt)PA" com inca de 236,19m 6, silo na iria Miguel 110150 n776, 

Reino Industrial. 00$01 c idade. Matrícula 6947 dcooa 000lonlia. 

Dovumootos í000quoodov ao exame doo Iostemrsadvo, de conformidade coo o 

parágrafo primeiro do citado aoigo 19-Almpugnaçlo deverá ocorrer p000nto este serviço 100 

prazo do quinze duo opa.. 11/lIma puh/lcaçlo. findo o qual *em maolfCooç).o pn000mir-se-á 

..u&oci. .R pedido de rcccaobcElmcnoo coo'.jod.cia/ da uouv.piio. 

O Servi de Registro do Imóveis do Coomoaocj de Guaoopuosa Oca localizado roa Rua 

MoccbaI Ftmaoo Peixoto, 1511, sala 4214$ Edil/cio Areuo2na, comIDo Guarapuava-Po, opto 

~o de funcionamento das 8:30 a 1 1:0111a e das 13:00 as 17:00 hi; dias úteis de se~ a 

ccxli,- 

Gocorupsava, )Rvtomaoçodol0't 

ANA 	 AIco.d000/oroa 

CAROLINA 	
1,314000050 

GALVAO:1 036 AIvAOI06077 

0688977 	1106204000 

Ano Coso/Ind C,atvio 

F.ocoonortc Substituiu 

1 VARA JUDICIAl. D.% COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL  
PR 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DO SR. CLAIR BARON 
VILARINO. 

O doutor(a) LUCIANA ('oONÇALVES MUNES. M.M. Juiz(a) de Direito 

da I Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul. Estado do Paraná, 
na fOCO/a do Lei, etc.., 

FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 

aleguem ignorância (dcsCotthccinlcnto), de que Deste Juízo e CutlÓril/ Cível 
se processou os autos n 000175I40.202I.0.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz. o ST. Clair Baron VIIarino (RIS: 49616570 
SSPIPR e CPFJCNPJ: 706.237.679-53), residente no(a) Rua General 
Ozório, 143 - Getúlio Vargas - LARANJEIRAS DO SUI..IPR • CEP: 
85.304-550. com  fundamento no aol. 1 .775, § 3°, do Código Civil. Lavre-se 
tenso cem ohcduincia ao disposto no aos. 755. 43 do CPCe no art. 9, III, 
do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registra de Pessoas Naturais 
publique-a, imediatamente, na rede mundial de contputadoreo, no sitio do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na 
imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 (/rés) vezes, com 
intervalo de lO (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquive-se, Luciana Gonçalves Nomes Juiz(a) Titular. 

O presente é expedido, será publicado e atinado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do SsI:PR, aos vinte 

dias do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro. Eu, Liandra Franco 
França, Técnica Judiciária. 

6AUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P0 
AOfP./O n 53 ao Contrato 61 14612022 - Cop000rêoua 6/lAIca 61 21/3022 - Coorlo.Oatroe. 

Mu,oiclp'o de Coronel Vivida. Contratada 5000PAV CONSTRUTORA EtRELI, CNPJ O 
20.499.43010001.50. Ponoço-se, o coovio do o3Anoa por molde 180 dias, do 15.01.2024 a 

12.02.2024. Permaneciam inaitenadas as dema is clacs/tas. Coronel Vívida. 12 de janeiro de 

2024. Aodeosoor Miqo. Soneto. lIdEro, 

ADIT IVO 01 06 ao Contrato n 3012022 - Cococoomittoda Pública 61 0012022 - Coo,loalaoOe. 

U*0clpm de Coronel V:SE.. Cooioalada S000PAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ 01 

36,419.43&nOOr.50. 2500054-se O p0033 de ogência por  mu, 100 dias, de 04.03.2024 a 

30.062024. Pemmoaooeooro ooateradas as demais cláusulas. Concrel VOAda, 01 de março de 
2024. Andersuo, Maooqoa Rape/o, Prefeito ,  



14/2024 BGF COMERCIAL LTDA 37.650.75910001.20 22.915.00 

15/2024 
MONICA REGINA DE MELLO FARIA- 

17.353.20810001.97 535,00 
ME  

16/2024 
PSI 	. 	 TESTES 	PSICOLOGICOS 	F 

04.605.71010001.04 5.385,00 
PEDAGOGICOS LTDA - EPP 

1712024 S. C. COMERCIAL ETRELI 20.758.46510001.13 3.696,78 

1/2O24 STOKMETAL COMERCIO DE MOVEIS 
5.5 56,00 

LTDA 32.5 9, __ 

Local:_Data:L/ 

Assinatura do Candidato 
Publicado por: 

Wellington Miguel Correa Padilha 
Código Identificador:D25572C6 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - 

PSS 003/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 003/2023 DE 
16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 14106/2023, N°. 3.263 DE 30/08/2023 E N°. 
3.273 DE 27/0912023 

Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 022/2024 de 
21/03/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Rosane Sikorski Duarte 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal 
Prazo: De 21 (vinte e um) de março de 2024 a 21 (vinte e um) de 
setembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29 

Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amaral 

Código Identificador:F7EE062D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO INEX. 03/2024 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE N° 03/2024. 
Processo Licitatório no 23/2024, AUTORIZO, nos termos do art. 72, 
inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, contendo parecer jurídico 
do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declarando 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 74, Inciso V, do diploma 
legal invocado, contrataçào direta por inexigibil idade. Locação da 
sede da AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, para 
desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas através do 
Município de Coronel Vivida, com a AMOVI - Associação dos 
Motoristas Vividenses, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n° 
77.744.944/0001-06. Valor total de R$ 42.000.00 (quarenta e dois mil 
reais). O prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. 

Coronel Vivida, 20 de março de 2024. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:37B08D01 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

RESUMO DE CONTRATOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 90/2023. Objeto: 
contratação de empresa(s) para fornecimento de materiais e 
equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e 
atividade fisica. Prazo de Vigência: 12 meses. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJN" VALOR  
TOTAL 

A 	A 	Z 	SAÚDE 	COMÉRCIO 	DEI 
1312024 PRODUTOS 	MÉDICOS 	El 17.238.4551000I-42 6.287,68 

HOSPITALARES LTDA 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 	
((' 1 O 

ANDERSONMI4NIQUEBARRETO, 

N.Eáaine

P
PrefeIto.

cado por: 
Bortolotto 

Código Identificador:67B63CFA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 16/2024 A 

19/2024 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 07/2024. Objeto: Registro 
de Preços para aquisições de marmitas e lanches. Prazo: 01 ano, do 
primeiro dia útil subsequente à data da divulgação no PNCP. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
REGISTRO 	DE DETENTORA CNPJ n' 

VALOR TOTAL 
 

PREÇOS N ESTIMADO RS 

16/2024 
ANDRE 	LUIZ 	SKITTEBERC 

34.063.38010001 -25 74.500,00 PAES RIBEIRO 

1 7;2024 
NATAN RICARDO OLIVEIRA DE 

44.890.51310001-90 67.600,00 FREITAS 08252207936 

I8i2024 PRATO FINO BUFFET LTDA 11.938.80810001-30 132.280,00 
92024 RAMOS E PIZZI LTDA 47.199.892/0001-65 1164.670,00 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:07060CA4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 03 ao Contrato n° 146/2022 - Concorrência Pública n° 
21/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida, Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n°26.499.438/0001-50. 
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 dias, de 15.01.2024 a 
12.07.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2024. 
ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO no 06 ao Contrato n° 30/2022 - Concorrência Pública n° 
01/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n°26.499.438/0001-50. 
Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 dias, de 04.03.2024 a 
30.08.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2024, 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E9452405 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ADITIVO PRAZO PR 11/2023 
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Memorando 2.23812024 

Marcadores: 

Responder apenas via 1 Doc 

Flaviane S.  Para 

[SA-DLC - Divisão... 

MUN€CO'l() D 
•& CORONEL VIVIDA 

/?• 

7' >  
(FiC 
\ 	

.: 

cc 
	

6 setores envolvidos 

[SS-AE] LSA-DLCJ ÍIJ LGPPJ  Íi21J 
19/07/2024 10:21 

RESCISÃO BGF E CHAMAMENTO SEGUNDA COLOCADA 
Bom dia, considerando a solicitação de rescisão realizada pela empresa BGF COMERCIAL LTDA, em 

anexo, informo que os empenhos 3159/2024 e 3160/2024 não foram entregues e que conforme orientação 

da secretária de saúde solicitamos que procedam com a rescisão bem como com chamamento da próxima 

colocada, visto que os itens compõem plano de trabalho de recursos financeiros estaduais, com prazo para 

execução e considerando ainda a necessidade da secretaria dos itens solicitados para manutenção dos 

atendimentos. 

Sem mais, coloco-me a disposição e desde já agradeço. 

Att, 

FIavane Gubert Siqueira 

Assessora Executiva 

.1 	L QJJ;2! (194,37 KB) 

........... 9pçJ (289.70 KB) 

(87.12 KB) 

62.. 	 (8475 KB) 

CORONEL1lDApaf (149,62 KB) 

Re Fwd 	NCaturaContratonl4PE9O2232.pdt (621,87 KB) 
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19/0712024 10:21:56 	Flaviane Gubert Siqueira[SS-A 	solicitou a assinatura de Jaiana Kevilin Gubert em 

Memorando 2.23612024. 	 Assínad 

04) 'o > 
0t 
(1) M. 

1910712024 10:35:55 	Jaiana Kevilin Gubert Eassinou digitalmente Memorando 2.23812024 com o certificado 

JAIANA KEVILIN GUBERT CPF 059.XXX.XXX-94 conforme MP no 2.20012001 



1910712024 10:35:56 
	

Jaiana Kevilin Gubert E arquivou. 	

(FkCL 

Despacho 1- 

2 .238/2024 

19/07/2024 11:09 

(Respondido) 

Flaviane S. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Referente ao chamamento, informo que a solicitação supracitada tange 

somente aos itens 1 e 2. No que diz respeito aos itens 5 e 6, novas 

providências serão tomadas posteriormente. 

Att, 

Flaviane Gubert Siqueira 

Assessora Executiva 

OLem já vIsu7oU? 2 ou -n 

Despacho 2- 

2 .23812024 

19/07/2024 11:12 

(Encaminhado) 

Juliano R. [SA-DLC1 

[GP-PJ - Procurad...J 

A/C Daniel L. 

cc 

Segue para Parecer Jurídico. 

Quem já visualízou? 2 ou mais )esSOa 

1910712024 13:10:10 	Jaiana Kevilin Gubert 	arquivou. 

Despacho 3- 

2.238/2024 

22/0712024 11:06 	 Prezada, 

(Respondido) 	 Cabe ao gestor analisar a (in)existência do interesse público na rescisão 

da ata e a convocação do próximo licitante, bem como analisar a 
Daniel L. [GP-PJI 	 justificativa apresentada. 

Envolvidos internos 	
Att., 

 

acompanhando 
CC 	 Daniel Proença Larsson 

Procurador Jurídico 

(46) 3232-8313 

Quem já visualizou? 2 

22107/2024 11:06:23 	Daniel Proença Larsson[GP-PJ] arquivou. 



22107/2024 11:06:23 
	

Daniel Proença Larsson LG] parou de acompanhar. 	
~eN Cípi  .. 0 

Despacho 4- 

2.238/2024 

22107/2024 11:57 

(Encaminhado) 

Juliano R.  

[TSecretaria 1j 
A/C Carlos L. 

Cc 

Segue para análise. 

Juliano Ribeiro 
Agente Administrativo 

Quern já vsualizou? 	2 .;. 

Despacho 5- 

' 	 2.23812024 
(4 

22/07/2024 11:57 Bom dia, secretária Jaiana favor emitir parecer novamente através deste 

(Encaminhado) memorando. 
( 
( 

Flaviane S. [AE] Flaviane Gubert Siqueira 

Assessora Executiva > 	, 

[ss - Secretaria ..j x 	 c 

x.. 
cc 

Ln 

Quem já visualizou? 

	

22107/2024 12:58:46 	Carlos Lopes 	arquivou, 

rou de aornpanhara 
A 	

2210712024 12:58:46 	Carlos Lopes 	p  

Despacho 6- 
fR 

2.238/2024 

23/07/2024 11:46 Bom dia! 

(Respondido) Podem proceder com a rescisão bem como com o chamamento da .' 

próxima colocada 

Jaiana G. 

Envolvidos internos Jaiana Kevilin Gubert 

acompanhando Diretora de Departamento de Saúde Básica 
$. 	? 

Quem já visualizou? 	2 ou mais cessoa 
wo 

23/07/2024 11:46:05 	Jaiana Kevilin Gubert 	arquivou. 
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Despacho 7- 

2.238/2024 

25/07/2024 13:30 

(Encaminhado) 

Leila M. [SA-DLC] 

[T Gabinete  d o ] 

CC 

segue pedido para deferimento 

Lena Marcolina 

Agente Administrativo 

7P/o  

'I VÕ!/"  

Quem já visualizou? 2 ou mais pessoas = 

Despacho 8- 

2.238/2024 

25/07/2024 13:35 	 Defiro a presente solicitação, conforme previsão legal. 

(Respondido) 

Anderson B. 1IIJ 	Anderson Maníque Barreto 

Envolvidos internos 	 Prefeito  

acompanhando 

CC 

Quemja vsualízou? 2 eu 

25 10712024 13:35:13 	Anderson Manique Barreto 	arquivou. 

25107/2024 13:35:13 	Anderson Manique Barreto 	parou de acompanhar. 

o 2510712024 14:27:26 	Jaiana Kovilin Guberi 	arquivou. 

25/0712024 14:27:26 	Jaiana Kevilin Gubert 	parou do acompanhar. 

Prefeitura de Coronel Vivida Atendimento Coronel Vivida - PR Praça Angelo Mezzomo, Centro 85550-000 

administracao@coronelvivida .pr.govbr 

Impresso em 29/07/2024 13:31 :38 por Leila Marcolina -Agente Administrativo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 	

NOTA DE EM P E N H O 
T 	Ir  
-- 

C.N.P.3. 76.995.455/0001 -56 

	

Págifla do EI11QDJ1QL 	1 do 	2 
NO DO EMPENHO/TIPO 	 [KECUKSU 

ÓRGÃO UNI0A 	 IA° 	
JJ.LlJ. jL 	 EpeL1 

DO .Í A ACRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	01 DEPARTAMENTO DE SAUDE INOCONTA 

APARELIIO3, 	EQUIF., 	UT. 	flÉDICO3 	 3175 2.2 

ENDEREÇO 10927 BGF COMERCIAL LTDA IFONE RUA 
LICITAÇÃO 

rôn 
SALDO 'ANTER  FOR 

PAES LEME 	1 	 LOjT ENTO RÈNIO T52MISSAÕ 

'1 
VAI 	

% o l0t 
VALOR DO EMPENHO 	 - rA  

T QÂf*1Ç. ESPECIFICAÇÃO 	21.603,00 	 7.501 ' ° QALOR UNITÁRIO 14. 	J31JTAL 

1 1 UIJ CARDIOTOCÓGRAFO PORTÁTIL, COM 
ALÇA, OU MALETA PARA MONITORAÇÃO 
ANVISA—MS SIMULTÂNEA DAS CONDIÇÕES 
FETAIS POR MEDIDAS E REGISTROS 
SIMULTÂNEOS DO BATIMENTO CARDÍACO 
FETAL 	(FHR) COM NO MÍNIMO 50 A 210 
BPM, 	DO MOVIMENTO FETAL 	(FIM) E DAS 
CONTRAÇÕES UTERINAS MATERNAS 
(ATIVIDADE UTERINA - AU), DADOS 
QUE AUXILIAM A ANÁLISE DAS 
CONDIÇÕES DE HIGIDEZ DO FETO 
DURANTE A GESTAÇÃO E TRABALHO DE 
PARTO DE FETO ÚNICO E DE GEMELAR. 
A CAPTAÇÃO DAS ATIVIDADES 
CARDÍACAS FETAIS DEVE SER NÃO 
INVASIVA, 	PORTANTO, REALIZADA 
ATRAVÉS DE DOIS TRANSDUTORES 
EXTERNOS BASEADOS NO EFEITO 
DOPPLER. A ATIVIDADE UTERINA DA 
MESMA MANEIRA DEVE SER MENSURADA 

FONTE DE RECURSO 
TOTAL LIQUIDO 

PROJETO/ATIVIDADE 

EMISSOR CONTADOR SECRETÁRIO PREFEITO 

Funcionário Ademir A. Aziliero Carlos Lopes Anderson Manique Barreto 
CRC 25 36510-7 CPF: 71 7,905.789-49 

DADOS DO PAGAMENTO COMPLEMENTAÇÃO 

PAGO AO FAVORECIDO O VALOR ACIMA ESPECIFICADO, 
PROVENIENTE DESTA NOTA DE EMPENHO EM; 

_____DE DE  

TESOURARIA 

ANOTAÇÕES BANCO 	AG. 	 N. CONTA 
N. CHEQUE 



*\\ ip7 %' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR / tAa  1 r 	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 	 NOTA DE EM P E N FLØ 
AIÏIT 	" 	 C.N.PJ. 76.95.455/0001-56 

Página do Em 1Rc 1R1 Êú NO DO EMPENHO/TIPO 

ÕRGÂO 	
EI1 

DOACRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	01 DEPARTAMENTO DE SAUDE NOCONTA 

CREDB010019' 
121 .4490.52.00.00 APARELIIO3, CQUIP., UT. MÉDIC09 	 3175 2.9 1 

ENDEREÇO 10927 BGF COMERCIAL LTDA 	 FONE 	 CIDA2 650759 '7000120  

MISSAO 	1 VENCIMENTO 
RUA PAES LEME SN  

	

j~~LA 	' ËNIO 	
.. LONDRINA

LICITAÇAO 	 MERO

rôn CO 
SALDOANTERI 	 VALOR 00 EMPEO 	25/0AuAL25/03/'2 02 

[TEM QÂTÇ UNDIW EPECIFICAÇÃO 	 U 0 Q,io UNITÁRIO 	14 
. /L?tflP1Q3TAL 

ATRAVÉS DO TOCODINAMÔMETRO 
EXTERNO. DEVE POSSUIR SISTEMA DE 
DETECÇÃO AUTOMÁ General Meditech 	7.500,0000 	 7.500,00 
EQUIPAMENTO PARA QUALIFICAÇÃO DA 
REDE MATERNO INFANTIL NO ÂMBITO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - 

REFERENTE A RECURSO ESTADUAL, 
SALDO REMANESCENTE RESOLUÇÕES SESA 
768/2019 E 1098/2021. 

Total das Retenções: 

	

FONTE DE RECURSO 
	

jen TOTALLÍOUIDO 
03518 - S[JPERAVIT FTNANCEIRO-Bocn de Investi 	 7.500 9 00 

PROJETO/ATIVIDADE Qualificação da APS-Rede Materno Infantil-Resolução SESA 109 

	

EMISSOR 	1 	CONTADOR 	 SECRETÁRIO 	1 	PREFEITO 

	

NAIFA 	 1 	 1 

	

Funcionário 	 Ademir A. Aziliero 	 Carlos Lopes 	1Anderson Manique Barreto 
CRC 25 36510-7 	 CPF: 717.905.789-49 	1 

	

DADOS DO PAGAMENTO 	 COMPLEMENTAÇÃO 

PAGO AO FAVORECIDO O VALOR ACIMA ESPECIFICADO, 
PROVENIENTE DESTA NOTA DE EMPENHO EM; 

	

DE 	 DE  

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO N ° : 

TESOURARIA 

ANOTAÇÕES 	 BANCO 	AG. 	N. CONA 
N. CHEQUE 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA à 1 	

C.N.P.3. 76.995.455/0001-56 

IN0DO 

/'• 1 	°ó 
_______ 

NOTA DE EMPENHL,$ 

DOQAACRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	
1 	01 DEPARTAMENTO DE SAUDE INOc0NTA 

CRÈbbà 	AFARDLIIO3, EQUIF'., UT. t1EDICO3 	1 	316O 3.-0j8 

ENDEREÇO 10927 EGF COMERCIAL LTDA 	 IFONE ICIDA 	650 	000120 

LICITACAO - 	 - [NÚMERO - - - ICONVENIO 	IUITRATU IEMISSAO 	1 VENCIMENTO 

VAbk'ADa 

 

SALDO ANTERIOR 	 VALOR DOEMPEHO 	 ALDfATUAL 	--- - 

ITEM Q UAS1Ç UM D .' rt PECIFICAÇAO 	32.183,00 	 15.411, 0 QALOR UNITÁRIO 	16. 	JIDJTAL 

2 	2 UM APARELHO DE RAIO—X ODONTOLÓGICO, 
COM BASE MÓVEL, TEMPORIZADOR 
DIGITAL CENTESIMAL. BRAÇO 
CONVENCIONAL TIPO PANTOGRÁFICO. 
TUBO (AMPOLA), COM PONTO FOCAL 
APROXIMADO DE 0.8 X 0.8MM, 
FILTRAÇÃO COM EQUIVALÊNCIA DE 
ALUMÍNIO DE APROXIMADAMENTE 
3.22MM, DIRECIONADOR CILÍNDRICO 
CONFECCIONADO EM POLÍMERO 
RADIOPACO. DISPARADOR MANUAL À 
DISTÂNCIA DE 5M RESPEITANDO AS 
NORMAS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA 
VIGENTES E ELABORADAS PELA 
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR - CNEN. ESCALA DE 
ANGULAÇÃO DO CABEÇOTE COM ROTAÇÃO 
DE 300 °  COM INDICAÇÃO NA PARTE 
TRASEIRA E DIANTEIRA DO CABEÇOTE. 
TENSÃO DA REDE: 127V/60HZ / 

FONTE DE RECURSO 	 1 	 - 
TOTAL LIOUIDO 

PROJETO/ATIVIDADE 

EMISSOR 	 CONTADOR 	 SECRETÁRIO 	1 	PREFEITO 

Funcionário 	 Ademir A. Aziliero 	 Caflos Lopes 	 Anderson Manique Barreto 
CRC 25 36510-7 	 CPF: 717.905.789-49 	1 

	

DADOS DO PAGAMENTO 	 COM P LEMENTAÇÃO 

PAGO AO FAVORECIDO O VALOR ACIMA ESPECIFICADO, 
PROVENIENTE DESTA NOTA DE EMPENHO EM; 

_____DE 	 DE  

TESOURARIA 

ANOTAÇÕES 	 BANCO 	AG. 	N. CONTA 
N. CHEQUE 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 	 NOTA DE EM P E N H 

C.N.P.1. 76.995.455/0001-56 

NO DO EMPENHO/TIPO 	 [R 
Página e En9i 2 e 3 

O 	 UNIDAd QIAOLdiL1 i 	EpeLi1 

ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	01 DEPARTAMENTO DE SAUDE NOCONTA 

01001.1.115.440.52.00.00 AFARDLIIOO, EQUIF., UT. MDICO3 	 3160 3.0 8 

ECO 10927 BGF COMERCIAL LTDA 	 IFONE 	 - 1CIDA 65915' P °° ' 2°  

51 	1 

L1I1LA,RU 

220V/60HZ . POTÊNCIA DE ENTRADA 
MÍNIMO 1200VA; TENSÃO DO TUBO 
MINIMO7OKVP; CORRENTE DO TUBO 
MINIMO 7MA Ion Pro—X 
SUPORTE PARA SORO, COLUNA EM TUBO 
DE ACO INOXIDAVEL DE 1" DE 
DIAMETRO COM ANEL DE REGULAGEM, 
HASTE EM TUBO DE ACO INOXIDAVEL DE 
3/4 DE DIANETRO COM 4 GANCHOS NA 
EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 
PES DE FERRO FUNDIDO, PINTURA 
EPDXI NA COR BRANCA, COM RODIZIOS, 
DIMENSOES APROXIMADAS DE NO MAXIMO 
2,40 E MINIMO DE 1,70M. Levita 
FOCO AUXILIAR, LUMINARIA FLEXIVEL 
COM LAMPADA, ESTRUTURA EM TUBO 
REDONDO DE 1" X 1,20MM, COM ANEL 
DE FIXACAO, HASTE FLEXIVEL E 
CROMADA, PES EM FERRO FUNDIDO, 
ACABAMENTO EM PINTURA EPDXI, 

"VALOR UNIT 

7.350,0000 

115,0000 

14.700,00 

115,00 

	

FONTE DE RECURSO 	 . 
TOTAL LIOUIDO 

PROJETO/ATIVIDADE 

	

EMISSOR 	 CONTADOR 	 SECRETÁRIO 	1 	PREFEITO 

	

Funcionário 	 Ãdemir A. Aziliero 	 Canos Lopes 	 Anderson Manique Barreto 
CRC 2536510.7 	 CPF: 717.905.789-49 	1 

	

DADOS DO PAGAMENTO 	 COM P LEMENTAÇÃO 

PAGO AO FAVORECIDO O VALOR ACIMA ESPECIFICADO, 
PROVENIENTE DESTA NOTA DE EMPENHO EM; 

_____DE 	 DE  

TESOURARIA 

ANOTAÇOES 	 BANCO 	AG. 	N.CONTA 
N. CHEQUE 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR Ç- --- 

	

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 	 NOTA DE EM P E N H O 
C.N.P.J. 76.95.455/0001-56 

Página do Em 
NO DO EMPENHO/TIPO 	 Eúksõ 

3 do 3 

ORGÃO 	 UNIDADEOÇA1ESTAR1A 

DOAÁCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	01 DEPARTAMENTO DE SAUDE NO CONTA 

CREO1OO.44OO2.00.00 APARELIIOO, EQUIP., UT. J1ÉDICO3 	 3160-3.08 

ENDEREÇO 10927 BGF COMERCIAL LTDA 	 FONE 	 CIDA 650759100012°  
RUA PAES LEME N VILA IPIRANCA.. 	3325L525 	LONDRINA 

LICITAÇAO 	 NUMERO 	CONVENIO 	[UtNIRAIU EMISSAO 	VENCIMENTO 

VA0D'Ot 	 SALDO ANTERI8 	 VALOR DO EMPEO 	25/02AUAL25/'03/202 

T QÁ1 	PECIFICAÇÁO 	32.183,00 	 15. 41r, 0 ALOR UNITÁRIO 	16 . MbiMTAL 

ALTURA APROXIMADA DE 1,10CM E 
MAXIMO DE 1,60CM, O FIO DE 
ALIMENTACAO ELETRICA DEVE TER NO 
MINIMO 1,30M, ACOMPANHA LAMPADA DE 
110 V. Levita 	 200,0000 	 600,00 
EQUIPAMENTOS DA SAÚDE BUCAL PARA 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A 
SAÚDE, REFERENTE RECURSO ESTADUAL 
- RESOLUÇÃO SESA 1106/2023. 

1 Total das Retenções: 
FONTE DE RECURSO 

36210 - SF - Investimentos na Rede de ServicnJ 
P T0TALLi0 	

15.415,00 
PROJETO/ATIVIDADE RESOLUÇÃO SESA 1106/2023 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EX 

EMISSOR 	1 	CONTADOR 	 SECRETÁRIO 	1 	PREFEITO 

MAIRA  
Funcionário 	 Ademir A. Aziliero 	 Carlos Lopes 	 Anderson Manique Barreto 

CRC 25 3650-7 	 CPF: 717,905,789-49 	1 

	

DADOS DO PAGAMENTO 	 COMPLEMENTAÇÃO 

PAGO AO FAVORECIDO O VALOR ACIMA ESPECIFICADO, 
PROVENIENTE DESTA NOTA DE EMPENHO EM, 

_____DE 	 DE  
SOLICITAÇÃO DE EMPENHO N ° : 

TESOURARIA 

ANOTAÇÕES 
	

BANCO 	AO. 	r. C.ONA 
N. CHEQUE 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE SAUDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTORIZACÃO DE COMPRAS N°  623/2024 

FORNECEDOR 	9556 	 BGF COMERCIAL LTDA 	
CNPJ 37.650.759/0001- 
20 

BANCO 	1 BANCO: AGÉNCIA: - - CONTA: - 

ENDEREÇO 	RUA PAES LEME, N. SN, LONDRINA - PR - CEP 86010-610 

TELEFONE 	4332512525 

PROCESSO: 	
] 

15212023 - Pregão Eletrônico N° 9012023 

DESPESA 	
] _3175 - APARELHOS, EQUIP., LIT. MÉDICOS-ODONTO., 

COND. PGTO: 	
] 

Até o 10° dia útil do mês subsequente 

LOCAL ENTREGA: Centro de Atendimento Médico Ora. Caldisse De Carli - Rua Romário Martins, n° 154, Bairro 
Centro 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, DE FISIOTERAPIA E ATIVIDADE FÍSICA 

HOMOLOGAÇÃO: 30101124 
LOTE ITEM QTDE UN 1 DESCRIÇÃO/COMPLEMENTO/COMPLEMENTO 	 ]MARCA 1 	UNIT. 1 TOTAL 

1,00 UN CARDIOTOCÓGRAFO 	PORTÁTIL, 	COM 
ALÇA, OU MALETA PARA MONITORAÇÃO 
ANVISA-MS SIMULTÂNEA DAS CONDIÇÕES 
FETAIS 	POR 	MEDIDAS 	E 	REGISTROS 
SIMULTÂNEOS DO BATIMENTO CARDÍACO 
FETAL (FHR) COM NO MÍNIMO 50 A 210 
BPM, DO MOVIMENTO FETAL (FM) E DAS 
CONTRAÇÕES 	UTERINAS 	MATERNAS 
(ATIVIDADE UTERINA - AU), DADOS QUE 
AUXILIAM A ANÁLISE DAS CONDIÇÕES DE 
HIGIDEZ DO FETO DURANTE A GESTAÇÃO 
E TRABALHO DE PARTO DE FETO ÚNICO E 
DE 	GEMELAR. 	A 	CAPTAÇÃO 	DAS 
ATIVIDADES 	CARDÍACAS 	FETAIS 	DEVE 
SER 	NÃO 	INVASIVA, 	PORTANTO, 
REALIZADA 	ATRAVÉS 	DE 	DOIS 
TRANSDUTORES EXTERNOS BASEADOS 
NO 	EFEITO 	DOPPLER. 	A 	ATIVIDADE 
UTERINA DA MESMA MANEIRA DEVE SER 
MENSURADA 	ATRAVÉS 	DO 
TOCODINAMÕMETRO 	EXTERNO. 	DEVE General 
POSSUIR 	SISTEMA 	DE 	DETECÇÃO Meditec 7.500,00 7.500,00 
AUTOMÁTICA DE MOVIMENTAÇÃO FETAL h 
(ACTOGRAMA) E 	POR 	INDICAÇÃO 	DA 
GESTANTE, ATRAVÉS DE MARCADOR DE 
EVENTOS 	DE 	ACIONAMENTO 
VOLUNTÁRIO. 	O 	APARELHO 	DEVE 
POSSUIR 	TELA(S) 	OU 	DISFLAY 	QUE 
MOSTREM EM TEMPO REAL OS EVENTOS 
E ONDE SE OBSERVA A(S) FREQUÊNCIA 
(S) CARDÍACA(S) FETAIS (EM CASO DE 
GEMELAR) 	E 	A 	ATIVIDADE 	UTERINA, 
DISPOR DE SISTEMA DE CORRELAÇÃO 
AUTOMÁTICA 	INSTANTÂNEA, 	AJUSTE 
PARA OS 	NÍVEIS 	DE TAQUICARDIA E 
BRADICARDIA, AJUSTE DO VOLUME DO 
BATIMENTO CARDÍACO FETAL, ALARMES 
DIFERENCIADOS PARA TAQUICARDIA E 
BRADIGARDIA. TODOS OS DADOS DEVEM 

SER REGISTRADOS EM PAPEL ATRAVÉS 
DE IMPRESSORA TÉRMICA OU A TINTA, 
ACOPLADA 	OU 	JUSTAPOSTA 	AO 
APARELHO, 	DE 	FORMA 	GRÁFICA  



/CIPfN 

( 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PADRONIZADA 	INTERNACIONALMENTE, 
QUE 	PERMITA 	REGISTROS 	EM 	DOIS 
CANAIS (FHR, FM + ALI), COM REGISTRO 
AUTOMÁTICO DE NO MÍNIMO: DATA HORA, 
MINUTO, MODO DE MEDIDA E PONTOS DE 
MOVIMENTO FETA 1. COM  CONTROLE DE 
VELOCIDADE DO PAPEL DE IMPRESSÃO 
EM 3 VELOCIDADES REGULÁVEIS (10, 20 E 
30 	MM/MIN). 	DISPOR 	DE 	TENSÃO 	DE 
ALIMENTAÇÃO 	BI-VOLT 	AUTOMÁTICA 
1271220 V. 	O FORNECEDOR DEVERÁ 
OFERECER O TREINAMENTO/APLICAÇÃO 
DO 	EQUIPAMENTO. 	 DEVEM 
ACOMPANHAR 	OS 	SEGUINTES 
ACESSÓRIOS: 	01 	(UM) 	TRANSDUTOR 
PARA 	TOCOGRAFIA; 	02 	(DOIS) 
TRANSDUTORES US PARA GÊMEOS; 03 
(TRÊS) 	FAIXAS 	ABDOMINAIS 	PARA 
FIXAÇÃO DE TRANSDUTORES; 01 	(UM) 
BOTÃO PULSADOR DE MARCAÇÃO DE 
EVENTOS; 	01 	(UM) 	NO-BREAK 	QUE 
POSSIBILITE O PLENO FUNCIONAMENTO 
DO EQUIPAMENTO POR NO MÍNIMO 30 
MINUTOS; 02 (DOIS) PAPÉIS TÉRMICOS; 02 
(DOIS) TUBOS DE GEL NÃO SALINICO, ____ __ TO___  

VALOR 	TAL AUTORIZADO: 7.500,00 

EMPENHO GOVBR-CP: 003159 / 2024 

Data de Entrega: 25 de março de 2024 

ESTADUAL, SALDO REMANESCENTE RESOLUÇÕES SESA 76812019 E 109812021. 

EMISSOR: MAIRA SOARES 
Coronel Vivida, 25 de março de 2024 

Maira Soares 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE SAUDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTORIZACÃO DE COMPRAS N° 62412024 

1 

1 FORNECEDOR 	9556 	 BGF COMERCIAL LTDA 	
CNPJ 37.650.75910001- 

 20 

BANCO 	BANCO: AGÊNCIA: - - CONTA: - 

ENDEREÇO 	1 RUA PAES LEME, N. SN, LONDRINA - PR - CEP 86010-610 

TELEFONE 	4332512525 

PROCESSO: [15212023 - Pregão Eletrônico N° 9012023 

DESPESA 3160 -APARELHOS, EQUIP., LIT. MÉDICOS-ODONTO., 

CONO. PGTO: Até o 10 1  dia útil do mês subsequente 

LOCAL ENTREGA: [ 
Centro de Atendimento Médico Dra. Caldisse De Carli - Rua Romário Martins, n° 154, Bairro 
Centro 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, DE FISIOTERAPIA E ATIVIDADE FÍSICA 

HOMOLOGAÇÃO: 30101124 
LOTE ITEM QTDE UN 1 DESCRIÇÃO/COMPLEMENTO/COMPLEMENTO MARCA ] UNIT. 1 TOTAL 

APARELHO DE RAIO-X 	ODONTOLÓGICO, 
COM 	BASE 	MÓVEL, 	TEMPORIZADOR 
DIGITAL 	CENTESIMAL. 	BRAÇO 
CONVENCIONAL 	TIPO 	PANTOGRÁFICO. 
TUBO (AMPOLA), 	COM 	PONTO FOCAL 
APROXIMADO DE 0.8 X 0.8MM, FILTRAÇÃO 
COM 	EQUIVALÊNCIA DE ALUMÍNIO DE 
APROXIMADAMENTE 	 3.22MM, 
DIRECIONADOR 	 CILÍNDRICO 
CONFECCIONADO 	EM 	POLÍMERO 
RADIOPACO, 	DISPARADOR 	MANUAL 	À 
DISTÂNCIA 	DE 	5M 	RESPEITANDO 	AS 
NORMAS DE PROTEÇÃO RADIOLÕGICA 
VIGENTES 	E 	ELABORADAS 	PELA 
COMISSÃO 	NACIONAL 	DE 	ENERGIA 

2 2 2 00 UN 
NUCLEAR 	- 	CNEN. 	ESCALA 	DE lon Pro- 

7.350,00 
14.700,0 

ANGULAÇÂO 	DO 	CABEÇOTE 	COM X o 
ROTAÇÃO DE 300° COM INDICAÇÃO NA 
PARTE 	TRASEIRA 	E 	DIANTEIRA 	DO 
CABEÇOTE, 	TENSÃO 	DA 	REDE: 
127V160HZ / 220V160HZ . POTÊNCIA DE 
ENTRADA MÍNIMO 1200VA; TENSÃO DO 
TUBO 	MINIMO7OKVP; 	CORRENTE 	DO 
TUBO 	MINIMO 	7MA; 	TEMPO 	DE 
EXPOSIÇÃO APROXIMADO 60MS A 3,2S; 
MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 
DO CILINDRO: 200MM (300MM OPCIONAL); 
COLIMADOR RETANGULAR 30 X 40MM; 
FILTRO 	EQUIVALENTE 	EM 	ALUMÍNIO: 
1,5MM; DIMENSÃO DO FOCO DO TUBO: 0,8 
X 	0,8MM; 	FATOR 	DE 	RESFRIAMENTO: 
1:30S,  
SUPORTE PARA SORO, COLUNA EM TUBO 
DE ACO INOXIDAVEL DE 1" DE DIAMETRO 
COM ANEL DE REGULAGEM, HASTE EM 
TUBO DE ACO INOXIDAVEL DE 3/4 DE 

5 5 1,00 UN 
DIAMETRO 	COM 	4 	GANCHOS 	NA Levita 115,00 115,00 
EXTREMIDADE SUPERIOR, BASE COM 4 
PES DE FERRO FUNDIDO, PINTURA EPDXI 
NA 	COR 	BRANCA, 	COM 	RODIZIOS, 
DIMENSOES 	APROXIMADAS 	DE 	NO 
MAXIMO 2,40 E MINIMO DE 1 7DM,  

6 6 	1 3,00 UN FOCO 	AUXILIAR, 	LUMINARIA 	FLEXIVEL Levita 200,00 600,00 
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COM LAMPADA, ESTRUTURA EM TUBO 
REDONDO DE 1" X 120MM, COM ANEL DE 
FIXACAO, HASTE FLEXIVEL E CROMADA, 
PES EM FERRO FUNDIDO, ACABAMENTO 
EM 	PINTURA 	EPDXI, 	ALTURA 
APROXIMADA DE 1,10CM E MAXIMO DE 
1,60CM, 	O 	FIO 	DE 	ALIMENTACAO 
ELETRICA DEVE TER NO MINIMO 1,30M, 
ACOMPANHA LAMPADA DE 110V.  

VALOR TOTAL AUTORIZADO: 15.41 500 

EMPENHO GOVBR-CP: /0 

Data de Entrega: 25 de março de 2024 

OBSERVAÇÕES/JUSTIFICATIVA: aquisição de equipamentos de saúde bucal para qualificação da 
atenção primária a 

saúde, referente a recurso estadual - resolução sesa 110612023. 

EMISSOR: MAIRA SOARES 
Coronel Vivida, 25 de março de 2024 

Maira Soares 
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BGF 
COMERCIAL LTDA 

Av. Inglaterra, 1020 - S/201 Ed. Pioneiros - Centro - Cambé/PR - CEP: 86181-000 
CNPJ: 37.650.759/0001-20 - E-MAIL: vendas lbgfgmaiI.com  - Fone: (43) 3020-8958 

A 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

Estado do Paraná 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 09012023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15212023 

Cumprimentando-o cordialmente pela excelente atuação à frente deste 
certame. Solicitamos a desclassificação da empresa A BGF COMERCIAL LTDA 
EPP, inscrito no CNPJ n° 37.650.75910001-20, e Inscrição Estadual n° 
90853041-16 e com sede à Av. Inglaterra, 1020 - S1201 Ed. Pioneiros - Centro 
- Cambé/PR, pelos motivos abaixo descrito. 

Ilustríssimo, após analise detalhada dos valores atribuídos para os Itens de n°: 
01,02,05,06; apresentado no presente certame foi constatado ser este valor 
inalcançável, ou seja, impossível de ser praticado para o fornecimento do item 
supra. 

Assim, sendo o valor inexequível, solicitamos a DESCLASSIFICAÇÃO DE NOSSA 
PROPOSTA, para que não cause maiores atrasos e prejuízos no desenrolar do 
certame dando oportunidade para a convocação da próxima empresa. 

Atenciosamente. 

Cambé, 12 de julho de 2024 

BGF COMERCIAL Assinado de forma digital 
por BGF COMERCIAL 

LTDA:3 7650759 LTDA:376507590001 20 
Dados: 2024.07.12 000120 	13:16:49-0300 

BGF COMERCIAL LTDA EPP 

CNPJ: 37.650.75910001-20 
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 Re: Fwd: ENC: assinatura Contrato n° 14 PE 90120232 

"Jaiana GuberC <atencaoprimariacoronekivida.pr.gov.br> 	 18 de julho de 2024 15:26 

Para: "Flaviane" <fiaiane©coroneMÀda.pr.gov.br > 

Boa tarde! 
sugiro fazer rescisão amigável para que possamos convocar a próxima empresa 

Atte, 

Jaiana K. Gubert 
Secretária Municipal de saúde 
Decreto 8.239 de 18/09/2023 
Coronel Vivida - PR 

17 de julho de 2024 11:26, "Flaiane" <fia\Àane©coronehÁida.prgovbr> escreveu: 

Bom dia, segue para prodências, rescisão amigável ou PAD? 
Os itens empenhados com a empresa são cardiotoco e 2 raio x odontológicos. 

Grata. 

Att, 

Flaviane Gubert Siqueira 
Assessoria Executiva 
Secretaria Municipal de Saúde 
Coronel Vivida- PR 

(46) 3232 - 1435 

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou priilegiadas. Se 'você não for o destinatário ou a pessoa 
autorizada a recebê-la, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação 
baseada nelas. Se 'você recebeu esta mensagem por engano, por favor, a1se imediatamente o remetente, e em 
seguida, apague-a. Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto à segurança ou inexistência de 
erros ou de vfrus. O remetente, por esta razão, não aceita responsabilidade por qualquer erro ou omissão no 
contexto da mensagem decorrente da transmissão Àa Internet. 

Mensagem Encaminhada 
De: "Departamento de Compras" <cornprascwhotmaiI.com > 
Para: "FlaAane" <fiaiane©coronelwida.prgovbr> 
Recebida: 12 de julho de 2024 14:00 
Assunto: ENC: assinatura Contrato n° 14 PE 90/20232 

Segue para providências, caso a empresa no tenha realizado a entrega e for do entendimento desta 

secretaria que o melhor caminho é de fato a rescisão, favor solicitar via lDoc, caso seja necessário 

convocar próximas classificadas, deve ser informado juntamente com o pedido e se julgarem necessário 

a abertura de PAD falar com o Luiz Carlos Martins. 

De: Bgf Hospitalar <bgfhospitalar@gmail.com > 
Enviado: sexta-feira, 12 de julho de 2024 13:33 
Para: Departamento de Compras <rnprascvv@hotmaíl.com > 
Assunto: Re: assinatura Contrato n2  14 PE 90/20232 
Boa Tarde, 

Prezados venho em meio da empresa BGF COMERCIAL; está solicitando o cancelamento 
do CONTRATO. 

Segue o ofício de cancelamento. 

Em ter., 19 de mar, de 2024 às 13:29, Departamento de Compras <comprascvhotmail.com > escreveu: 
Boa tarde, 



Fj 
anexo contrato, favor assinar e devolver. 
Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 
***PQR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

t51tF 1 
NEL 

,.j (46)3232-8300 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8304 

Qrnprascw@outlook.com 	:, www.coronel'vidaprgovbr/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vda-PR 
CEP:85550-000 
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Conferência de Itens - Autorizados 

UG: 0002 	Processo: 152/2023 	 Número da Modalidade: 90 - Pregão  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS, DE FISIOTERAPIA E ATIVIDADE FÍSICA 
Expedição: 19112/2023 	 Homologação: 30101/2024 

Lote Item Produto Marca 
Quantidade Quantidade 

Saldo 
Valor Unitário 

Licitada Autorizada Atual 

22781 - CARDIOTOCÓGRAFO PORTÁTIL, 

1 
COM ALÇA, OU MALETA PARA General Medtech 10000 0,0000 10000 7 500,0000 
MONITORAÇÃO ANVISA-MS SIMULTÂNEA 
DAS CONDIÇÕES FE  
23814 -APARELHO DE RAIO-X 

2 2 
ODONTOLÓGICO, COM BASE MÓVEL, lon Pro-X 2,0000 0,0000 2,0000 7 350,0000 TEMPORIZADOR DIGITAL CENTESIMAL. 
BRAÇO CONVENCION  
23816 - MESA PARA EXAME 
GINECOLÓGICO, BI-ARTICULADA, METALIC 

3 3 CONSTITUÍDA POR BASE, LEITO FIXO MEDICAL 
2,0000 2,0000 00000 9790000 

ESTOFADO, GAVETA DE ES 

19725 - SUPORTE PARA SORO, COLUNA 

5 5 
EM TUBO DEACO INOXIDAVEL DE 1" DE 

Levita 1,0000 0,0000 1.0000 115,0000 DIAMETR0 COM ANEL DEREGULAGEM, 
HASTE E 
23716- FOCO AUXILIAR, LUMINARIA 

6 6 
FLEXIVEL COM LAMPADA, ESTRUTURA 

Levita 3.0000 0,0000 3,0000 200,0000 EM TUBO REDONDO DE 1" X 1,20MM, 
COM ANEL DE 
21966- BICICLETA ERGOMETRICA 

8 8 
HORIZONTAL COM SISTEMA MAGNÉTICO, 
SUAVE E SILENCIOSO MONITOR COM 6 

DREAM 2,0000 2,0000 0,0000 1.362,0000 

FUNÇÕES:T  
23830 - MULTI ESTAÇÃO DE 

10 10 
MUSCULAÇÃO. EQUIPAMENTO DE 
ACADEMIA COMPLETA EM UM ÚNICO GALLANT 1,0000 1,0000 0,0000 2.769,0000 

APARELHO, EXERCITAR OS MÚS 
23387 - ESTEIRA ELÉTRICA 

11 11 
ERGOMÉTRICA - EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA REABILITAÇÃO DREAM 1,0000 1,0000 0.0000 2490,0000 

FUNCIONAL AERÓBICA. DEVE POSS 

12 12 11823- INVENTARIO DE DEPRESSAO DE 
HOGREFE 1,0000 1,0000 0,0000 265,0000 BECK (BDI - II) KIT COMPLETO 

18335 - CUNHA MEDIA DE ESPUMA, 
13 13 REVESTIDA EM COURVIN, DIMENSOES recimar 2,0000 2,0000 0,0000 180,0000 

APROXIMADAS: 47X30X50 CM 

18365 - TORNOZELEIRA, 

14 14 
CONFECCIONADA EM BAGUM OU 

PUNCH 6,0000 6,0000 0,0000 27.7800 MATERIAL DE ALTA RESISTENCIA, 
REVESTIMENTO VINILICO, PREENC 
18366 - TORNOZELEIRA, 

15 15 
CONFECCIONADA EM BAGUM OU 

PUNCH 6,0000 6.0000 0,0000 42,5000 MATERIAL DE ALTA RESISTENCIA, 
REVESTIMENTO VINILICOPREENCHI 
18333 - ROLO DE POSICIONAMENTO, 

16 16 
ROLO DE ESPUMA, REVESTIDO COM 

SÓ ESPUMAS 2,0000 2,0000 0.0000 151,0000 
COURVIN, DIMENSOES APROXIMADAS' 
6OCMX25CM 
18349 - OCULOS PARA LASER, 

17 17 
CONSTITU IDO DE ARMACAO 

KALIPSO 1,0000 1,0000 0.0000 61,0000 RESISTENTE, LENTE COM TOTAL 
PROTECAO CONTRAA GRANDE INTE 
23820 - DIAPASÃO NEUROLÓGICO 256 HZ 

18 18 
- EQUIPAMENTO UTILIZADO POR 

MD 1,0000 1,0000 0.0000 99,0000 PROFISSIONAIS DA SAÚDE NA 
AVALIAÇÃO E TESTES 
23821 - ESCADA PARA EXERCICIOS DE 

19 19 
AGILIDADE. EQUIPAMENTO PARA 
TREINAMENTO AERÓBICO ONE LIFE 2,0000 2,0000 0,0000 95,0000 

EQUIPAMENTO COM DUAS TI 
23822 - ESCALA DE AVALIAÇÃO DE 

20 20 
COMPORTAMENTO ADAPTATIVO - 

PEARSON 1,0000 1,0000 00000 863,0000 
INSTRUMENTO QUE AVALIA O 
COMPORTAMENTO ADAPTATIVO  

GOVBR LC - Licitações e Contratos 
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Conferência de Itens - Autorizados 

23823 - ESCALA DE AVALIAÇÃO DE 

21 21 
DISFUNÇÕES EXECUTIVAS DE USO 
EXCLUSIVO DO PSICÓLOGO - HOGREFE 1,0000 1,0000 0.0000 413.0000 

INSTRUMENTO QUE VISAAV 
23824 - ESCALA DE INTELIGÊNCIA DE 

22 
USO EXCLUSIVO DO PSICÓLOGO - 

00000 22 INSTRUMENTO QUE AVALIAA PEARSON 1,0000 1,0000 2.287,0000 

CAPACIDADE INTELECTU 
23826 - KIT DE JOGOS E BRINQUEDOS 

23 23 
ADAPTADOS MATERIAL UTILIZADO PARA 

CARLU 2,0000 2,0000 0.0000 463.8900 TERAPIA MANUAL JOGO DE MEMÓRIA, 
JOGO DE 
23819- KIT MINI BOLAS 

24 24 
MASSAGEADORAS, MATERIAL UTILIZADO 

live up 5,0000 5.0000 0.0000 35.0000 
PARA, MASSAGEM, ESTIMULAÇÃO DOS 
MÚSCULOS E RELAXAM  
23827 - TESTE DE MEMÓRIA DE USO 

25 25 
EXCLUSIVO DO PSICÓLOGO - VETOR ED TORA 1,0000 1.0000 0.0000 235.0000 
INSTRUMENTO UTILIZADO PARA 
INVESTIGAR. AVALIAR E ME  
23828 - TESTE DE MEMÓRIA DE USO 

26 26 
EXCLUSIVO DO PSICÓLOGO - PEARSON 1.0000 1,0000 0.0000 326.0000 
INSTRUMENTO PARA AVALIAR E 
MENSURAR A ATIVIDADE PER  
23829 - TESTE DE RASTREIO PARA 

27 27 
FUNCIONAMENTO COGNITIVO GERAL - 

HOGREFE 2,0000 2,0000 0.0000 498.0000 
INSTRUMENTO QUE VISA INVESTIGAR O 
FUNCIONAMEN  
23815- MESA DE EXAME CLINICO. 

28 28 
ESTRUTURA EM MADEIRA COM METALIC 2,0000 2,0000 0.0000 1.799.0000 
ESPESSURA MINIMA DE 15 MM, MDF DE MEDICAL 
FABRICANTE CERTIFI  

Para as colunas Quantidade Autorizada e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de 
Serviços emitidas por Valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 	 Emissão: 29/0712024 às 1329 - Usuário' 28 - LEILAM 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N2  14/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N 2  90/2023 

Termo de Rescisão Amigável ao Contrato n 2  14/2024 decorrente da Pregão Eletrônico n 2  

90/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de materiais e 
equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e atividade física, onde 
firmam, de um lado, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica de direito público, 

com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 9  

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Anderson Manique Barreto, 
inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG nQ 5.228.761-8, como CONTRATANTE, e a 
empresa BGF COMERCIAL LTDA, estabelecida na Avenida Inglaterra, 1020 - S/201 Ed. 
Pioneiros, Centro, na cidade de Cambé, Estado do Paraná, CEP (86.181-000), inscrita no CNPJ 
sob n. 2 37.650.759/0001-20, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Bruno 
Henrique Gonsalves Ferreira, inscrito no CPF sob o n2  006.416.929-43 e RG n 12.464.653-7, 
como CONTRATADA; conforme abaixo estipulado: 

Considerando o pedido da contratada, da secretária de Saúde, Parecer Jurídico e Deliberação 
Superior, de comum acordo, RESOLVEM: 

Rescindir amigavelmente o contrato n-° 1412024, a partir de 29 de julho de 2024, dando-se o 
mesmo por encerrado e com as obrigações pactuadas devidamente cumpridas por ambas as 
partes. 

As partes firmam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2024. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por  
ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2024.07.29 14,10:43 0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

BGF COMERCIAL Assinado de forma digital 

por BGF COMERCIAL 

LTDA:3765075 90 LTDA:376507590001 20 

00120 	 Dados: 2024.08.01 
  09:26:31 03001 

Bruno Henrique Gonsalves Ferreira 
BGF Comercial Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PropostAs 

MUNId Etc) DF QUEDAS DO ICpIJAÇU LOTADO 00 PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRôNICO N 00So2024:15MQI 

OBJETO: AQUISIÇÃO  DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME 

CI)NVLNIO 	MAPA Es 94201/2023 - TRANSFF,REOOVISR N 

1132915:2023 - PROLÃRAMA AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA. 

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 51/ jo 07:59 Içcce*c do dia 20t11&'2024. 

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 01(00 horas do dia 209)1(2024. 

- INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ao 00:30 horas dcc dia 

20011/2024. 

LOCAL httpo:-icoitocccesntlich.coece br/aop-icctcr-eotalico/ - BANCO IX) 

BRASIL W.A. 

AUTORIZAÇÃO). Elciojjcrnc da Lcto-- Prefeito Mccniocpol. 
INPç)RMO(ÕFS E (flOTl-NÇÂO Dl) EDITAS. E SEUS ANEXOS 
lcctormjçôeo beco AçccnØ o :dcc,cI e *otjs osCUlo pcccJCoS* 511 ckcledccco 501150) 30 

l°c'VIal Nocinosi cIO ('ciotroLeçõço Públicas -- I'NCP, cx Nccocc Postal Licitaçdes-c 

de Blocos, da Ilrooict S/A. htipc:/:Iiçccas-coes-.2.Ns.cunc.br:aop'cnlor-colatico/. ou 

Pocnc.oI d5' Slcinccipio de Quedas do Iguaçu. Escudo do Paaoicc5. 

wcsw.qoedo.sdccigcueA.pr.ov.bc, ente Depancocoento de Lccitiiçitcs do Mooielpicc 

cIO Qccc,dac cisc Iguaçu Escudo do Fac-caiS, çiço 5 Rua Iicoeei,u. 1065, Centro, no 

lcccrinccc occnccal do' ciccpedieccoo, de ,.o'5AccJn o iocicco-fcra doo 07:30 Ao 11:30 horao 

cc cLcs 3:00 Dii 17 O') hccrs. 

Quedai do Iguoçu,JI do julho da:- 2024. 

ITAMAR DA SILVA 

Pregocirca 

-- MUNICIPILSDISQUIIM000IOUÃÇU -ESTADO O') ('ARAI-dÁ 
AVISIO DE LICITAÇÃO  

IKEGÃO ELETRÔNICO N°0I42024/PMQI 
OBJETO. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AGROINDUSTRIA. 

CONFORME CONVÊNIO o MAPA -. PLATAFORMA PBR/sSIL E' 
92(4)I:202I. 

o  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. alé àá 07:59 Iccaej.s elo dia 204052024. 

o ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 00:101 botas do dia 20StS-'2d24 

- INÍCIO DA SESSÃO 0)00 DISPUTA 1)00 PREÇOS: Ão 14:90 horts do dia 
20-0042024. 
- LOCAL: hlcp*:)livicsoucu.-o2.bhscm.Icroeocp.icelcr.uslacicioe.' - BANCO DO 

BRASIL lUA. 
AUTORIZAÇÃO: FLuo Jaime da Luz --. Prec'eicec Municipal 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DCI EDITAL E SEUS ANEXOS: 
t,cfuciooçc0co bem Acento o eddol e soco. ,uccocho pc'cicrScc ser ol'sickcc junto ao. 
Pcci-cot Narioccial dct CuncmeaçSeo Pcibliitas '- PNCP, no Novo Pord Liciceiçlls-o 
da) ISocccocc dci IlrooS SÃ. htcp,35coicioco-c2.bb.cunc.brSjop-ccccor-ecc.cci.co-Ç 00, 
ISola) dos Munkipcn de Quocdaa do Iguaçu. Lio.ado do Paraná. 
to'cLOc'.qciccI.c05ccguieciu.pr.gocs.br, o imo l)rpa,sArneccccc de L.crieaçdce do Municspcccl 
de QoceeLco dto Iççuciitu. rimado do l'acuci. socaS Rua l,cczoir.c I065. Carimbo. no 	- 
*cccoánio nococol cio cspccIceecc, dc ,e4wccloc a sexta-feira d,c 07:30 Ao 11:30 hora.' 
e da.'. 13So 17A0 co-mo. 

Quedas do Ipuaçu,31 d.cjulho de 2024. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPII) 1)00 QUEI)AS 0(3 IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO IDE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO E' 0I5o2u24/PMQI 
OBJETO; AQUISIÇÃO DE *6 (SEIS) PLAINAS AGRÍCOLAS 
NIVELADORAS DE ARRASEI) HIE)RAUI.ICAc COM RECURSOS DA 
EMENDA PARLAMENTAR N 2029,I836SN54 . INVESTIMENTO) 
AGRÍCOLA. 

- KUCEBIMENT() IDAS PROPOSTAS: aoS is 07:50 Sanas do dia 20150-2024. 
- ABERTURA DAS PRClI°OuOTAS os lISO') Iras dto dia 20.-EscI:2024. 
- INICIO DA SESSÃO) 050 DISPUTA DE PREÇOS: Oca 01(30 cura, do di., 
2041)4.2024, 
- EÁX:AI.- htepc::-liitcurcces.e2.bh c.eenbc/aocp-incccr-cclaecro/ •- BANCO DO 
NRASILS'A. 
AUTORIZAÇÃO: IOIciç. Jaime do Liso - Fcc0iun Mucoioilcal. 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO IX) EDITAS. E SEUS ANEXOS: 
Inticnooçllcoa bem como o edceiol cc soas unecoco pod.crSo ,er cdc,id.os junto ao 
Facial Nacional de Ccccoc-caaçVccs Públicas - PNCP. no Nçcscc Peseta1 Licilaçlcccoc 
do llcecccoo dc, ISca,)1 5-A, Icceps::licicocomse2Ich.Ac.oc.bc/lcajc-icicec -oucaeiioc.. co' 
Pc-ctcl do Mwcccipio de Queda. do Içuaçcc, Esudo do Piasod, 
www.qoedaecloigoacop.gov.çcr. e eco I)ep.eciamcncoc de Lia.àecçdn do Monicipie 

oSe Qccccduc do Igccaçu. Escada d-c lScrccil, ccc,c A Rua Jo,seccira, I061( Cecetro. cx, 
lcccrarcun,cnccal de ccccpedirncc, cIo segocodo a ccrcla-fectu dm -  07:30 Ao 11:30 lc,cra.s 

odas 13.00 iii I70llcoie.cs. 
Çcurdac dcc lgccaçcc, 35 de julho de 2(P4. 

ITAMAR DA SIlVA 

MUNICÍPIO DE QIJEDAS DO ICIUAÇIJ - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO) 

PREGÃO) ELETRÕNICO E' 0I6021124/PMQI 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA (CARTUCHO DE CILINDRO. CARTUCHO E RL'FU. 
DE TINTA E CARTUCHO 1)10 TONEM) PARA ATENDIMENTO DAS 
NECF.SSII)AI)PS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
- RECEBIMENTO) DAS PROPOSTAS: acd 5.. 07:50 bossas do dia 2451)0/2024. 
-ABERTURA DAS PROPOSTAS' às 08:00 Icem., dto dia 2(4.11/2024. 

INICIO Dc'. SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ao 00:30 horas do ali., 
20400-2024, 
- LOCAL. hlep*:/:Iiitecccacs.c2.bb rocl.loAcel.-ioccr'cccacercoF - BANCO IX) 
BRASIL 9:,'., 

AUTORIZAÇÃO: Elejo Jaime da Lua-- Foctoitu Mancc)p.cI. 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO ,  EDITAl. E SEUS ANEXOS: 
IniortirmaçoSes Oco, c,cccccc cc e/dou cc socus anexos posd.crào soe obtidos juntam acc 
P,nial Naciicueal de Czcccr.ctco0lc.co  Públicas . I'NCI, no Pdceto Poesal Licicaçlcco.c 
dcc Iitaoro do tIrai)1 5-A. lcocpa.o-licieivomo-m2.lc )c,co.ccc,he/aope.inccc-cscaeicoco - , cc.' 
FinCA do Mcucccipio de Qeocdae- do Icuaçcc, I:eculo do Pocooil, 
www.quedasdoigccaecc po.govbr, e no Dop.cnlaoccireo de I.ioic.cçAcscs dc' Muecccipio 

de Qucelos cIo Iguaçu, lIsto do Pararmai—uto 3 Rica luozcinc. 1ú65. Cecerto. o., 
Icoc&occ ccorcnal de cicqeccl.rccte, dc cegocihu o x,sccu-lcccs dcci 1 ,7:10 As 11:51' ec,ccas 

dco. 17:151 A. li-cOe hccmss. 
QcceoLto do I1ccc.cçu, SI de julho cIo 2424. 

IrAMAR DA SILVA 
Pec0cciieo 

OIL:NIcipIo DE QUEDAS lxi IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÀO 

PREGÃO) ELETRÔNICO E' III 7:2024jPMQI 
OBJETO: AQUISIÇÃ(c DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS. CONFORME 
CONVÊNIO E' t3w2*24 - PLANO PARANÁ MAIS CIDADES III - PPMC 
W. 

RECEBIMENTO) DAS PROPOSTAS: acASo Ie7d9 horas do dia 215)102024, 

'ABERTURA DAS PROPOSTAS: De *0.00 horas do olho 21/00:2*24. 
- INÍCIO DA SESSÃO) DE DISPUTA IDE PREÇOS: 5s 0 8 :30 bocas. do) dia 
21.1)102024. 

- LOCAL: hapa:o-licccc.icae-..e2bb oocsc,.bm!o.cp-inccm.culacicco - BANCO DO 
BRASSI. SOA. 

AUTORIZAÇÃO: Elcio Jaime da [cc, - Prl'oicc Municipal. 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 

Int'ococAçIDcs beco ocsno o editO e socas aocsces Ixader.Ix ,  ocr cciccidio, junco ao 
Portal Nicixc;cI de Coceeracaçoos P(dcIiosu -.- PNCP, no No-o., Pc,nict Iiiccaçllc..c 
dcc lli,ocot dcc Brasil lU/s, I.ctps:Slicieacscccor2 bOcecns.beaop-icccem-.oscccticioo, se' 
Pareci do Muuicipicx de Qcccslus do Iguaçu. IIsc,cdsc do Pamci,c.i. 
wco'w.qucdaadccigaaou.ps.poo.I.r. eco. Dmpaclic000nec' cIa LicitoçoSrci dai Maoho - hlcccc 
de Qccccdao. do Igetuçu, 1/soado do FiscoS. Ode à Rua du,uoir.c, 100,5. Cecccmo. ccc, 
hccrarcu normal cio cspcdiccccst, de omgurd:c a sexta-feira tIas 07:30 Li cl:)') bc.rao' 
colas 13:0(1 0* 7:00 hoalimo. 

Quedas dto tpccaçu. II de julho, da 2024. 
ITAMAR DA SILVA 

MUNICIPI)) DE QUEDAS DO) I(DUAÇI) -, IhSIAIX) 00 PARANA 
AVISO) DE LICITAÇÃO 

PRIVIÃO ELETRÔNICO) 5.101  RO2O2doPMQI 
OIAJETO: AQUISIÇÃO.' DE, 1)1 (UM) TRATOR AOR)CI)LA, COM 
REOCI,'RSOS IX) PLANO DE AÇÃO N' tr)le32024-065l211 - EMENDA 
PARLAMENTAR N°202444401115)4--AÇÃO AGRICULTURA. 

'RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. até 407:59 bom, do dia 21.1)042024. 

ABERTURA 1)/oS PRoPe:llorAS: Ao 00110 Icceras do lia 21.1)10-2024. 

- INÍCIO DA SESSÃO DEI I)ISII,iTÀ 1)P. PREÇOS: is 05:90 boroa doa dia 
1.1)&'2024, 

- LOCAL: Icttpu:::Stcilacocs-c2.l*.cc.m.hr:oc.p.ccicmm.ostalicod .- BANCO (X) 

BRASIL SIA 
M,ITOREZACÂO: Dcix 31/ecos da Liso - Prefeito Municipal.  
INFORMAÇÕES Si OBEIsNÇc'cO 110* Iit)ITAL E 500') ANEXOS: 
IcclieencaçCcos bem 1cm., o ce,hieal r seus anexos, pculetdcc ser .ciceokcs junto a., 
Portal N,cmh.c,c,cl de Concr.caçàc-s Pública.'. .-. PNCP. no Novo Paiol Licccaçc3ee'm 
do Bac,cc, cl', Elrooct 10-A. hccpr:/:li,ioiccoces'c2.blx c.cccc.ln-uecp.iocce'mocatico°.toma 
Piertol oito M.cnioipuc de Quadas doi lAicais.  EstacO.' dcc PorcoS. 
coto o'ocucodicsdocgaccou.po gcxo Ocr. c coa Dc.-psneaoeeecen de LimicacaScu d., Município 
de Qocecla. dc, Iguoitu. I/.ucsdc' do Fura,cS, siccca Rua dccoocc,o. 1063, Ccocrcr, no 
horário nomocldcmspcdicncc.decegccccd.e A scsco.Imir:c das 1)7: 11) à., 11:30 hc,rco 
O das 13:00 is 1 iflei borne. 

Quedas O.. lguaAu. SI um julho de 21124. 

ITAMAR Eh'. SILVA 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Eotodo do Paraná 

ASNO DL LOCITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICOS' 0712024 
OEO'0TOO DO PREÇO). *OP° 

O MUNICIPIO DE GUARAOOIAÇU, Estado do Parara lesa coibioc isco tocO 00*100) 

tia o,.olcLjade Jo PREGÃO ELETRÔNICO. 'A típo MENOR PREÇO POR trEM. 
MODO DE DISPUTA ABERTO, lisos asceta Is REO18TRO DE PREGÕS - 55W o'oo ooeIc 1 
a AgoOuçde. do 1~ .rdocLcdnoco seStA nçcoa ,OOccdocosaA ai P,ogxaecc mIOlOS saIIcs,c cm 
teço1-oJ1 sós/A. da Soa,cos,, da OçocicOoce SIDO Acstcaroe a Rea. )I'Jfr'is -Cc o-a 

Comoln.-, iTAPU .sodorecus 0,5050xO pneseolc' Elos e' Moa meco, ra laco. rocccrc o *cal 
beooa.hou bota Çl ,r4cancr SAcIAdiao cr500.cci-a ceia. ds000oç001 -co oo. .l''413'c252! LI ,  

roamocconeron t,1  121-3-320. Duceoce M.aAupA n' 0.SciOrlS e tdOnAO 555100*55 

Lauti aos cdc,OotLcrtO do, locçaccl..c 015.2024 SolO 33, 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 50 PREGÁO 
Dolo. 01/d200t.1-crv,o 8 Sol locas -laos,,, de 
oscós Sscsna )cC Boitt Sacara o,: C:ospo,. 3IIoi33c' to 

Conco tionttoOeu tocUSAc :ot ,Oioc.sx pinOa eco 3-cisc El Cccecoc,ci do 'c.cOsApoO * Ao AO-boa Um 
tAococ,:,coc,45&ools100cu0 das 0 lOasti 3-Socas 13000stT001t. -Já scpoo'oawoco- 
loisa. fúnor 1451 3232-I162. an 5'en,gI,40na)mO'0f oiotpçõeal O-o 6-ccco.l 

PUBLIQUE-SE 

iDc,acoe.açu, El .04 15,01:1 dcx 3-24 

Onochelo do [boa Poelalo 
PeoloIlo 

'o/IclClinOSOE C'cOVIOiZOOteoPO 
AScIi DC coCO/CAOS 

*A,nsOoiada Penglo. 044.1 Oo 12031302a mossa 0W-cota coou 
Soa IA loisat0 ,' Ocr ccc 05000' se 2104 oco-iS: co,, 1-545  N^i 	 1-' Oc.'.xoc 
T.lsiScc,cc C.sua.m, U,ccaoccmodss os Soodc4ciep "cActo. 0050*000 Sola cc 
ceaispecc,500cstOx /00 o.aoiscj5rIOs IOOCl/Odo:cAtoc,5cacamx  ano.  martoncseena 
caa,o Sdnn,o M41" 11 lx1ncncn4o Ci 0.0 .osan*asa ii oaocxcçlo  do Vao5aa,oao. "0 Ocoõs -A 

0oao4 00 Lc/acUaa o 00000u. R. Mç,00t t0ameoo 004,0 0, 0311 - 

0.co 053/0.00 e dai I3-GIll70ros. o nopldao aAVisoc 
mo,Lvacpo-isco. O. Oa,.toASsocde°L'osSede. MtIscç,V, cmlx obesos 140,2005.4110 aPIS 
0.401.55Vi' 

B.ti.lci,ClOtO DO CcVcZcroct/5'o 
AUISO DE LICIIAÇIOO 

5,drOaOd.a.cI Pr11140  EaIo 0°  *510,02524 Pxrcca Ecenlnlxc. Lo.- 7s,s -'o-coXc SotDeUSsl'ai, 
Saco -o LcOa0s cl,a lo-o, asso a. 2024. Go 5500 5como Soai doo Loorod000010 Em,a.a Oco 
LaicOs loota.caas da lisSa. pana 000ed.nar os anosos asa .s..on-açOaa dai o.codslol nua 
tmissot',as 40 .mOa, uma cc Custa Tanta 3124. 540 ou0051 oscitoado, RI 1)002.40 twm 51 
osl-001,.'t. come. a Oonclbon5carao4i cuc)a.osl Gaiot Omopos. /0 1/Sul .cmcccco.14A600*510 
te, oce.00toaus mc Pendeu do P,alnO,a'a de COnç'coaoOo. D,00,O., 1. Liocaçnas o C000cc'o Sou SdqaIt 
n.oi)sA. Ko.cei. o' 1.051 - CSnpV.mol'c.PR. coa 080Qi5 Oco t dos ,SomclT'co-u,. 0: oloeernço 
o*O'SrSa oam3.oc40d)ossaoç. 25g5Ot,55l3/,505, kdansoç5os ris .0000 Ido, 3242-
teto oclta*37-ocoo 

MunicípiodeChopinzinho 
' , 	 4 ESIAOOISOPAIIANO 

c0500SOOl 50 	 acooS OSlan.aLs'OdotoO ----- -lO 
'AobUedoOS4'4104 	 SaOyMtcedpaPaics 	 :: 	s,p 

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO 040 53021 

O Mo'»opcs 1.0 Ccnçaoaoon.. outiicic 100 PanoS ossa Isa CocE .scx- Nmood 40 

Petsc-o Jcaooa tI-o u,50000u0 io lo-ASSO SOOt o t' 76 )5541IAO0011)2 coo' seio os cLjo cS000l 
Pcncdçco IOAIPA. O' 3 . 81 1  so.a coiblion que lata ~81 dou 04500)510 4o dia 0Ol000202A até 
215012024 As DOlcOOcexIn. ClVcM05tEtTO °t)&lCO. 1-ora fomos do '0ecconosoll!,. de pa510cai 
1on0b, "coo o asoçoci iicc stcollUnÇk de P;.SSECCRIIS, pc's on4.x,So coo 1~ saco 
,0040,c,*c:i_, Oar ,lo00 'clm.o:'.o a Lo. I°oobi CaciudaxO lOko.s05çex 000500iadl*c."OOL 5,40'S 

61)tal l'oclo,Oo SAn 0010110, 0. Po,Ieicic'o de Cec,Çicctid*.o, 5040110,10 de EO)OCOÇIO. CoNoto e 
Euoasei cc existoaço scvoccocco. a. somes s. IMAlono Iodo 3202-todo. 

Pino ando. mOcl 00 Tsr's o. /04520500 is  057075 do,45ccos. As Ci-osunode P40.. cc' 55)073 
'0Oe-mrL u00600nc n 550o'oçao 0. Ccso-nc escoo, o o ssacOCAd.5Aç9 AtoLcEossO DE PRL'lTÇAO 
NOLAL - Ac1'A. 000/0 Coa 502 lOO./051l-O 'o.00.cco o cipl.050lo lamoda C,dcuoa01000 0.rs IS 
dsesir000s.taoloaagonlcJrSiia,3oco-coesclioal 0os0cnocsekoc,sccioc000n'cooac4 

0505vado codoeca nosepocra do .,en,n't*o', o. 050. OS SAS'dr c,',Mcc.sste coo isco etaooeoec- a 
teSa' li RI 24.920,92. Paecu'aua's 04,0cOS a, 0.e.c.: oAiMo da Toc.ct lo Ca.asmoçdo Caoc,cl 
cima Cino.as'VoOa Dl sj.Ac do /014 000ooa. Maoa000llnacc Pe.cdes 

MUPIICIP1O 00 CORONEL VIVIDA ESTADO DO PaRANÁ. 
EoSaln Tnso /5 Posse es no Etoococio em Eoc* do Naceleplos pana aadecan 2acpc de 
Proos're., . 00///0/: 0S0se..)1TE.E 5lnL0000 	 - -- 
[Toxm. Panan Invada oco 	 Nccc,. 	 r 	Cacgo PublIco 

1 EoscovI.co 

[ 0201120240)005,7024 	CloidleocSompaáe'Banbo. T*ccúmn do Ee4aaen.pnm 

L099012024 	
0)10517024 	 5.5.0 lc5000 000100 Cuacia 	AgonIo O. SAciOu POubo 

1626 de 	1 305w24 	AlsIOa*, 	 T 

61057024 Soc'ósdoZccs 

0110712024 	30144 Taçaso 000cccgl0s 	0c1é5oo Velonocobo 

1 041070024 	
5057.7524 

j 	TA ReaaR 	 EOO'O*PUO J 

A pobiicaç0o ao loI400 doa atos atara caLas/os, d$polSoA rA 5,550,10 Odceocaço OlOSSeAB 

5SEciSStthOo0s3O0lL3,1lL/0/50/ - 0oo-cOle totoio.jdo pela La. iOemiotiol e' 2063. do 
200om06003/ST.nnoodaisoslodapelaonccitcn'7691,loT4dopsOcnce2OSl . 

btoNIl2PKl 00 C0000IEL VIVIDO- P0 
lacecca da SaidAs' ao comaIs 4° T4CVI24 - PcopSo Eliaitroco 0° 53-2123 00e4'TRASATtTI. 
cccUoItCIoeO DE C0000IEL SF000 CONTRATADA BOI COMERCIAL LEDA /540 •.' 
37.0)0.7SW050I.2Ci Latccao'amds o pedido da o.,o,dmslAd, da secotAna de 5.c*0 lo-ecO 
JialXoeDolsnoçooSoor :(c dealersil'.uaoOc, 51500/0/01/ 0 :0:, - scet  
00000,0n' 
401)090,5 PScO'sd.ls dd*-mo., c o oecciccdoc p0,  0c1'bco 0, l,5401 Co'oo-sl VoAdo ;c se .0V. 

_2024.. MoInas bI.o,llae Bcoc::.c. Ptalo4a 

p,litac:pCo Dl C0000EO 511-iDA -P0 
AVISO 00/ LI'.'-irAÇÀCI - 10,1550. DE P00050 Eo.ElRÕt000cO° 00,51050 

TIPO MENOR PREÇO POIS ITEM ' aaac'..scocicoøosA'ccia 
CRedo: REGISTRO 0€ POECC,5 PORO 4Q.JISIÇÂQ DE UP4004&t0/S MOC1ISA5 E ElOS olloca 
do coadaianu dai paicoadau o Ocaso da. ('di, do da SI do oposto 4. 2020 *54 li DO. do Is 19 cl. 
000010 Se 2024 500,101.1 Sus )s'l0dldOO 5205 OU W. com ,  $a m io te eoo.a da /024 Ir-o .  Ia 1410ta 
te 000.50 a, 05, do do Il SI 550$10 SI 2112*. 5/0091 PAASJOO 10/co LsIlMOiX-  OS OS 34.145. 
Fluo do olq*ocGo 15 11450$. i2s pcecadoxanao. pana 0400, 03 P1600 0500o0c tROO acwonoe's 
no ad. O adota 0$10 05550.454 C* 0455 *mO.Os000ÃO55.RiOS.Io .1 

000.V50OG 0°. OcIenAçloO ao;. 3232.0,300 Ccocoo4 o-uSOS SI 0.' o3cVOda 2024. cOlo-O 40*10.. 
Ossim dc Ccc'moclannm,o lo Ccoscpoos e Pacococloo. 

caloCL.cO 5€ C0*003NE.0 OrolGA - P11 
AVISO DE LICITAÇÃO -  EDITAL SE PR0000100TROIACC 04° 5e2024 

TIPO 5000000 PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
OEl.eo. REGISTRO  DE PREÇOS OdiOu AOUUIÇCOES DO MANO/bOLaS. Ade°AA,ASOIIE/AO. 
AD1)P'T400505. CAPAS. COCI0500S E P10041708 h,o,c da 0000ulcu cm, coccolsOac: 00105' (1005 

0*c do dia OS de apis's Um 20200400* ORO dm, mima UoI da eçouco de 30o)4 Ansdcca doo dO'dEnOIon 
ao 00000 di 20 de a500i, de 3035. bicas do Asc'so e, popas as 000 do mia SI do afio-eco oto 

2024- 5091.QS.IQI°I...!,S4$IO/QiSIBd6.  RI 250102.65 Prazo 0* 12 'lesos. Os 

potoeccdo-r0n poro caco-sI lo P'eAS,  EboStius sOlo o:ol-mc':sca 01 tolO otooJ/&550- O edital 
oslo .00d.ctO04 rins soas 5.5ccooac,iesul.aronart o. govSoac.,cno,loc,, cuae,0400o,s. :un0 /13.1- 
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JUL IA NO RIBEIRO, 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identiflcador:0024B55E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RESCISÃO 

Termo de Rescisão ao contrato n° 14/2024 - Pregão Eletrônico n° 
90/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: BGF COMERCIAL LTDA CNPJ n.° 
37.650.759/0001-20. Considerando o pedido da contratada, da 
secretária de Saúde, Parecer Jurídico e Deliberação Superior, de 
comum acordo, RESOLVEM: Rescindir amigavelmente o contrato n° 
14/2024, a partir de 29 de julho de 2024, dando-se o mesmo por 
encerrado e com as obrigações pactuadas devidamente cumpridas por 
ambas as partes. 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2024. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identlficador:D90 1 FC93 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
DECRETO LEGISLATIVO N.° 04/2024 

Súmula: Substitui Membro nas Comissões 
Permanentes de Legislação, Justiça e Redação e 
Comissão de Urbanismo e Política Agrícola e dá 
outras providências. 

O Presidente do Legislativo de Cruz Machado, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, resolve considerando o desligamento de 
agente público, Sr. Alvir Otto, através do Ato da Mesa Diretiva de 
Cruz Machado N°1/2024, datado de 24 de junho de 2024, o qual era 
designado pelo Decreto Legislativo n°2/2024 como Relator na 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação e Comissão de Urbanismo 
e Política Agrícola; 

RESOLVE: 

Art. 10  Designar o Senhor Ezequiel Ortiz dos Santos como Relator da 
Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação em 
substituição do Senhor Alvir Otto, designado pelo Decretos 
Legislativo n.° 02/2024. 

Art. 2 0  Designar o Senhor Ezequiel Ortiz dos Santos como Relator da 
Comissão Permanente de Urbanismo e Política Agrícola em 
substituição do Senhor Alvir Otto, designado pelo Decretos 
Legislativo n.° 02/2024. 

Art. 3° As demais disposições contidas no Decretos Legislativo n.° 
02/2024, permanecem inalteradas. 

Art. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Art. 5° - Registre-se e publique-se. 

Edifício da Câmara Municipal de Cruz Machado, em 25 de junho de 
2024. 

EZEQUJEL JUNGLES DE CAMARGO 
Presidente da Mesa 

ruujaao por: 
Kathe Caroline Kimacher ' 

Código Identlficador: ' 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
DECRETO LEGISLATIVO N.° 0512024 

Súmula: Substitui Membro na Comissão de Serviços 
Públicos e Obras e Comissão Permanentes de 
Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social e Meio 
Ambiente e dá outras providências. 

O Presidente do Legislativo de Cruz Machado, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, na forma o Artigo 48, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Cruz Machado, e considerando a 
necessidade de substituição de membro nas Comissões acima 
relacionadas: 

RESOLVE: 
Art. 1° Designar a Vereadora Senhora Helena Luczynski como 
Relatora da Comissão Permanente de Serviços Públicos e Obras 
em substituição do Vereador Ezequiel Ortiz dos Santos; 
Art. 2° Designar a Vereadora Senhora Helena Luczvnski como 
Presidente da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Saúde, 
Assistência Social e Meio Ambiente em substituição da Vereadora 
Senhora Sandra Rosane Nowak; 
Art. 30  As demais disposições contidas no Decretos Legislativo n.° 
02/2024, permanecem inalteradas. 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Art. 5° - Registre-se e publique-se. 

Edifício da Câmara Municipal de Cruz Machado, em 02 de julho 
de 2024. 

EZEQIJIEL JUNGLES DE CAMARGO 

Presidente da Mesa 

Publicado por: 
Kathe Caroline Kistmacher 

Código Identiflcador:4ACF8580 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
PORTARIA N.° 1212024. 

DATA: 18 de julho de 2024. 

SÚMULA:Nomeia servidor para desempenhar a 
função de encarregado pelo tratamento de dados 
pessoais da Câmara de vereadores do Município de 
Cruz Machado-PR, e dá outras providências. 

A mesa diretiva da Câmara de Vereadores do Município de Cruz 
Machado-Estado do Paraná, exercício 2024, no uso de suas 
atribuições legais e, em cumprimento a Lei Federal 13.709 de 14 
de agosto de 2018 e Resolução n.° 0612024, de 03 de junho de 2024, 
desta Casa de Leis, resolve: 

NOMEAR 

Art.1° - O servidor Giovani Rodrigues Mazur, matrícula funcional n.° 
043, para desempenhar função de encarregado pelo tratamento de 
dados pessoais da Câmara de vereadores do município de Cruz 
Machado-Estado do Paraná, em atendimento ao art. 41°, da Lei 
Federal n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018 e art. 6° da Resolução n.° 
09/2024, de 03 de junho de 2024, desta Casa de Leis. 

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Mesa diretiva da Câmara de Vereadores do Município de Cruz 
Machado-Estado do Paraná, em 18 de julho de 2024. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 109 



• b.a1,, 	 e  
- a... 

4. 	

%. 
~0v4E'L. V 111v\2 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS ITENS 1 E 2 
PREGÃO ELETRÔNICO N 9  90/2023 

Considerando a Rescisão Amigável do Contrato n 2  14/2024 firmada com a empresa BGF 

COMERCIAL LTDA, a qual, extingue a obrigação da entrega dos equipamentos objeto do contrato 

(itens 1, 2, 5 e 6), em homenagem aos princípios da celeridade e economia processual e solicitação 

da Secretaria Municipal de Saúde através do Memorando 2.238/2024, CONVOCO os proponentes 

remanescentes dos itens 1 e 2, na ordem de classificação, conforme segue: 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QUANTIDADE 
cARDI0T0cÓGRAF0 PORTÁTIL, COM ALÇA, OU MALETA PARA MONITORAÇÃO 

ANVISA-MS SIMULTÂNEA DAS CONDIÇÕES FETAIS POR MEDIDAS E REGISTROS 

SIMULTÂNEOS DO BATIMENTO CARDÍACO FETAL (FHR) COM NO MÍNIMO SOA 210 

BPM, DO MOVIMENTO FETAL (EM) E DAS CONTRAÇÕES UTERINAS MATERNAS 

(ATIVIDADE UTERINA - AU), DADOS QUE AUXILIAM A ANÁLISE DAS CONDIÇÕES DE 

HIGIDEZ DO FETO DURANTE A GESTAÇÃO E TRABALHO DE PARTO DE FETO ÚNICO E 

DE GEMELAR. A CAPTAÇÃO DAS ATIVIDADES CARDÍACAS FETAIS DEVE SER NÃO 

INVASIVA, PORTANTO, REALIZADA ATRAVÉS DE DOIS TRANSDUTORES EXTERNOS 

BASEADOS NO EFEITO DOPPLER. A ATIVIDADE UTERINA DA MESMA MANEIRA DEVE 	 1 U  
SER MENSURADA ATRAVÉS DO TOCODINAMÔMETRO EXTERNO. DEVE POSSUIR 

SISTEMA DE DETECÇÃO AUTOMÁTICA DE MOVIMENTAÇÃO FETAL (ACTOGRAMA) E 

POR INDICAÇÃO DA GESTANTE, ATRAVÉS DE MARCADOR DE EVENTOS DE 

ACIONAMENTO VOLUNTÁRIO. O APARELHO DEVE POSSUIR TELA(S) OU DISPLAY QUE 

MOSTREM EM TEMPO REAL OS EVENTOS E ONDE SE OBSERVA A(S) FREQUÊNCIA (5) 

CARDÍACA(S) FETAIS (EM CASO DE GEMELAR) E A ATIVIDADE UTERINA, DISPOR DE 

SISTEMA DE CORRELAÇÃO AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA, AJUSTE PARA OS NÍVEIS DE 

TAQUICARDIA E BRADICARDIA, AJUSTE DO VOLUME DO BATIMENTO CARDÍACO 

FETAL, ALARMES DIFERENCIADOS PARA TAQUICARDIA E BRADICARDIA. TODOS OS 

DADOS DEVEM SER REGISTRADOS EM PAPEL ATRAVÉS DE IMPRESSORA TÉRMICA OU 

A TINTA, ACOPLADA OU JUSTAPOSTA AO APARELHO, DE FORMA GRÁFICA 

PADRONIZADA INTERNACIONALMENTE, QUE PERMITA REGISTROS EM DOIS CANAIS 

(FHR, EM + AU), COM REGISTRO AUTOMÁTICO DE NO MÍNIMO: DATA HORA, 

MINUTO, MODO DE MEDIDA E PONTOS DE MOVIMENTO FETA 1. COM  CONTROLE DE 

VELOCIDADE DO PAPEL DE IMPRESSÃO EM 3 VELOCIDADES REGULÁVEIS (10, 20 E 30 

MM/MIN), DISPOR DE TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO BI-VOLT AUTOMÁTICA 127/220V. 	Valor máximo unitário 

O FORNECEDOR DEVERÁ OFERECER O TREINAMENTO/APLICAÇÃO DO 	 R$ 9.717,50 
EQUIPAMENTO. DEVEM ACOMPANHAR OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: 01 (UM) 

TRANSDUTOR PARA TOCOGRAFIA; 02 (DOIS) TRANSDUTORES US PARA GÊMEOS; 03 

(TRÊS) FAIXAS ABDOMINAIS PARA FIXAÇÃO DE TRANSDUTORES; 01 (UM) BOTÃO 

PULSADOR DE MARCAÇÃO DE EVENTOS; 01 (UM) NO-BREAK QUE POSSIBILITE O 

PLENO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO POR NO MÍNIMO 30 MINUTOS; 02 

(DOIS) PAPÉIS TÉRMICOS; 02 (DOIS) TUBOS DE GEL NÃO SALINICO.  

- 	 VALOR 	VALOR 
CLASSIFICAÇÃO 	 PORTE 	

UNITÁRIO 	TOTAL 
COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL 	

DEMAIS 	7.810 00 	7.810,00 
LTDA   

39 	SILVIO VIGIDO 	 ME/EPP 	8.773,99 	8.773,99 

42 	216 - MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 	 ME/EPP 	8.774,00 	8.774,00 
59 	J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 	 ME/EPP 	9.303,96 	9.303,96 

CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 	
ME/EPP 	9.717 50 	9.717,50 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA  

72 	EQUIPAR PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 	 ME/EPP, 	9.717,50 	9.717,50 

MEDLINE - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR 	ME/EPP 	9.717,50 	9.717,50 
LTDA  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 	 vi 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO, COM BASE MÓVEL, 

TEMPORIZADOR DIGITAL CENTESIMAL, BRAÇO CONVENCIONAL TIPO 

PANTOGRÁFICO. TUBO (AMPOLA), COM PONTO FOCAL APROXIMADO DE 

0.8 X 0.8MM, FILTRAÇÃO COM EQUIVALÊNCIA DE ALUMÍNIO DE 2 UN 
APROXIMADAMENTE 3.22MM, DIRECIONADOR CILÍNDRICO 

CONFECCIONADO EM POLÍMERO RADIOPACO, DISPARADOR MANUAL À 

DISTÂNCIA DE 5M RESPEITANDO AS NORMAS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA  

VIGENTES E ELABORADAS PELA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 

2 NUCLEAR - CNEN. ESCALA DE ANGULAÇÃO DO CABEÇOTE COM ROTAÇÃO 

DE 3000  COM INDICAÇÃO NA PARTE TRASEIRA E DIANTEIRA DO CABEÇOTE. 

TENSÃO DA REDE: 127V/60HZ/ 220V/60HZ. POTÊNCIA DE ENTRADA 

MÍNIMO 1200VA; TENSÃO DO TUBO MINIMO7OKVP; CORRENTE DO TUBO Valor máximo unitário 
MINIMO 7MA; TEMPO DE EXPOSIÇÃO APROXIMADO GOMS A 3,2S; R$ 9.365,00 

MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO DO CILINDRO: 2001VM (3001VIM 

OPCIONAL); COLIMADOR RETANGULAR 30 X 40MM; FILTRO EQUIVALENTE 

EM ALUMÍNIO: 1,5MM; DIMENSÃO DO FOCO DO TUBO: 0,8 X 0,8MM; 
FATOR 	RESFRIAMENTO: _DE_ 	 _1:305.  

CLASSIFICAÇÃO PORTE 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
22 MF. DE ALMEIDA E CIA LTDA EPP ME/EPP 7.440,00 14.880,00 

30  RGLMED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
ME/EPP 7 992 00 15 984 00 

HOSPITALARES LTDA  
42 J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME/EPP 8.494,50 16,989,00 
52 SILVIO VIGIDO ME/EPP 8.685,95 17.371,90 

62 
MEDLINE - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR 

ME/EPP 9.365,00 18,730,00 
LTDA 

72 SALVI E LOPES E CIA LTDA 	 1  ME/EPP 32.09700' 64.19400 
* ac, mo  do máximo 

Por se tratar de um pregão eletrônico, fica agendado o retorno ao sistema da BNC, para o dia 30 de 
agosto de 2024 as 09 horas, para continuação da sessão pública. Caso a melhor classificada não 
atenda aos requisitos de habilitação ou proposta, deverão ser convocadas as próximas classificadas 
na ordem de classificação. 

Coronel Vivida, 22 de agosto de 2024. 
Assinado de VoaM d.99aI 00' 

ANDER5ON MANIQL)EM0€SOV1 —QUE 
BAR901096101 109991 

BÂRRETOi96731 109991 Dados:2009ot22 I336I1 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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A necessidade de renovação na política 
com novas caras e ideias 

A participação 	crescente 
dos jovens na política, es- 
pecialmente nas eleições 

municipais, é um sinal claro de 
que a juventude brasileira está 
mais engajada do que nunca na 
construção do futuro de suas co-
munidades. Na região da Cantu-
quiriguaçu. a candidatura de jo-
vens com menos de 25 anos ao 
cargo de vereador é uma prova 
desse comprometimento. Estes 
jovens, determinados e corajo-
sos, representam uma nova ge-
ração que não apenas deseja, 
mas exige mudanças significati-
vas no cenário político local. 

Entrar na política nunca foi 
tarefa fácil, especialmente para 
aqueles que se deparam com a 
realidade de um cenário frequen-
temente manchado por escânda-
los e corrupção. No entanto, essa 
nova geração de candidatos traz 

Pnsigo uma força renovadora, 
rregada de ideias inovadoras 
energias que têm o potencial 

de transformar positivamente 
suas comunidades. A política 
brasileira, ao permitir que cida-
dãos se candidatem a partir dos 
18 anos, abre as portas para 
que esses jovens assumam res-
ponsabilidades públicas desde 
cedo, criando uma base sólida 
para futuras lideranças. 

A presença desses jovens na 
política não apenas desafia a vi-
são tradicional de que a política 
é um espaço exclusivo para ve-
teranos, mas também apresenta 
uma oportunidade única para a 
implementação de políticas que 
refletem as reais necessidades 
da população jovem. São eles 
que melhor entendem os desa-
fios enfrentados por sua geração, 
e é essa compreensão que pode 
guiar decisões mais eficazes e 
alinhadas com a realidade atual. 

Na região da Cantuquirigua-
çu, a lista dos dez candidatos 
mais jovens à vereança é um 
reflexo desse movimento. Cada 
um deles, ao se candidatar, de-
monstra não apenas coragem, 
mas também um desejo profun- 

do de participar ativamente da 
vida política de suas cidades. 
Esses jovens estão seguindo os 
passos de figuras como Ratinho 
Junior, atual governador do Pa-
raná, que também começou sua 
trajetória política aos 21 anos. A 
exemplo dele, os candidatos da 
Cantu buscam ocupar espaços 
significativos desde cedo, pro-
vando que a juventude não só 
pode, como deve, ser protago-
nista na política. 

A renovação política é essen-
cial para garantir que o sistema 
continue a evoluir e a atender 
às necessidades de uma socie-
dade em constante mudança. 
A entrada de jovens na política 
traz benefícios inegáveis, desde 
a introdução de novas ideias e 
perspectivas até a revitalização 
de práticas que podem estar 
desgastadas pelo tempo. A ju-
ventude tem a capacidade de 
questionar o status quo, desafiar 
normas estabelecidas e propor 
soluções inovadoras para pro-
blemas antigos. 

Além disso, a participação de 
jovens na política é fundamental 
para a democratização do pro-
cesso político. Eles trazem con-
sigo uma diversidade de expe-
riências e vivências que muitas 
vezes são negligenciadas pelos 
políticos mais experientes. Ao dar 
voz a esses jovens, a sociedade 
como um todo se beneficia, pois 
suas ideias e propostas refletem 
uma realidade que é muitas ve-
zes ignorada pelos mais velhos. 

Portanto, é imperativo que 
a sociedade apoie e incentive a 
participação dos jovens na polí-
tica. Eles são os motores da mu-
dança, os portadores de um fu-
turo que se constrói agora. Com  
novas caras e ideias, a política 
se torna mais inclusiva, repre-
sentativa e capaz de responder 
às demandas de uma sociedade 
dinâmica e em transformação. A 
renovação política não é apenas 
desejável, é necessária para ga-
rantir um futuro mais justo, prós-
pero e sustentável para todos. 
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MUNICIPIO SE CORONEL 010100- P0 
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MATERIAL HOSPITALAR LTDA 1J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA, R' CI000GICA 
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MURAICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P1 
PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRORLICO 059212024 
TERMO 05 HOMOLOGAÇÃO O ADJUOICACÁO.PREGÁO ELOTRONICO 0510212004 

DATA 0208.24 	 ABERTURA 21 ,W24 PROPOSTAS ATE 0811 	 DISPUTA TSR 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO 0€ SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
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MARAICIPIO DE CORONEL VOADA - PR 
CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICASAS-PREGAO ELET002AICO W 30/2020 
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PAIS 009050010 SAIA 00035002028 11050010 15410105 0S5104 01101 Co~ 0,041.2245 

Mudas Frutiferas - Pinus - Eucalyptus - Gramas 

Paisagismo- Dedetização-AIevinos-Aduboorgã°° 

Insumos agrícolas - Manutenção de Jardim 

423635 1087 4236352196 

Rua MarRChal C. Rondon 125671 Laranjeiras do Sul 1 Paraná 

REDAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E PARQUE GRÁFICO 
R. Cel. Guilherme de Paula, 876- centro - Laranjeiras do Sul - PR - Cep 
85301-220 
Fone: (42) 3635-2944 

CIRCULAÇÃO: Cantuquiriguaçu e Amocentro; Laranjeiras do Sul, 
Guaraniaçu, Quedas do tguaçu, cantagalo, Nova Laranjeiras, Can-
dói, Três Barras do Paraná, São Jorge do Oeste, Rio Bonito do Iguaçu, 
Virmond, Saudade do Iguaçu, Diamante do Sul, Ibema, catanduvas, 
Campo Bonito. Porto Barreiro, Marquinho Goioxim, Espigão Alto, Foz 
do Jordão. Reserva do Iguaçu. Pinhão, Guarapuava, Palmital, Pitanga, 
Laranjal, Sulina, Chopinzinho, Boa Ventura do São Roque, Santa Maria 
do Oeste, Saudade do Iguaçu e Coronel Vivida. 

É proibida a reprodução do conteúdo deste jornal, em qualquer meio de 
comunicação, eletrônico ou impresso, sem autorização escrita do Jornal 
Correio do Povo do Paraná. 

23 de agosto 

1942 - Segunda Guerra Mun-
dial: início da Batalha de Sta-
lingrado. 
1943 - Segunda Guerra Mun-
dial: Carcóvia é libertada após 
a Batalha de Kursk. 
1944 - Segunda Guerra Mun-
dial: o rei Miguel 1 da Romênia 
demite o governo pró-nazista 
do marechal Antonescu, que 
é preso. A Roménia muda de 
lado do Eixo para os Aliados, 
Segunda Guerra Mundial: Mar-
selha é libertada pelas forças 
aliadas. 
Segunda Guerra Mundial: o rei 
Miguel da Roménia demite o 
governo pró-nazista do mare-
chal Antonescu, que mais tar-
de é preso. A Romênia muda 
de lado do Eixo para os Alia-
dos. 
1945 - Segunda Guerra 
Mundial: guerra soviético-ja-
ponesa: o Comitê de Defesa 
do Estado da URSS emite o 
Decreto no. 9898cc "Sobre 
recebimento, acomodação e 
utilização de trabalho dos pri-
sioneiros de guerra do exército 
japonês". 
1946 - Portaria n° 46 do 
Governo Militar Britânico 
constitui os Lãnder (estados) 
alemães de Hanover e Eslésvi-
co-Holsácia. 
1948 - O Conselho Mundial 
de Igrejas é formado por 147 
igrejas de 44 países. 
1954 - Primeiro voo da aero-
nave multifunções Lockheed 
C-1 30 Hercules. 
1958 - Guerra Civil Chinesa: 
a Segunda Crise do Estreito de 
Taiwan começa com o bom-
bardeio do Exército Popular de 
Libertação de Kinmen. 
1966 - A Lunar Orbiter 1 tira 
a primeira fotografia da Terra 
vista da órbita ao redor da Lua. 
1973 - Um assalto a banco 
que deu errado em Estocol-
mo, na Suécia, se transforma 
em uma crise de reféns; nos 
próximos cinco dias, os reféns 
começam a simpatizar com 
seus captores, levando ao ter-
mo "Síndrome de Estocolmo". 
1989 - Revolução Cantada: 
dois milhões de pessoas da 
Estônia, Letônia e Lituânia fi-
cam de mãos dadas na estra-
da Vilnius-Tallinn. 
1990 - Saddam Hussein 
aparece na televisão estatal 
iraquiana com vários "convida-
dos" ocidentais (na verdade, 
reféns) para tentar impedir a 
Guerra do Golfo. 
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VALOR 
CONTRATO N CONTRATADA CNPJ n' TOTAL 

ANUAL RS 

5712024 
DIMAQUINAS 	MAQUINAS 	E 

02.464.22610001-79 18.000,00 
EQUIPAMENTOS LTDA 

58/2024 
INOVART 	COMERCIO 	DE 

12.308.936/0001-63 68.897,00 
EQUIPAMENTOS _ 

5912024 
SUL 	AGUA 	EQUIPAMENTOS I LTDA 

46.344.05010001-97 7.699,97 

Coronel Vivida, 15 de agosto de 2024. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:1333A0E37 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS 

CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS 
ITENS 1 E 2-PREGÃO ELETRÔNICO N° 90/2023 

Considerando a Rescisão Amigável do Contrato n° 14/2024 firmada 
com a empresa BGF COMERCIAL LTDA, a qual, extingue a 
obrigação da entrega dos equipamentos objeto do contrato (itens 1, 2, 
5 e 6), em homenagem aos princípios da celeridade e economia 
processual e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde através do 
Memorando 2.238/2024, CONVOCO os proponentes remanescentes 
dos itens 1 e 2, na ordem de classificação, conforme segue: ITEM 1: 
2° COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
MACROSUL LTDA, 3° SILVIO VIGIDO, 4° 216 - MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA., 5° J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA 
LTDA, 6° CIRURGICA CERON IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
VETERINARIOS LTDA, 7° EQUIPAR PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA e 8° MEDLINE - COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA e ITEM 2: 2° 
MF, DE ALMEIDA E CIA LTDA EPP, 3° RGLMED COMERCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 4° 
J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA, 50  SILVIO 
VIGIDO, 6° MEDLINE - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
MEDICO HOSPITALAR LTDA e 7° SALVI E LOPES E CIA 
LTDA. Fica agendado o retomo ao sistema da BNC, para o dia 
30/08/2024 as 09 horas, para continuação da sessão pública. 

Coronel Vivida, 22 de agosto de 2024. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:28DA9DEB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS 

CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS- 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2024 

Considerando a recusa em assinar o Contrato n° 5112024 pela 
empresa AGROSOLO MÁQUINAS LTDA; Considerando a eminente 
necessidade de aquisição dos equipamentos, conforme justificativa 
apresentada pelo Secretário de Desenvolvimento Rural; FICAM, 
CONVOCADAS AS EMPRESAS REMANESCENTES de acordo 
com o disposto no Art. 90, §2° e seguintes da Lei Federal n° 
14.133/2021 junto do Decreto Municipal n° 8.266/2023, conforme 
segue: ITEM 1: 2 VERDES CAMPOS COMERCIO DE MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA, 3 IKIGAI COMÉRCIO LTDA, 4 INOVA 
COMERCIO E SOLUCOES LTDA e 5 MANiATO TRATORES 
LTDA. Fica agendada a sessão pública para negociação para o dia 
30.08.2024, as 09 horas, através do sistema BNC. 

Coronel Vivida, 22 de agosto de 2024. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO( 
FLSjÇ2.- Prefeito. 

icaao por: 
rta Schmid 
:87991 EF2 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
DECRETO N° 499912024 

DECRETO N°: 4.99912024 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DAS 
AULAS DO CMEI MARIA GAIOSKI BUSCH, 
PELO PERÍODO DE 23 DE AGOSTO DE 2024 A 
29 DE AGOSTO DE 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, 

Antonio Luis Szaykowski, Prefeito de Cruz Machado, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica 
Municipal: 
Considerando a existência de casos da "SINDROME MÃO, PE, 
BOCA" no Centro Municipal de Educação Infantil Maria Gaioski 
Busch; 
Considerando os protocolos da Vigilância em Saúde que devem ser 
seguidos e a necessidade de adoção de medidas de controle e 
prevenção da contaminação; 
Considerando a necessidade de higienização do espaço físico do 
Centro Municipal de Educação Infantil Maria Gaioski Busch, visando 
diminuir a contaminação, bem como de treinamento para os 
profissionais, DECRETA: 
Art. V. Ficam suspensas as aulas do Centro Municipal de Educação 
Infantil Maria Gaioski Busch, pelo período de 23 de agosto de 2024 a 
29 de agosto de 2024, voltando ao atendimento normal no dia 30 de 
agosto de 2024. 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em, 22 de agosto 
de 2024. 

ANTONIO LUIS SZA YKOWSKJ 
Prefeito 

Publicado por: 
Jean Antonio Schmidt 

Código Identificador:2D875762 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
PORTARIA N° 235/2024 

PORTARIA N°. 235/2024 

Designa Fiscal e Atribui Responsabilidade ao Gestor 
de Contrato. 

Antonio Luis Szaykowski, prefeito do Município de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei 
Orgânica do Município, conjugadas com o disposto no Decreto 
Municipal n° 4195/2023, de regulamentação, gestão e fiscalização de 
contratos no Poder Executivo Municipal, e nos termos do art. 117 da 
lei n° 14.133121, Lei de Licitações e Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse público na execução do objeto 
contratado. 

Resolve: 

Art. 1°. Fica designado por esta Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Processo de Compra n°. 067/2024, Pregão 
Eletrônico n°. 042/2024, cujo o objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de troca de parte do telhado 
do Hospital Santa Terezinha, bem como substituição de calhas, 

www.diariomunicipal.com.hr/arnp 
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lnk)rmações Complementares poderão ser obtidas nu Secretaria Municipal da 
Administraçôo, sito a rua XV de novembro N. 105. Centro. Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 OU 3656-8138 ou pelo sue: o o sv.colomho.pr.gov.hr . 

Colombo, 22 de agosto de 2024. 
Helder Luiz Lazarotlo 

Prefeito Municipal 
96583/2024 

Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico N' 072/2024 

Objeto: Aquisição de equipamentos, mobiliários e eleirocletrõnicos em geral. 
Recebimento das Propostas: Das 08:00 horas do dia 26 de AGOSTO de 2024 até 

às 08:00 horas do dia lO de SETEMBRO de 2024. 
Inicio da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 horas do dia lO de SETEMI)R() 
de 2024. ( liorário de Brasilia). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 

no link (blleornpras.org.hr ). 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por item. 

lnlbrmaçôes Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração. sito a rua XV de novembro W. lOS, Centro, Colombo - Paraná. ou 

pelos fones: (041)3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colomho.pr.gov.br . 

Colombo, 22 de agosto de 2024. 

Helder Luiz Lazarotto 
Prefeito Municipal 

9672712024 

1 Coronel Vivida 

• Corumbataí do Sul 

AVISO DE LICITAÇÃO 	 9 

	

Processo Administrativo n 6712024 	1~~
'VrIt 

Pregão Eletrônico o' 2312024 
Tipo da Licitação: Menor preço por 11cm - Modo de Disputa: Aberto 
OBJETO: Contrataçào de empresa para fornecimento de urna atnhulãncia (Tipo A), 
nova, zero km. ano de fahricaçào 2024, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme Anexo 1, parte integrante do processo administrativo. 
DAI'A E HORÁRIO DE ABERTURA: 06 de Setembro de 2024 às 08:30 horas. 
VALOR MÁXIMO: R$ 362.875.00 (trezentos e sessenta e dois mil oitocentos e 
setenta e cinco reais). 
Informações complementares do Edital encontra-se disponível no departamento de 
Licitação. no horário normal de expediente da Prelitttra, ou seja, das 07:30 às 11:30 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, através (los telefones: 
44.3277-1153.44.99935•8828,44-99935-8839, ou pelo site: çQfltmataídosn1L 
pr.aov.br  PORTAI. DA TRANSPARÊNCIA). OU em www.hnc.org.hr. ou ainda 
através do e-mail: Iicitacaoocorum bata idosul. pr . gov. hr. 
PAÇO MUNICIPAL. 22 de Agosto de 2024. 
ALEXANDRE DONATO- Prefeito Municipal 

9656812024  

1 Dois Vizinhos 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAl. DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 5612024 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÈNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFICINAS. DESTINADOS À REDE DE SERVIÇOS E PROGRAMAS 
SOCIOASSISTENCIAIS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do 
dia 26 de agosto de 2024 até às 08h do dia 09 de setembro de 2024. Abertura das 
propostas após as 0811 do dia 09 de setembro de 2024. Inicio da disputa de 
preços às 119h do dia 09 de setembro de 2024. VALOR I'OIAl. MÁXIMO 
ESTIMADO: RS 117.875,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.hnc.org.hr . O 
edital 	está 	disponível 	nos 	sites 	o o ss .coronelvivida.pr.gos .hr 	ou 
www.hnc.org.hr. Inlbrmnações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 22 de agosto de 
2024. Juliano Ribeiro. Diretor do Departamento de Compras e Património. 

9681712024 

MUNICÍPIO DE CORONEl. VIVIDA - PR 
CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS-PREGÃO ELEIRÕNICO 

N° 37/2024 
considerando a -  recuso em assinar o coniroio st" 5112024 pela empresa 
AGROSOLO MAQUINAS LTDA: Considerando a entinenle necessidade de 
aquisição dos equipamentos. conJbrme justjflca:iva apresentada pelo Secretário 
de Desenvolvimento Rural: FICAM. CONVOCADAS AS EMPRESAS 
RE.MANESCENTES de acordo com o disposto no Ari. 90. §2° e seguintes da 
Lei Federal o" 14.13312021 junto do Decreto Municipal n' 8.26612023, 
conforme segue: ITEM 1: 2 VERDES CAMPOS COMERCIO DE MAQUINAS 
AGRICOI.AS I.TDA, 3 IKIGAI COMERCIO l.TI)A. 4 INOVA COMERCIO E 
SOI.UCOES I.Tl)A e 5 MANJAT() TRATORES LIDA. Fica agendada a SeSSãO 

pública para negociação para o dia 30.08.2024. as 09 horas, através do sistema 
BNC. Coronel Vivida, 22 de agosto de 2024. Anderson Manique Barreto, 
Prefe ito. 

9692 3/20 24 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS ITENS 1 E 2-PREGÃO 

ELETRÔNICO N' 9012023 
Considerando a Rescisão Amigável do Contrato n" 1412024 l'mnnada com a 
empresa I3GF COMERCIAI. l.TI)A. a qtmal, extingue a obrigação da entrega dos 
equipamentos objeto do contrato (itens 1, 2, 5 e 6). em homenagem aos 
principios da celeridade e economia processual e solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde através do Memorando 2.23812024, CONVOCO os 
proponentes remanescentes dos itens 1 e 2, na ordem de classificação, conforme 
segue: II EM 1: 2" COMERCIo DE MATERIAIS MEI)ICOS IIOSI'ITAI.ARIiS 
MACROSUJI. LTI)A. 3" SII.VIO VIGIDO. 4" 216- MATERIAL HOSPITALAR 
LTI)A.. 5° J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA IlDA, 6° CIRUJRGICA 
CERON lMI'OIrAI)oRA E EXI'ORrADORA I)k EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES li VETE RINARIOS UrDA, 7" LQUIPAR PRODUTOS 
ML(DICOS HOSPITALARES VIDA e 8" MEDIINE - COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LiDA e ITEM 2: 2° MF. DE 
ALMEIDA E CIA LTDA EPR 3" RGI.MED COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES UrDA. 4" J. RIBEIRO COMERCIO 
ATACAI)ISTA LTDA. 5" SILVIO VIGIDO, 6" MEDLINE - COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR I:ÍDA e 7" SALVI E LOPES E 
CIA UII)A. Fica agendado o retomo ao sistema da BNC. para o dia 3010812024 
as 09 horas, para continuação da sessão pública. Coronel Vivida. 22 de agosto de 
2024. Anderson Manique Barreio. Prefe ito. 

9691112024 

Quinto Termo Aditivo ao Contrato n" 309/2022- Coneotrència n°018/2022. 
Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratada: FI/G Engenharia de Obras I.tda - CNPJ n" 80.372.80810001-39. 
Objeto: Cláusula l'rinieira- Fica alterada a Cláusula Segunda - do valor - Glosa-se 
o valor de R$ 93.491,80 (noventa e três mil. quatrocentos e noventa e um reais e 
oitenta centavos). 

Data de Assinattira:21 de agosto de 2024. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
9694812024 

1 Guaíra 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ / COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITACÃO 
Modalidade: Concorrência Pública n° 02612024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 

Objeto: Coimtratação para conclusão de obra de pavimentação em pedra 
poliédrica, com extensão mie 3.203,00 metros lineares, na estrada do Encruzo 
Lovera, Antiga estrada Guafra-Toledo e Estrada do Bota, a serem 
executados em conformidade com o Convênio SEAB ii' 28812021, no 
Município de Cmmaíra-PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 

DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: Os licitantes poderão vistoriar o 

local onde será executada a obra até dois dias úteis antes da data de 
abertura do certame, com objetivo de inteirar-se das condições e grau de 
dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado 

junto ao CREA/CAU. A visita ao local deverá ser agendada, 
preferencialmente, com o Engenheiro Civil Bruno Andrei Colcetia, 

engenheiro civil, CREA I34.726-DIPR, matricula 29173-01, telefone 044 
99916-8780. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00nmin do dia 1610912024 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das OShOImin às 08h59nmin do dia 
16/09/2024 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 091t00rnin do dia 
16/09/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 13812024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRI'), para futura e eventual 
contratação de Serviços visando exumações de corpos adultos e infantis 

sepultados em túmulos e em terra, sendo transferidos para tem ossuário, em 

recipiente próprio, coto cartão de identificação reforçado (plastificado) e 
sistema de rechanmenmo, conforme condições esiubetecidas no Edital e seus 

anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00nmin do dia 09/0912024 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01mnin às 081t59niin do dia 
09/09/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00mnin mio dia 

0910912024  

Os editais e dentais anexos, poderão ser obtidos; através do sue 
w.gtiairaprgov.br  nu iirik Compras Públicas e/omm pelo site 



23/08/2024, 10:10 	 Gmail - CONVOCAÇÃO - PRÓXIMAS CLASSIFICADAS - PE 90/2023 - TENS 1 E 2 

i 01 Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividag 
Pio 0, 

CONVOCAÇÃO - PRÓXIMAS CLASSIFICADAS - PE 9012023 - ITENS 1 E FL 

1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <Iicitacaocoronelvivida©gmail.com > 	 23 de agosto de 2024 às 10:10 
Bcc: macrosul@macrosul.com , svigidohotmaiI.com , 216-LICITAÇÃO <Iicitacaol©216mh.com.br >, 
jribeiroatacadistaboI.com.br, adm©cirurgicaceron.com.br , Equipar Equipamentos <equiparpr©hotmail.com >, Thomas 
Johann Pesenti <medline.Iicita©gmail.com >, Iicitacaosupril©hotmail.com , rgImedadmgmaiI.com , Salvi e Lopes Ltda 
<salvielopes©gmail.com > 

I:I.]I,]P' 

Segue em anexo a convocação para a nova sessão PE 90/2023 para ITENS 1 E 2. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

29. Convocação próximos classificados PE 90-2024 -Assinado Prefeito.pdf 
- 279K 

https://maiI.googIe.COm/maiI/U/0/?ik02fd5fa34b&VieWPt&Se8rCha1I&Permtt 333987S8S77l  6823627%7CmSg-a:r-45366776l 18518... 	1/1 
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Insc. Est.: 90208506-87 

COMÉRCIO DE MATERL*dS MÉDICOS 
HOSPITALARES MACROSUL LTD& 

1ac'z'oi44i 

	

 R. JULJO BARTOLOMEU TABO 	LUIZ, 270 

L  ATUBA - CEP 82800-070 

	

CURTT1BA - PR 	 _J 
Qualidade eni produtos para saúde 

Curitiba, 30 de agosto de 2024 
4,ç\CfpjO 

AO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ FLSUQ 
SETOR DE LICITAÇÃO 2 
ABERTURA: 18/01/2024 ÀS 09:OOHs 

. 
INZ 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 152/2023 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) Item(ns) abaixo detalhado(s):  

- 
[TEM QTD 	UNO 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	

MARCA! FABRICANTE/ R$ UNITÁRIO 
	R$ 

MODELO! REGISTRO 	 TOTAL 

CÓD. PMCV 22781 - CARDIOTOCÓGRAFO PORTÁTIL, COM ALÇA, OU MD! 
MALETA PARA MONITORAÇÃO ANVISA-MS SIMULTÂNEA DAS CONDIÇÕES BISTOS CO., LTD - 
FETAIS POR MEDIDAS E REGISTROS SIMULTÂNEOS DO BATIMENTO CORÉIA DO SUL / 
CARDÍACO FETAL (FHR) COM NO MÍNIMO 50 A 210 BPM, DO MOVIMENTO BT-350E / 
FETAL (FM) E DAS CONTRAÇÕES UTERINAS MATERNAS (ATIVIDADE 80070219032 

UTERINA - AU), DADOS QUE AUXILIAM A ANALISE DAS CONDIÇOES DE 

HIGIDEZ DO FETO DURANTE A GESTAÇÃO E TRABALHO DE PARTO DE 

FETO ÚNICO E DE GEMELAR. A CAPTAÇÃO DAS ATIVIDADES CARDÍACAS 

FETAIS DEVE SER NÃO INVASIVA, PORTANTO, REALIZADA ATRAVÉS DE 

DOIS TRANSDUTORES EXTERNOS BASEADOS NO EFEITO DOPPLER. /- 
ATIVIDADE 	UTERINA 	DA 	MESMA 	MANEIRA 	DEVE 	SER 	MENSURADA 
ATRAVÉS DO TOCODINAMÔMETRO EXTERNO. DEVE POSSUIR SISTEMA 
DETECÇÃO AUTOMÁTICA DE MOVIMENTAÇÃO FETAL (ACTOGRAMA) E PÓR 
INDICAÇÃO DA GESTANTE, ATRAVÉS DE MARCADOR DE EVENTOS DE 

ACIONAMENTO VOLUNTÁRIO. O APARELHO DEVE POSSUIR TELA(S) OU 

DISPLAY QUE MOSTREM EM TEMPO REAL OS EVENTOS E ONDE SE 
OBSERVA A(S) 	FREQUÊNCIA (5) 	 FETAIS (EM CASO DE ,ÇARDÍACA(S) 

GEMELAR) E A ATIVIDADE UTERINA, DISPOR DE SISTEMA DE CORRELAÇÃO 
/ AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA, AJUST 	PARA OS NÍVEIS DE TAQUICARDIA E 

UND BRADICARDIA, AJUSTE DO VOLUME DO BATIMENTO CARDÍACO FETAL, 7.810,00 7.810,00 
ALARMES DIFERENCIADOS PARA TAQUICARDIA E BRADICARDIA, TOD 
OS DADOS DEVEM SER REGISTRADOS EM PAPEL ATRAVÉS DE IMPRESSORA 

TÉRMICA OU A TINTA, ACOPLADA OU JUSTAPOSTA AO APARELHO, DE 
FORMA GRÁFICA PADRONIZADA INTERNACIONALMENTE, QUE PERMITA 
REGISTROS 	EM 	DOIS 	CANAIS 	(FHR, 	FM 	+ 	AU), 	COM 	REGISTRO 
AUTOMÁTICO DE NO MÍNIMO: DATA HORA, MINUTO, MODO DE MEDIDA E 
PONTOS DE MOVIMENTO FETA I. COM  CONTROLE DE VELOCIDADE DO 

PAPEL DE IMPRESSÃO EM 3 VELOCIDADES REGULÁVEIS (10, 20 E 30 

MM/MIN). DISPOR DE TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO BI-VOLT AUTOMÁTICA 
127/220V., 	O 	FORNECEDOR 	DEVERÁ 	OFERECER 	O 
TREINAMENTO/APLICAÇÃO DO EQUIPAMENTO. DEVEM ACOMPANHAR OS 
SEGUINTES ACESSÓRIOS: 01 (UM) TRANSDUTOR PARA TOCÓ'GRAFIA; 02 
(DOIS) TRANSDUTORES US PARA GÊMEOS; 03 (TRÊS) FAIXAS ABDOMINAIS 

PARA FIXAÇÃO DE TRANSDUTORES; 01 (UM) BOTÃO PULSADOR DE 
MARCAÇÃO DE EVENTOS; 01 (UM) NO-BREAK QUE POSSIBILITE O PLENO 

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO POR NO MÍNIMO 30 MINUTOS; 02 
(DOIS) PAPÉIS TÉRMICOS; 02 (DOIS) TUBOS DE GEL NÃO SALINICO. 

Total da Pro posta :1 7.810,00 

sete mil, oitocentos e dez reais 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
GARANTIA: A garantia contra defeitos de fabricação para os equipamentos será mínima de 01 (um) Ano e para peças e acessórios será conforme o prazo estipulado no 

manual do equipamento, contados da entrega do equipamento. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias / 

PRAZO DE PAGAMENTO: até o 10 0  (décimo) dia útil, do mês subsequente. 

PRAZO DE ENTREGA: 	até 30 (trinta) dias 	-' 

FRETE SEGURO: Por nossa conta, postos no local indicado. 



r-95.433.39710001 - fl\GIPI>S 

Insc. Est.: 90208506-8 	
O 

COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES MACROSUL LTDA 2 	('s 

R. JULIO BARTOLOMEU TABORDA LUZ270\) 	1?#) 
ArUBA - CEP 82600.070 

CURITIBA- PR 

Qualidade ein  produtos para  saüde 

IMPOSTOS: Todos os impostos incidentes estão inclusos no preço acima, sendo que o IPI será destacado em nota fiscal conforme obrigatoriedade para as empresas 
importadoras. 

Declaro que, nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e 

carretos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens sem ônus ao Município de Coronel Vivida. 

DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL: COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA. 
CNPJ: 95.433.397/0001-11 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90208506-87 	INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 01 04 269.825-9 
ENDEREÇO: RUA JULIO BARTOLOMEU TABORDA LUIZ, N° 270 - BAIRRO ATUBA - CURITIBA/PR - CEP: 82.600-070 
FONE: (41) 2102-8344 

E-MAIL: macrosul@macrosul.com  

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL 	AG: 3041-4 	C/C: 106867-9 
DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL PARA ASSINATURA DEA TAS/CONTRA TOS: 
NOME: KATIA BARBOZA DE MORAES 	RG: 8.549.051-6-PR 	CPF: 061.517,519-81 	 Assinad deforma digital Por 

KATIA BARBOZA DE 	KAT1A BAPBOZA DE 

MORAES:06151751981 MORAES.e6151751981 
Dados 2024.08.3009:34:10 -030 

Kátla Barboza de Moraes 
Responsável Legal 
RG: 8.549.051 -6-PR 

CPF: 061.517.519-81 

7 
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• 	 , 	 Procuração bastante que faz: COMERCIO DE 
MATERIAIS 	MEDICOS 	HOSPITALARES 
MACROSUL LTDA. fld forma abaixo 

FLSOL (t 

co 

1/) 

o 
o,  

O) 
co 

c 

o 

C) 

o) 
13) 

Saibam quantos este Instrumento Público de 
Procuração virem que aos seis dias do m ês de março do ano de dois mil e vinte e três 
10610312023), nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, no Serviço Distrital 
da Barreirmha. situado na Avenida Aflita Garibaldi, n° 1142, perante mim, Giovana 
Monrori da Fonseca Maniglia. Tabokã, através do Sueilen Cnstrne Rodrigues Teixeira 
SaritAna. Escrevente Portaria n° 652021 CGJ-PR, compareceu corno Outorgante: 
COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES MÂCROSUL LTDA pessoa 
jLrrídca de di reito privado, inscrita rio CNPJ/MF n° 95 433 39710031-11 com sede na Rua 
Júlio Bartolorneu Taborda Luiz, n° 270. Atuba, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
com Contrato SucaI Consoldado na Décima Quinta (15 Alteração Contratual, 

• 
 

devidamente arquivada na Junta Comercial de Paaná em 0911 112018 sob n° 
20185857590, e Carta ce Exclusividade devidamente arquivada na Junta Comercial do 
Paraná em 05f01/2023 sob n 0  20228781094 e certidão sirnolificada ernitda em 
10/02/2023, as quais me foram apresentadas e ficam arquivadas nestas Notas na Pasta 
de Contratos Sociais sob n 0  901. neste ato representada por seu sócio administrador: 
JOÃO RE1NALDO TULIO, brasileiro maior e capaz, que declarou ser casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RO sob nu  931 .685-0/SESP/PR, inscrito no 
CPF'MF sob n° 170.579 149-2C, residente e domiciliado na Rua Augusto Severo, n° 252, 
Alto da Glóra, na Cidade de Curitiba, Estado do Parana. O presenle foi reconhecido, em 
sua identidade e capacidade, como o próprio de que trato, em conformidade com o inciso 
II. do parágrafo 1°, do artigo 215. da Lei 10.406/2002 (Código Civil), face as declarações 
e ide nti fica çúes a mim apresentadas, em seus oriainais, do que dou fé. Na sequênca 
pelo representante da Outorgar-te foi -me dito que por este pública instrumento nomeia o 
constitui sua Procuradora: KATIA BARBOZA DE MORAES, brasileira, maior, casada, 
anaista de licitações, portadora da Cédula de Identidade nu  8.549.051-6ÍSESP/PR, 
inscrita no ÇPF sob ri" 061.517.519-81. residente e domiciliada na Rua Alzira de Araújo 
Souza, n 657, Atuba, na Ciaade de Pinhais, Estado do aranã, a quem confere poderes 
para o fim especial de representar a empresa outorgante, perante repartições públicas 
federais, estaduais, municipais e demais órgãos públicos e privados, em todo o território 
Nacional, tratando de tudo que -  d iga respeito á participação da mesma em 
OONCORRENC.AS E/OU LICITAÇES PÚBLICAS, podendo comprar editais, assinar 
termos, documentos e contratos, assumir compromissos e obrigações, concordar com 
cláusulas e demais condições, assinar propostas, orçamentos, prestar iriformaçtes e 
esclarecimentos, preencher formulários, recolher taxas, solicitar avcrbaçõc-s e 

• cancelamentos, anexar e retirar documentos, participar da abertura das propostas, 
solicitar impugnações e recorrer das eventualmente sofridas pela Outorgante prestar 
caução e levantá-tas, a era outorgado fica investido dos poderes necessár.os nara 
autorizar que outras pessoas participem em nome da outorgante da abertura das 
propostas eiou tomada de preços apresentadas pela mandante, enfim, praticar tocos os 
demais atos necessários ao bom e f e l desempenho de sua ri"issão inclusive poderes 
para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos Inerentes ao 
certame, Inclusive Interpor e desistir do recursos em todas as fases licitatõrias. A 
Outorgante podera ser representada peio Outorgado em qualquer modalidade licitatõnas, 
com o fito de ofertar lances ou propostas e demais atos já conticos no instrumento atual, 
Ressalva o representante da Sociedade Outwgante que poderá o Outorgado praticar 
todos os demais atos úteis e indispensáveis para o curnprrnento do presente, mesmo 
que se tratem de ações especificas que aqui são omissas, porém decorrentes da 
finalidade especial e expressa neste instrumento SOR MINUTA APRFSEt.TADA). 
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C SERVIÇO DISTRITAL 
I)Â RARRF1RINHA 

l'rot. n;0t443/2023 

	

• ;: 	 . 	 .. 	 ' 

aL í 	 1 1 n l»419 

Podendo substabelecer no todo ou em partes, com ou sem reserva de iguais 
poderes. O presente Instrumento terá validade até 01/0312024. O PROCURADOR 
DEVERÁ PRESTAR CONTAS AO REPRESENTANTE DA OUTORGANTE SEMPRE 
QUE FOR SOLICITADO. Certifico que a qualificação do procurador, bem como a 
descrição dos dados ooeto deste mandato, foram fornecidos pelo representante da 
outorgante que declara se responsabilizaï civil e cruninalrnente por sua veracidade. E 
assim corno disseram e acharam conforme, aceitam em todos os seus termos e da forma 
como foi redigido, declarando também que o leram, conforme artigo 215, inciso VI, do 
Código Civil Brasileiro, é então assinado perante mim (aa) Suellen Crrstine Rodrigues 
Teixeira SantAna, Escrevente Portaria n° 6512021 CGJ-PR que o digitei e conferi. Eu. 
Giovana Manfron da Fonseca Maniglia,Tabelié, que o subscrevo e dou fé. Ato lançado no 
livro de protocolo geral sob n 0144312023 desta Serventia, em data de 06/0312023. 
Funrejus ne 14000000009014044-9, no valor de R$ 2365. (a a) JOÃO REINALDO 
TULIO. Nada Mais. Trasladada na mesma data. Esta conforme ao seu original ao qual 
me reporto e dou fé. 

	

Sm Tøst". 	' 	da vordado. 

Suelleri Cristirie Rodrigues Teixeira Sant'Ana 
Escrevente Portaria ri* 65i2021 CGJ-PR 

N ' SELO DIGITAL t° F402X.a2qtQ.tGWCM-MD2Au,LUNLX 	LJJ 
Valide esse selo em httpi/selo.tunsrpen.con -Lbr 

............ .............................. 	
---- 
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DESMATERIALIZAÇÃO 
Serviço Distrital da Barreirinha Cidade de Curitiba, Estado do Paraná E Z 
Giovana Manfron da Fonseca Maniglia-Tabeliã e Registradora Titular 

IÍV  
Selo: F402X.a2qtQ.tGHCM-MDx5F.LUNLr a 	

Iço Data 06/03/2023 12:15:21 é 
Total: R$ 6,60, Emol.: R$ 4,92 lmp.: R$ 1,68 

ROSANE PEREIRA - ESCREVENTE 
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SECRET ARIA oo ESTADO DA SEGURANÇA Pu8L((.A 

E ÀDM3NISTRAÇÀO PENITENCIÁRcA 
iNST:TUTO O r)F/3r1CACO DO PARARA 

8.549.051.6 

o 

/ 
4 	 o 

ASi0PATURA DO T(TU.AP  

REGISTRO GERAL 8.549.051-6 	OAA DE EXPEDfÇ0 09/0512018 

DE  MORAES 

PLIAÇÃO MAURICIO ROBERTO BARBOZA 

CELMA LUZIA EROMANIN BARBOZA 

NATURAL DADE CURITIBA1PR 	 DATA DE NASCMENT0. 21/03/1986 

DOC ORIGEM COMARCACURmBAJPR. BARREIRINHA 

C.CAS 16503. UVRO=48B. F01HA,203 

CPE 06 ,, 517 519-81 

CURITIBA/PR 40- ~~2É -M'  

I---------------------.-. LEI 	71I6 DE 29uE.3/ 

C~111 
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por JESSICA GIOVANA BENTO PACCO, em segunda-feira, 5 de setembro de 2022 15:23:29 GMT-03:00, CNS: 08.208-1 - 

Serviço Distrital da Barreirinha/PR, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico www.cenad.org.br/autenticidade . O 

presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 10012020 CNJ - artigo 22. 
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DESMATERIALIZAÇÃO 
Serviço Distrital da Barreirinha Cidade de Curitiba, Estado do Paraná 
Giovana Manfron da Fonseca Maniglia-Tabeliã e Registradora Titular 

Selo: F402X.V5qtn.yLHsl-edtJR.LUpDG 
Data 05109/2022 15:07:57 

Total: R$ 7,62, Emol: R$ 4,92 lmp.: R$ 2,70 
JESSICA GIOVANA BENTO PACCO - ESCREVENTE 
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por JESSICA GIOVANA BENTO PACCO, em segunda-feira, 5 de setembro de 2022 15:23:29 GMT-03:00, CNS: 08.208-1 - 

Serviço Distrital da Barreirinha/PR, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001 Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico www.cenad.org.br/autenticidade . O 
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3010812024, 09:36 	 Gmail - PROPOSTA READEQUADA E HABILITAÇÃO DO PREGÃO 090/2023 

, Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoroneivividagrnai.corn> 
14c P'o 

PROPOSTA READEQUADA E HABILITAÇÃO DO PREGÃO 09012023 
1 mensagem 

................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ LVN 
Priscilia Delivio <priscil ia. detivio©macrosul.com > 	 30 de agosto de 2024 às 09:38 
Para: "IicitacaocoroneIvividagmaiI.com " <IicitacaocoroneIvividagmaiI.com > 
Cc: fernando©coronelvi vida. pr . gov. br" <fernando©coronelvivida.pr.gov.br >, Macrosul <macrosul©macrosul.com > 

Bom dia Sr. pregoeiro, tudo bem? 

Segue proposta readequada e documentos de habilitação referente ao pregão 090/2023, item 1, em 

nome da empresa Comércio de Materiais Médicos Hospitalares Macrosul Ltda. 

Por gentileza, confirmar recebimento. 

Priscilia Dei ivio 
Revenda 

(41)2102-8344 1 Ramal 8322 
('41) 9 8823-7033 Wpp 

MD Spi 	n et 

ANEXO ÚNICO ITEM 1 - PROP+HAB+DECL+DOCS TÉCNICOS.zip 
19983K 

https://maiI.googIe.COm/maiI/U/0/?ik02fd5fa34b&VieWPt&SearChaII&Permthtl 	8088161851 21403587%7Cmsg-f:1 8088161851214035... 	1/1 



D 
MF DE ALMEIDA EE CIA LTDA 7 
Rua: Sebastião Furtado, 101 Centro Lages/SC CEP:88.501-140 

ãà 	Telefone: (49) 3223-2066 / ' 	 1 
CNPJ: 05.021.93210001-34'IE: 254.377.270 
Email: adm.suprimedicehotmail.com , mafreal 9rnaiI.com , Iicitacaosupril @hotmaJ # J 

SUPRtDENTAL suprlvendas2@hotmail.com  

Ao Õraào MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Preaão Eletrônico N° 9012023. Apresentamos nossa proposta de precos. 

Lote: 2 

APARELHd DE RAI6-X ODONTOLÓGICO, 
BASE MÓVEL, TEMPORIZADÓR DIGIT,t 
CENTESIMAL BRAÇO CONVENCIONAL TIPO 
PANTOGRÁFICc. TUBO (AMPOLA), COM 
PONTO FOCAL APROXIMADO DE 0.8 X 0.8MM, 
FILTRAÇÃO' COM EQUIVALÊNCIA DE ALUMÍNIO 
DE APROXIMADAMENTE 3.22MM, 
DIRECIONADOR' CILINDRICO" 
CONFECCIONADO' EM POLIMEO RADIOPACO. 
DISPARADOR MANUAL À DISTÂNCIA DE' 5M 
RESPEITANDO AS NORMAS DE PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA VIGENTES E ELABORADAS 
PELA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA , 

NUCLEAR - CNEN. ESCALA E ANGULAÇÃQ 
DO CABEÇOTE COM ROTAÇÃO DE 300° COM 
INDICAÇÃO NA PARTE TRASEIRA E DIANTEIRA 
DO CABEÇOTE. TENSÃO DA REDE 127VI60kZ / 
220V160HZ."POTÊNCIA DE ENTRADA MINIMO 
1200VA;" TENSÃO DO TUBO MINIMO7OKVP; 
CORRENTE DO TUBO MINIMO 7MÁ; TEMPO DE-
EXPOSIÇÃO APROXIMADO 60MS A 3,2S; 
MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO DO 
CILINDRO: 200MM (300MM OPClONAL) 
COLIMADOR RETANGULAR 30 X 40MM; FILTRO 
EQUIVALENTE EM ALUMÍNIO: 1,5MM; 
DIMENSÃO,DO FOCO DO TÜBO:0,8 4X QSMM; 
FATOR DE RESFRIAMENTO: 1:30S/ 
MARCA: ALLIAGÉSAEVO COL MOVEL 
MODELO: ALLIAGE/SAEVO COL MOVEL / 

UN 	 200 / 	7.44000 	 14.88000 

	

Vaiar total do grupo: 	 14.880, e 

	

Valor total da proposta 	- - 	14 O OOj 

O valor total dessa proposta é de R$14.880,00 (quatorze mil e oitocentos e oitenta reais). 

112 	 'Y" 



D 
MF DE ALMEIDA EE CIA LTDA 
Rua: Sebastião Furtado, 101 Centro Lages/SC CEP:88.501-140 

5à 	Telefone: (49) 3223-2066 
CNPJ: 05.021 .932/0001-34 IE: 254.377.270 
Email: adm.suprimedice@hotmail.com,  mafreal@hotrnail.com , 

SUPRIDENTAL vi suprivendas2©hotmail.com 	 ", %4  

Ao Orgão MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Pregão Eletrônico N° 9012023. Apresentamos nossa proposta de preços. 

Item Descrição 	 if1lTI: 	 Qtd 	R$Unitári 

Dados Comerciais: 
Banco: Unicred 136 
Conta: 64645-8 
Agencia: 1501-6 

Validade da proposta: Conforme edital 
Prazo para pagamento: Conforme edital 
Prazo de entrega: Conforme edital 
Prazo para pagamento: Conforme edital 
Prazo de garantia: Conforme edital 

Observações: 
A empresa DECLARA que: 
a) Aceita as condições impostas no edital e se submete ao disposto na Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, e que, se vencedora, 
executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste certame. 
b) Correrão por conta, quaisquer outras despesas não inclusas na cotação do(s) preço(s) do(s) produto(s) licitado(s), e que o(s) produto(s) 
será(ão) entregue(s) de acordo com as normas de segurança e padrões de qualidade exigidos, ficando sob a inteira responsabilidade, até 
a entrega definitiva, 

,c) A proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da instrução Normativa SLTI/MPOG n 1 2, de 16 de setembro de 2009: 
d) enquadra-se na condição de EPP, nos termos do art. 3a da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do 4 1  do artigo 
em comento, para fins do exercício do direto de favorecimento. 
e) A empresa declara que entregará os bens comprovadamente novos e sem uso. 
f) Tempo de garantia 01 ano. 
g) Declaramos na proposta que compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas conforme 
previsão no art. 62, 1° da Lei Federal n 1 14.133/2021. 

Nome: Márcio Freitas de Almeida 
RG: 2.709.267-4 
CPF: 829.021.609-25 
Certificado digital 
Texto do documento 
Apresentação: 

Lages, 23 de Agosto de 2024 

Representante Legal 

fr 

Márcio Freitas de Almeida 

RG:2.709.267-4 	 CPF:829.021 .609-25 

2/2 	 7 
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2. ADVERTÊNCIAS, CUIDADOS E RECOMENDAÇÕES 
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3.DESCRIÇÃ0 GERAL DO SISTEMA 

3.1.DESCRIÇÀO DO PRODUTO 
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3.2.ESPECU:ICAÇÃO DE APLICAÇÃO 
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deAer rr5:,,1.cu101 o' 0%tAi.liI:'CI '.101:101 01i0:a '0; cJ:5r:c1tIIu. '1% 'JIA'::5as Ç..A13l.0113A00 tlu l, u'aaua'-uo 

11:' A"A'0A -A aconi ,d:': 11 a 111(.ntl. 1' tP'0iØ'a 00 :0,i0Iu'a E "0010 E 0~ 01-1 OYCiul.,,-I íXi0iii0A00: 

j,'v'0.'u', ¶50 ::i:i:O'lu01:C:'::'a'ar11 1500 ,1',f','Ouina:" 'lO 011" 01,1' q;:ai:A001'.d) o, ':00,31 - 1000. 

3.2.1.PRINCiPIOS DE OPERAÇÃO 

,-Cu..u0000 A 

-'oras' '11, ',3L'.:1',":I0 l%.1,t:IOA,1i ras em  0,;:',., c0,, ',.'?: 'YIo'........01111110,' 

,Z tu C 

No casos 

11

1101:11 Oam"rillu q'.:01 ovanolo a trav'us'.'aos Ç.S' :105 11041505% 50r:l3 10113 110:1: 01,1 

':313 .s';uipc:IJO. Ai f'l.,i:'nt'i'to A11i:tL n1etrons miaefto 35:15 i'A0,', ES-AS i- €'t(Oii. 53...5(0 1,"-i'IOn 

d da~a'; -sr' 0'11' em ::çim de uno 'li!or'rn:a do 0';t5'.'000 011'Aflt'1 S'IlR' mos "3"C;d1' 

-IS elr,trc-ru, ,0IAIQQ1T: O 311)1-1. sofrem um01 detacearaç,lo 11105110-: 11-01 : 05051 0:01,11.03111 (?C-. -.  
'03r.00rtid0 am,:aLrur o uambé:ni en rara O LNçlf r!1o'j';r','c\1rCuo  rlrl 11 11 1:1 5' t'ahl 

3.2.2.CARACTERÍSTICAS FISICAS SIGNIFICANTES 

2 

o 
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3.2.3.PERFIL DO USUÁRIO 
•;., 	 X:.,-; 	 . 	 '':• rraco e 1à ..-9 ''- .4 	 ua. 	))r-.,f1S$I4fl ra area 

)')fl .I pa ciIa-)-,' d é 10.f (. (.',)IT,,. cc- c;c- 	a%(-4.  

	

ç --j-- .......... ................... .rc -- ':. 3 ,3 	 'a.',y c'ec  

	

...,.,,,-,-, •.; 	,,' ._Z-.'; "•.:.. 

Rak-X AXR 

3.3.PRINCIPAIS COMPONENTES DO PRODUTO 

AXR Cotuna MOv.L 

/j 

	

ris 	(c)  

	

- 	Q 
Ni ttZ 

AXR Pantográfico CoLuna MóvoL 

é 

o ............... ............................................................... 
	 o 
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AXR Pantográfico Parede AXR Parede 

1 

m, :i 	adaça3 	aeç-:r) 53. Caa 
42. E:...L 4acivada c 
C). l3:açr 4,3 	ciraf;:. 
34. hraçc crtcLa'ci )4,3. 	C4".J 

r 	 rcr  
3'....fr'c 	ticj rróv. 4 Ga-c 	trcc 	mveL) 

Raios--X AXR 

3.6.INTERFACE 00 USUARIO 

3.6.I.Oisplay de Interface 

em 
IcOiW 	 Função 

3.6.2.Pairiel de Controle 

SAEVO:'. 

Botões Função 

íO Amarec €missc,  de, adiaçáo moni2ante 

3eCuZ o tempo de exoos;ç3o 

ç) 

7 ......................................................... 
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3.7.POSICIONAMENTO DAS ETIQUETAS 
1 c;t1t)S i) 	pmeto. 

- 

z ©. 

NCTWWTI 
W 	PtIOLIQUSOO 

50kg 

Ia ..-....................

... ........ 

............... 

Raios-X AXP 

4.OPERAÇÃO 

4.1.PREPARAÇÃO INICIAL 

1" 	 .:rnr. 1 . e 	 io ..:../; 	 .Y 

'S 	 1 

4.2.POSICIONAMENTO 

42.l.Preparando o paciente 

.... ....  ............ .............. .... 
.,1.1,,i,1.. 	 ,A1..'...... 

O :. 

.. 	

.......

..... 

4, 
jJu 

pi&•N, 
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4.2 2.Posicionando o paciente 

t 	 t1 /\r  

4.2.3.Técnicas radiográficas 

i%.' 	 .. 	 .......1 

... ....  

	

.. --------
-- 

- ---- 	

. ..

/ 	. 

	

Nessa rir- ,. .1 .. 1. .:':i: 	• .í. .... .. ... ,..,Que o 	C;~*c;•. 

• ... 	 • : 	 . 	 •. . W. t.rn't'. .j,  .tz1.ic Para 

	

... 	 . ..... 	 • 	 .j ;.r1n.:11J a) 	.fli., 	 '.t..' 

fY 

--. 	---------- ---- ........-................ 



o 
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o É 	
Ârejuto de inclinação 	 Represeiltaçio 

do feixe de raio-X 

Ju 

43 ,  

	

occivo Mr,Ouiàr 	 Orc4ra0c. 	o C:3 a 23' 

Conioo rnaxiàr  

	

Lairr,c. !rtijixr 	 C'.ec 'àre cona 4 

á',O 1:33. 	 3jlI1 jIO 

ii 	 e e 	 'Orle' !vci,, c'. 
04,14:, 0li(àujtR ex4içir  

Manua' do proprietário 

4.3.TEMPO DE EXPOSIÇÃO 

4.3.l.Seleção do tempo de exposição 

r 	

a 	 : 	a 

	t 

OU l"Ei'tD 

Ar, 1A3:T,,Ci'D LCd seieçi,2 CCC, 1.111300 'II 'e'jacCo .3 10 s' "1' 'r. 	('"Cera 1 '.01113101.4 '1 d.113I"' 4 

pri'i1Cp 13R'3 41300r. 

4.3.2.Parametros de referencia para exposição 

/3 tabelo aiia 3o D4"stra 	tr,'13í.Co, 013 	 i ndi , 331041103.3 cjài:DC.' 	de 	o't 

tper L1É' r&":'O,'e". 1"  volcrt". ;''3i';YIIL5  

Tipo de Tempo de Exposição (s) 

paclefite 
RiBo 

Sensor Digital Placa de Fostoro Filme 

CANINO MANDIBULAR 1,14 0.40 000 

ADULTO 
MOLAR MANDIBULAR 0.25 0.30 0.80 

1NTERP1 CXI4IAL 0,32  

CANINO MANDIBULAR 006 3,30 C'dT 

PEDIÁTRICO 
MOLAR MANDIBULAR 0.25  

N'I'EItPROXIMAi. 1,24 0430 (ciO 

o... .......................................... ...............  

o 

Raios'X AXR 

4. EX POS IÇAO 

O 	
. 

- 	 Li 	 1 	 11 	 3 	 & 

,LI.ÉI 	
iii 	1 	 (' 

4.4.1 Disparador tocai 

'1'3 03' 'e 3.30. 3 O, ,i3O' r3i's' 1 3; li '3 1443'33133313'3 :0,1%:. 

P03'. .(C.:0(3O: Ci TQO:130 Cii- C 4 uIQI1' 1'.i'.'D'.E 3 44:413; e'(;r,34 3,3  

o 'r- e': 	',:ç3'.....O: . f3 04:313; 1:34,43)•• 0:3: 

"SBY"  

A 	) Disparador  
1 

ex 	c 	ia 

:i 

1 

',4Ie: 	':.3' 	 •;%3't':e: .34; 	 pç'::, 
SAEVO',' 

4.4.21nterrupção do disparo 

...4,. 	 ... ..... :O(.:.:'.,3 

ALL) 
............ . 	....... 	--------- 	.—...... ...--.-............  
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6.5.RECOMENDAÇÕES PARA EXAMES 

.33, 4311 ,3e'3;'d 11 l5 '340&'Çi' 311' 4o4(ilr3'3S 4344.1'. qvljei'3,', 4411034 &'3i3,34't,4C;V4 '34 0e'UV'e'SC;:o OU; 4003? 
afeo'Cetre'ijrnento do &'o'or,ere O 'ir, r:t;3L%f .l'3ve pIsar os bx'se'ffr.ee ele oCitere'3o cx 'o.1;:orof:ae .031, 

Desde :;es ditos 124 acúrn'.Jio '14 3àC1iÇ0'3 d3l io:';ço rir; Temç,o. i'oeleoose:lco'ç'.'s 331'.", O' SI' e',1:%33 00,0 

d2xr à '91300L1CdO 1,10 
4.4313341 '34 (431,3100 'O 30143 0.1 

o 050 De (T3u:Dx'i. '105 e t.Y1TOJF.1Ç3'33 314 '3e.r'JL1'030  

1004 	1'X,,1',,4:4.1 3 

&' ;'4'; ;'3' 3 4. iCP'L111'i'3. 03 '51.3s'3'31 3344";4(4:;SP30 1' .1».,':, : 
3' 40'à ('3C.;IDCI', ;)âi',1C"C.') ''3d? Ç313'i33  c.eCid'ç;'xC 0;; 0.130 CCCD,Xie: (: 4 5.131(0:' 

t;uà3s ,,.,i3'oo:Cad-1  

IDADE DO PACIENTE E ETAPA 00 DESENVOLVIMENTO DENTAL' 

TIPO DE i:'J::'4 i'Q0(r:.J::Ç1 34: ,  ,,  
CONSULTA 	'i.1'Lo.300 ele 	'Je"t;çii'o 110, 	:0, '.'»«1..;'. CIcIO O,, par 

(xr.tr,s 5,1/Oia 3Op5C 

	

til.' o er,ipçgCi clo:Càr'txs  (4) 0,15,i1,' . l;dAiotcID 	: 
I4"rn.1,'o 04(111 ;S'ií'WI:'O CIente' ço.o 1)4 te"cro' 

	

tii1''SII3 1PI3 CA) 	 : C14r(r, .1 ,1311(I311 	'es '1"1I0'1)l 

	

412 É'. '3(1;'.' .O4.j;., 	ro"•' '3030 	,.12":''lp.oU,lt.... ....1".D..IL 

"'ii'.X 	O'.,4, 	..... 

_ 
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ietr' 	ttir 	 riri' 	 .r, 	'6au 	terir! rr..p. 	rve 	irr.!ii 

ir ..ra',t?Tenro 	 •ntc 	ei 

6iijrTnt,jqc r 	 .iiiri ç:i,r% 	V4, 

!,O Xt3Cri Se: 1:'! 	 r 

em cor em à S~I 

Resmo cv P0 ;.trmtp 	pano à 	em,.Jamie e Os o '3qm'. .. 

n'e 	 'mueii 

1.1 I1.; cv 	•.o"ms'm e". iam mc 'ertiju a. .itewrq ri.' 	 ri.'. 

OCumiit 	m 6 41v .eii'; C'' ', ." i j'i e('rt 	RVi.i 	5i 

em 	racam Crm66rm'er'.ta 

ows em e.'. 	,i,m.kiu e '.v'i 	 )'3m.i - 	ml 

' 	 C (.':,4 	 ,.i, 	 ,fl OY6 •;Ç'e '." 

'CitO 10 ar. t&, !' ' - 1i.'f 	 4.. arrawarw= i .6 ii' 

,',  
010 ~MS  

m'er,tçl;g'at e . 	,"e!mmmítc, e .e:4 	'JÇ.4' 6m- 'ev144616 	 Imi6 OC 	av'aii ,; m 	 ,,,',v, 

mm. . vCtaÇ'-' caí 	mmei!. cm. a iva 	' -iu-'Pt! us Lamrma ca 	'.1vr,6uav e queu'm. aí, 

'ii'iii (meç4o das 1t'Laç'!'s 1 ~Miro mi 4e,aç.ija 

(Ci / eocíU,'e 	'inst..,rmaí e ieqmmr,t 	avae,rodrrsn,W.'irmu61 
Itç,I1. mie,'m'-,f.r, .1! 	 teecm. ,m,,,.,ves 

ia,: 'ente 	CC"e JJ'eimfl!') in:co quarto a necemiriair e tç•c• )m 	1(1 iqeris mac: 	réífmcas para 

aumra 	(rir', .ivrilriç.imi e .' mimi 	ii;; (leS!,,., C.('iIiiÇ(WS 

e. irpraites ;)' O 

l.mcios Cr.):;1 

WS 

ai 	
:i'• 	

a a  

7cíp/0  

FLUQ 
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A. flistoi iço de destobef tds positivas 

t!rci !am!u6r 116' uni.', 	•1rr'ta me. 

4. A,n4vç,,, 	5•• 	 ?rrmm mie cruuçia 
Mo ir. rmmarmtC Ií remr.r:açS:. 

Imeeçe mie nutantes, ti4tquxmia 	v':k»uii,s mim aq; 	vem am.nfi1 'i. r' ti .1Ii 

B. Positivo clínico - Sinais ou Sintomas 

mi. 	 iciençã;'er .1 mmiii 

Q/ 	 611 iii':' C;4 pumur,1a 

à 	ou 

i. 	 'rua ('/5 iritamro. 
IA. Na ou dcfum.;c mia ATM 
ii, A ii'e-'.rmmi façam 
16 P'tar para crotere carcmaii'lrrmtu remc-vve; Ou rau 

li. rmn4)rm';qi, r4vpm/444 

E. ¶erCitimrOdOe inexptiavek do dc.r,t.rí, 
l. Eri;mpçmmi mn.ummmmri. eseaçamnenho ljkj mm'j riç.iu 'iv derIr:. 

2(l Morammma tio .iCn6e resmnum çukmflcrmr:,o 'ir cmi: 
,1 (rri/..'elimd't?m am.mm-r-r':, mlv cammlriri 

Errudmi CJC,mtardm Ciimma 
a1. Pi'ri -'n'çenmri.r 

mi? mm.. 16 amo "firmei 'urre, t:.'emtur 11ai,tçmrirciprr: (aammmutminr: i.6m.r(mmrinii!cr. 

immr 'iv,..'.? ,r:a.?.ç'r 20, imirprq?ivvlmatimim íicmio/mmr' t';çri,m.ím"rt ir!'. 
06emtvr.'mi'rí.'L'entat fiu.1o;raç.imc E',immnrimrimrm6 Oii,i!.!:m, A:er'.1mi mi ii 

rre Amm'e,e-in Ar.fjqeirm 1 P.elIalr'c Dencmsrm'mi !:a,mrmiemr"m mie Prvsrrhlriq í/m.tu: mrimirmiçmrmOrrs mim 

rrmfarmtí, Cilmmdimr'fl. A'i.Ieí,çent) and Pmrrsari' 'emili ¶.11ecmam Hm,l1i'm Caie Nae'is Dmporívm1 mm 
WW'.S' ii itXlrird,'irme(imi,,'øOim(mi.'i (lur(iflmllei,,'ii ra41l")'meçmrms.ç,Jf. Açeraujto ,rm'm 	-Ir Nq'irr.r'mtmr.l 

Deímim'!mneimt o' H'riut1' ano riu!Tri,r', Semm'c- Piela....,m 'rum m'e,r.:imr(J 

D:puurn'rm 	,lmi 	'.'.t6',' 'www.raum'rv /Pririmim',.m/', '(:'lim!iriqOrC,(rL' is' 
.tt:rrç':c.iuct..ar.j'iio ciurL6/Mecmer!ra:nq/u(mir29'mnmi'u.mrtrr:. mii.:e:saO: em e cm' 

?evç'rm1irm'mr 

Ml 
	 o ..............................................................  
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5.INFORMAÇÕES DE DOSE 

S.t.CÁLCULO DE DOSE 
Para .m,,moret ce ti' 	'emmmcr,umj:mi paro cc'?rul)r. .15 '. ..:aç/maí Ir kemniA no rir uniC í6imtdmiC1 
mie ,mi ':m' ia orimmm ,, .' ommlvrn ser es%irr'r'iris ummmmv."c'i ir ¶4ç,'!mm'rle 6r'il',mitm' 

Kair = 2,88 * tempo 

e rOrmiu EC EO5nCm2019 	rr a mi,maecace 1- ruli 	00 OCO/miO, (im.!,',.,:j,,  

':s:rm de 'ridmaçdmi, (lrOem:iiuiid(' ( 45.54' ili( ;ibjirlc, di, 4r.i-irm' m'Cm'm'v561mi!u!rnr,  cciii 6riçi!:6i? 

•rrluiC mriraa.l (lernmtr..:emcuram e 'Ormie»Arc'a Pedi.:!' (DAP cara toccmí, 	!-lr'mu'ets 1 
6 r'e'(lmiC "Cjqse-A:'mmri ii('ej 4,4'" m'mAPm 	catcrmlarlim, m.Om,6'iC?iirr'i(r ('J4 1' iiimmia"Pr' 45 r'em'e'm' '6'. 6 
mi.) f'rmai 	mina dc. :oi.mcr(cr ,a O "r'1  ckm p'yit, lc,,.at C '14 

6 cm 2 

DAP = Kair ir* 
(-) 

Orem :)4v&' dela Vis ru,,..( 

CU 



	

foct reico .me uma .871.0 oe isOcmi ria ivai ,1.11',,,r'O 71 'lEl7,37. ,,' 	 ."..:',1, ' 	 1' 

í.mwr.yja em  1011ç0111 rm'mal rje cu'a. r'ae e ceoe i.'f, °n(u ,e uma 'cra crir '"'e . 

	

"4 1 VÍ"S 1' 6"Ç'i ,'•'S 41 "011' sà41 011v3' 	 •l1% 7)7 74 Çi°,' hei'  

dosr,tem e 0.7 in , lru'ee'to. Pa'a rc.moi'iar 184 aJ'oe. urn 
1 	2oe ~* *̀.1%. ceve em7 

RADIAÇÃO DE FUGA FAIXA PERMISSIVA 

1.7174 0" t"OCi:ÇlO 	.. ..'171 4 	18 	 1*11718: Ir' u"i7181727 •«ii.i"a' 	7.;" 

.11? 11'Cí '1', O 171 1 a is 	201) mm. As  

'ii 1' 107 17' 11170-ei 10l1' .,9 017 :1.'dlulrbo C1''.'SOF, 4140 778710' .iln.,11,4471m. 

RESULTADO DO TESTE 

Plano Horizontal Plano Vertical 
DIREÇÃO 

[IEC,li/IlJ [uiGtj/h] 

11111 11.03013 

133° 	 ' 7.C'Ú3 0.04342 

2(0° 	 0.2)1100 0.02462 

'1107') 

2101 	 0,  ú69 u.09072 

3331 	 003130 0,186221 

G 

Mio uol dl) Proprietioo 
	

RaiooX AXR 
	 FLSI \QfI  

'ri 	 <,.•.'&.. - 	 71117;, 	 a 	re- 

6V mA 	
Tempo de exposição (s) 	(erma no ar (inG) 

(Tempo de irradlaçlio (s)) 	 1i20cm 	
DAP (iflGij.cm2) 

cio 

020 	 .;.27 

0.6 	 .'.iOif- S9,260 

2,75 1  77 , 783 

6,482 125.326 

5.697 161 07 

(14€) 329,479 

.)y13 ,' 	esla:. 	 5,':'" 	•" 1017'C. 	1i. 	 L 'wF3r'. a' 	's 
10°' ,ual n.°soi.jes 

;rs le(1r';  04 	f4, 0Ç170 71m4 (1ers.; ;açuer 111714 :, 	i)m:a 011 rao çO. ia .n.'rm.nmlamenle 

0,11 01 cicres dE Klrmi no A,'. d' ,c:.í1:' COffi 07. val orp.,  00s:,'' . 011€ 

1 

o. ... ........................ ..................................................... 

 o ............................ 

Manual do Proprietário 

5.3.RADIAÇÀO POR DIFUSÃO 

Método 
.......................................................... ,.,.......... 

.,...r.,........... , 

pøslç8o). "8 010111.' c-,,';:'r .•1i 

I50'1O5 711' 7447130: 1'. 1.50 2.0 	do '7:3,777 2 

3:'7.j: (.7 (17• 7*7,4773.7; ?r,1o'11(O.ii5 
. 	 085: 0/7.1511(17414 011*7 vá !o ri  r3o lo 	a140C; "7711*7111 3'. 

RADIAÇÃO DE ESPALHAMENTO - PLANO HORIZONTAL 

90' 
.601  

' 254$ 

30' 

143.34  

3.0 

	

3.0 	
um 

um 

00 	 " 	.., 	 180 
117 	NO 	3.0, 	

143,43 -7417  

'43 

713,17 	 ', /' 	 ",lO210S 
330° 

 

$511 

	

3002 21.71 	
12'. 	 1111 

270' 

A3a'*7111t7  70' O't'OIÇOO 	3Y3fass'o1:aç.;T4.mi'i';1 

17117.' 11701M0111lCi' 101,71 '00l?73 

0 	 .. •. 
	 4141.'ei's '3:71l'37  7111 3:1*7V1Ç.JO 7714143:1(10 7'3 ,l ,0 IdeOMia 

emo III 11017CS'iO: 775 	 440 O'j, 371 ;ç3c ,lIu 0"t' 1  0u70103 14 

E <1174719087 41108 '<, r0a8o t'.% 08 

o- 
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RADIAÇÃO DE ESPALHAMENTO - PLANO VERTICAL 

90' 

.60 
/120' 

301  

	

/$V 	
50' 

.. 

1 u.rn/ 

3.0 	3.0 	3.0 

431,443" 
1 	 3.0 

17$43 	 113.147$ ' 	 210' 
3301 	- 	 143.33' 	 U 

11,13:. 

72,11 

300': 	
34,472400 

*11, 

270' 

	

.774771 i 	 727 

1113 ('yei' ,'i',».' "° 3i'. 	1 	 .5 1311.331 

1017111 	"'.21oio 'a' 1".,SO 111 ',.l'v' 'Olo 7 171  CII 	17 

	

A 	4. 	 718V Ou '14 	 177171' o.r'.sac' 14 '. 

/ \ 	o"7'7'11 1711,, '.71'1'O'eC'.1131S'Ç8'.' 0111 pa'e(7es ', 7275551744 7. .?077'i, 1151 

1 Ifl, 1/1711131',, 111)1111.15 07 ,7IC(*0 0002711527" 5"Jr4l114I s,.,m4r:*7 1" 
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7.DIAGNOSTICOS DE PROBLEMAS 

7 MENSAGEM DE ERRO 

AI 	 . 	 da reze ncai,da: 	VeriIire a tersà•o da red,o 
tensão de 'cole acima til) Linúte elr5 trica. 
sdOortado pelo equipamento. 

. 

 

Tensão de rede inválida: ter. 	Veri fique a tencão da rdq 
são de ranier atitirno do limite eletrioe. 
rup'irrlaatc) pelo equ i pamento. 

r .r .. 	 - allra rio irovita t'letrrr;co. 	- Oe'Akju a 1 9ur' a equipa' 
manto Caso a taifia persista, 
;olicitr' a preser.a de 'iii 

teC.fl,CO l,tOriZadO. 

	

tor.lo 	Refaça a iruf, :rçác ;  e mõr,te 

ir d:qparo fl salto antes do rt acotàodaiitçerooren'io 
disparo ser finalizado. 	iaole ate ci fim da exarra. 

Proteçdo contra aqueci n eito - Aguardar o tempo correto do 
excesnicodo tubo. 	 ;asfriainier;to para o ratoor;'r 

das tunçet normais. 

7 .2.SOLUÇÓES DE PROBLEMAS 

e. - 	'icei deeji' -aOs Lee'q ue ci vul,l 	,,':m:o ii 
tomaria e solicite a presença 
ao um tActrico. 

Faita de rrrrtrçia alétrir:a. . Verifique a rede elAlrol.a 

Na radiografia apar€ce urrr - Erre rio pescoriamerto de - Radiografe usando a wcr,ica 

semi-circulo. ilírri":. ao paralelismo, usando para 
riso as 	inhas aua;aia 	do 
iliritlrO rolimadai. 

ia,linç;efla 	r,'talrrar,:tn - acre se rio trr ,,,rm da ix. - Verifique seo tenime stá herr 
ajustado, do acorco com a  ta 
baLi clv tecrricas radieçilflcas. 

Rovelação. . ~. ifiQue o terniso do reveiaçâo. 
- Revelador com temperatura - A ação do revelador A mais 
inaelerluarlu. rápida quente maior for a 

temperatura da soluçAo. 
• Revelador sem mistura irà Refazer a mistura. 
dequada. 0135: O revelador Kodaa riSo 

uSa mistura. 

- Radicçrafia toiro urna taria CRrr,ara 	la revelação corri - Evrtr' eritraza riC luz. 
euc,Jra. trrnrrri'traçár 	tia luz. 

(/o 

ÇÓI 

I.L\Q 
Raios-X AXR 	
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Ç) 

6.LIMPIZA E DESINFECÇÃO 

Antes 

Zé L 	a 	?-at. r.o'o 	 mia 

.1' 

O ,o.:e 	de:rd,.,J L- 	rfeC. 	ira '.r 	uacc 'cri, 
A', 	 ç,c.c's';c.,, 	rAid a 	Oira tu .ieca 
(t'nrri.ii 	r•qarnent• 

Asii oedtiO 'ia 	 casta ao Acer' 'inr  t',iU"Y; O'. t'a''':rr's ii;ir.'n'.i 	vi 

Para 

i:Lt'',;) 	.'ii! u't: .drA :it;fd, & 	i'i'rr uírt lttiOo t..'ii" rahfo (;tA e trOO:'. •'" 

ti 'ir 	,t, 'i'- Os:r:ru';çcr lttek ttialrrus d e-*Ân i ,~'Çwiti:5  iia 	s:,uirrr tirrco 	I:.''i i;..s a 
tratir  'la 	reto '" clleo,l.lirnetIa,1'firno rcl ttd;'i  ci ta'rYr o'n 	ttatct rrdc:,•'ie pelo. 	ii'ir'a'!e 

aaLç'v' 'itu secdr. 'lin 
tsAoet,rr:tcecir'is'i'v trrr:ç.r.pe,ceçA.iqireApah.i.iaduocaral.i -aar:ce.jsp,v;r 
I.AOdT ir'lea 	trw O Çr rats'i'i tir' i';',aza ir pe . 1r. r:jt; it"nrt(iQ ai i: cistfuç'te; ,tau'e tnuru;'i 
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8.DIAGNOSTICO DE QUALIDADE 

(inste 	eme 
Sai 	o rstaa:,Sc nu asos us r,'porn. '(a rreraitler%.I la esnirse la 	cÕSS :1 

ii (11' 	 5)5110 (15 IIS1IOJ 5i 50j5. 

íoa uma avaiwÇáo parIario '5 QIII'O eut se 1155155 11.3 0111 ia rasa. 
Se - -in re111;o ira qualidade imagem o. uma ateuiç5:- ruo 0015555 for  
555.1110 "ir '3 	 oe 55ViÇl Aaqe. 

8.1CONTROLE DE QUALIDADE 

8.1.1.Exatidão 

5151. ri esse 'is L.  rir!:. a'. oriticisies :rSaii%r. 	3 Iit'r"lri .0 	 . 	 ... 

rqsersrriesdo' 5 ide: r-scssr luSo. :ocrri. 	iarr 	Co li 	.. 

e Ot11t..1 	CçIu:Ur. (51335) 	 tiOs ir n's O :sV .'Jl; ' .V -o 	. 	. 5 ........... 

M5'j3 111?IV)J e 055? 1m r1 -:r . ..leiS). 
ir riu dç5s: A uYailnoss 1.ns'; is i smtrsnuhri 5515 15'i5%O urino lii Ir:s1:5r 5 

O leio iri rS rui''ii-r 5' 50:11 cc. mirentS eis sus  or raloS X rS-n cItec: rIr 

riu -  o-e Is 35r55i 1155) iJs'teç's 0 Cri Si 555 1 5'3u..e 	rI çu'riçCi do 
'1' alui tu. 11115)5. :5000 1. 

1 uruS. te atrai 5555 j5r:no5 5.3'.. ii veios?- S'J5 	 OCO 55515.5  5i155 ('150<0 

is ..:tWSrri3111 li 	i<55 IC •.Sj:O 	 ii 6W t 

'15515 iSOreIlo, u, rm.-x 'SOouzolS.3e- e. som o 	Ç.mlu,51t5 5t'iSt'itil..rio- oo 5 

1111 lissa ara exr'uçoss iii. cietec.ti'r '3' lal a 5'" raeuta'Ie: ia USt'50 'Nu', 

5:.uiore o iSuitri. cr,•m se 51ltetroe de Ibe-açI: se flora .rc 3-1.55 (alIe, 555 ....... 

(i1,11'.IO5 si. 5%5 SOrdrr 5'5 •  rçl irrii(rri ii -i.s0 ir , '. .'. 5.35 ,................' 5 

au r O 0511 ÀtIi,r 

Desuiçtlo do teste 	 Limite Ac?itavvl 

nmçrc 	 Tempo cisidIçurido ri 5% 4 10 rir 

........... ...................... 

o ........ ............. . .. ................................... .......................... .... .. . .... ...... 
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8.1.2.Qua(idade da imagem 

eis 	ni.niveiif 	 .tni 

	

..isi.r f,rien 	te5e. aseofc ç•afa a'JlX 	lor 	rl etiaoeai 
e. pr'.5.:ii ir;, mas IT: 	 à 	 111 0 111? 	 '11i 15i miI , zada emo ref 1 r'..s 	e:n 

ii' 	55t0i 3a rnaes (Piha Se f frre. 5 rei igita ri Ser,rr rIógr.,) 
iem 'j'3V- ser 	iSre ;ar 1)à11í OS r&iJttd,Sà3Orn iOsLtYt'L anterúr nu 

fmnu'. drn.ar4 Çf 	 i111 Tà irn3eT i i, Itnri'n1a 	te:i'. o;n a iWSiTà 	 rra 

12i3011 5011 prcsuZr a mageis de rferCnc0 
er raa:àcli nno(açm. qertvtalr0:. a quMitótiii,% em 1eea na i li idlT rie ra'i.d na: 

•eeiflcizÕer ir, rramnrr 5, reste. 
í'S %i soiS' prieiça 5 	 1015131. meçens. 

8.1.3.Mediçâo de dose 

	

(15. 	 .n;va.. ce 	 fle, irsia 1. ,  



Descrição da inspeção 

e .10 .jvtt(-rc.8 •' o'Araç-.:. :,r,r, sc,roo 
o'  

Cperaçeo 

Dsp a -a./Ooeras.i/Dano 

F,equcncia 
recomendada' 

Diário 

A1'oat 

) 

,VÁ 

Raios-X AXR 

1 O.GARANTIA 

4 
RinosX AXR 
	

Manual <lo Proprietário 

9.I1NISPEÇÃO E MANUTENÇÃO 

8 	O 

 5 f._. •_• 

as 	rj;eer. 	 coulO. mito 	..o 	l 	tco .• 	 :t(ii.: AIO 

'a' igurn 	 ttj'', 	 evO 	(.t"i.I. SflJA,.. 	S~. 

rcb8maC. ertrr em .:cr:talc. C-V'r. Ou' 	'tC f 4t8 	y,ai'lC 

9.1.INSPEÇÃO PERIÓDICA 
i :rnparativo que co-o ,oqupam'm e. sujo :'.<ç.r','j. a'. ujomaIlta 4801 i8rarOIi a <e'ioaoçu 
,u,a,:enaL e c,<r,fl<b,II'J'J', tirirfr.'rajj. 	h:.peç,'u, 'Jave tu, luta 	 ',A0trt8'l'i rim as 
ç,rut8uçt(0 'urus,ia, para ei..'ta ro Oi,it. .Ae''.Va 4 riki ÇA' A0'tA Ç,r'nr8 
iita a4ip8nt-;1OA i,<-raae'na «tu 01< ,<0, 	 ti a 'CI I4O 1  ,'ia"a e 
p'S",loZSia 0<'t'.' !-,',el' 48 'à•<-. 0., 	A. .00-' 4191 .«l" I'3,) 9098 (,!'AVCO:f <l0%<uO0 rrij ,.ntI, 
-<o latia 0. 
A 	 rJu.a ter 	148 81!: 'ttteioeIat tegu'ae: 1 	0t"1'?S u,u ou? tx'r OrO) 
para reuror «o  lo Ç4r.cnit': eoá parmafleoternc4te seijurc a aparo-:':r,u:, Ttioo cr .:ompc.raniA. 

a 	s.iotla ,r$r,Irbi 'iuvCm ter oel,fAaaos e. <O'CAPSOtl'9. .ttib<tiOjfdot. 
O abricanI' e o ,eoataiicr/roulacJi.a 	ore:, cli rastoon'.t,J,da<le tjrr «ou te. rC',ultatictt 
<<0<48< "<'II estajaat cor ,iio's i.t r.<.05 .0111 'e.' O <".iJ,iIO 140 "<Ar .0 lTA10vti''Ç1': 'CO Y  '$848 
ç,el9 faer-raotcr. 
liam .- roo'.'ç4. "it serv i-- i 4 'ai te 'ia ,iaraiota dc, I'quÇ8111'.rtO 

1' r'ra u;arç4ir.' reai,.'u'ju dCu'O tAl 091 ,a'18118 e mCOI'<ta ':011 O  

Item 

4,0 

)lsparador 

• 	

Contrate remoto 

:t.,it'O cc' -  e Oupari.mert.o 9.0 

9.2.MANUTENÇÀO PREVENTIVA 

eçi 	pc 	 au 	'r 	tp 	'a 	ue 	e 

<Ata 	C,lAtA '.NTi Oela3u%rreItAau .PleÇO 	AiQe oh<a ,,'ij 	 1' ç'ceemji 

9.3.MANUTENÇÃO CORRETIVA 

(,at Iol•, 4.;". < :..<' :;  
• Lp400'Al• A tAl— QoC', 08 O <1 'o" - 

Tu.t 

e 	o' 	<c 	'e 	 lace 

A 
tArr,c.',p-o' <.8,1, 4'.' üto4i ,. XiCt4t ter tA,Ç.t<CiO< 4.0:1' SOUC reoi<'t"t't 

.e:crtiatio. entre este a a tmorosa 8110-' 
s,o4 ao.".848 02 8< 	'.'-.<l"<", ;r.n'..t'/;aov'<< •;.o .  ,AA•'0 <ttS ',.'-r,;'tç 

9.4.REDE DE SERVIÇOS AUTORIZADA ALLIAGE 

a' vç-o '09A 281111'. '-1 e- 	8.'Ii Aa:,.-;a$ca'<_llia'r ',-jt<, 	.oA<',.•s:,rt,, 

tu0011a:oaooll.::turaoqJma80e141r1c3',uoua<o'e.:lf'oa';looaec-:monnarre<quu i3o-<utttatit'C:iA-:r.. 
o. o'ar.nl a', «viro «o' o Sç'rvlç<' 42 A0,rmrmrr,tn o'n,.'i'l$unr'l'.p 0<1,842 cara rua,:ar 2. 

.55 15 lSi?-.i?L' 

<rojo 1<52: 110140,0 4h, 4': As,rti. <o' 5.; . l,,rç'a< .'starciuura -.- ltoer4o ?,etaSI'I OíA,1 	<<A 

*..--.- .................... 
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1.ESPECIFICAÇOES E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

11.1.CLASSIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 	 - 

- CLASSIFICAÇA000EQLIIPAMENTO 	 j 
..-...-.].cOVV:'A 

CLASSIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO SEGUNDO A NORMA EN IEC 60601-1 

o 

1 I.2.INFORMAÇÕES DO APARELHO 

TEM 	 DESCRIÇÃO 

;i 1  çí i-;àl. ado.Jve 	 . 

J'e 	 1 
iA 

em S_,rdL.i 

eJànd. 	 ..... 

:E li 	V 

v . 

o 
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ITEM DESCRIÇÃO 

Ca 
AO 

rivc 	.iia MÓ' .f 
icj 

l3rutc. 

ÁXR

P.so 

A'4 Çrçcc- .1 

A/O Por cinc 	'ecie - O.,e' 

Odi 	eM 	msAÁO 	.Mom. Ai.. 

11 .3.CONDIÇÕES AMBIENTAIS 

CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO 

CC -r'COtu(a imbeote 4 trarCct' : . .:J arrnzcdi:rrr.tO 	 '-i(. 

A t i-' (: '.TàZ:iflenic 	 ..)% 	A)% 1H 

iAtr' -o 

CONDIÇÔES iiMBIEN [AIS DE INSIALAÇÁCI E OPERAÇÃO 

- - 	

-  

Raio-X AXR 

- - 	
EXAEIDÃO DOS PARAMETROS DE APLICAÇÃO 1)1 CARGA 	- 

LIx1 1 

11.5.GERAOOR DE RAIO-X 

INFORMAÇÕES GERAIS 

OLtraç..i 	.ete 	 o .. 
r-ritrocOo .orooe'ite 	 . 

az wc 

oro Cl Cl) !kVO 
/0 	C' 0(r. ,jClrr'r 	i 

. 	 •.? r'y-l'i.iO(V 	/OA 

IITiuI 

1 	i.:rr:or'L' 	 1çrO : 	:' Ortr' .00010 ç..,000,0) 	 .000 

o-......- - 

u 



GRÁFICOS DE CARGA MÁXIMA 

ILI 
5€ £XPOS'Ch0[) 

E 7696 

is 

31.00 SO 	'2' 

E0PO 01! (POS 000 11 

KL27-0.8-70 

/cíp/ 
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Caracterizado de conjunto-emissor de radiação X 
	

CARACTERISTICAS DE EMISSÃO E FILAMENTO 

normena.a 2 

À 1 - 
cO€POom cc F,LAMEro ti 

KL27-0.8-70 

o 

1 I.6.TUBO DE RAIOS-X 

INFORMAÇÓES GERAIS 

ao 

tiao:r'. eOLoa:eite At 	di ' A 	 is- 

o 

(J(- 4tj ',5 

i3Ci)d. tt'i' 	, 	 ' 	 a' 	ia V........a 	' •..'I. 	o: 
............................... 

A 

J. 
- 	 - 

AN -.......... 

	.... -.... ...... 
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CARACTERISTICAS TERMICAS DO ANODO 

1 

E7696 	 1(127-0.8-70 

ito 	a'o 	são d 	duwJAoe,n,s1e ao:i 

LIMITADOR DE FEIXE 

Fe de efe,enui 

Punio II 

U. 

	
2032"  
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1 1.7.NORMAS E REGULAMENTOS 

AÍIN1 NOR iC. ,0SOI- 1:2010 Etriran2a Fiqufetamento Elétrico Medico - Parte L ReqUlsitOs qei5 rir 

1:2016 	 oequrença básica e desempenho essencial. 

,O6::i• 	:2?? 	5pc.'n.a3a(i,re.i.'o'ms."O.':',en.a: 

Eu'oamento Etetrccr Médico. Par 12  Regij Oitos Oi3'S 

ARNI NOR dOE 607-13:71)10 	sequrariça báSica e OJese ripe qroesserroiai 	fITi a OPLaWUI, 
Proteção deradiaçãoemaquipamcntpderacS O 

(5310:2): 

Ecurpariwnto eLetscun2slko - Partir..1-6: Requisitos gerais 

tE 60501-1-5 2007 , At-IDt:2013 	para sequranca bática ri Omempenho essencial - PerirRo 

colateraL Requisitos rara p(OjPLO amtoiertatrinprste Consciente 

Equipamento eletromédico - Pane 2-55. Requis i tos 

ABNT rIri 1 » ' 6060 - 	 'O?O 	
particulares para a segurança basoa e desempenho 

- - 	 essencial de eGuipame"tos de raias O udoritológic os  

0R'J7 4O0 
 

r) "'2'3  1 'O1 	
Avaliação h;olCr1í.ri d03 dis7o%itivoO lo 5012% - Pc' ve O 

AsadaçEci e testes. 

(TR6OS7&2O1S 	
' 	 Símbolos g;átrconpesa equipamentos aLetrces na ro:at:s, 

o ........ ........ .....  

1~ 
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li .8.DIMENSIONAL 

Modeto: AXR Coluna Móvel 

-. 	 132 

- _ 
. 	e 

792 n 

Ra,os-X AXR 

Modelo: AXR Pantagráfico Coluna MóveL 

• 

- 
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2.COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA (EMC) 

P)-( xjõ' 	 j. 	 . 	............. 

r:o ou:r,JC. :eu :rjE h3J 	umeito enív 	fante .......................... 
rtr:,. '.';r, à sauj kiinfiadartr RF cleufri sI;trr, 1-M r>arà cT 	oe  

t1.0- 	ui 	i'J 1iupIrnrc 	!- rapL u» nL1 cts :.,o uWilAS 

As t.ttusa 	f,,cr,eceril nIr:.rrnàe e .r,k'rrnda1 X, 	uoayco 

12.1.01RIENTAÇÃO E DECLARAÇÃO PARA EMISSÕES ELETROMAGNÉTICAS 

01-  MI',SUES 	(Ç)NFORMIOIOj1- 	ANHiENII', LE IUuMA(,tII TICAS - (jIRI'I.S 

fie 

,' - rIo 	 ". \' _i• 

Nota À '., 	'rtst a 0v - 	 ,. ,' - e S! r . ,ar, . O T.rtflL ri atj15,.,,CI. 0.'fl .0 FOi O(Od 

:166  

o 
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12.2.ORIENTAÇÃO E DECLARAÇÃO PARA IMUNIDADE ELETROMAGNÉTICA  

-N0MESO 	J 	NORNIA IÁSICA DL NIVtL DE ENSAIO SE NIVEL DE 
EMC Ou MÉTODO DE IMUNIDADE (.OFJFOI1MI000E 

ENSAIO 

-:isça 	ieI:.. otat -.a 	,... £ -....-. 	- E <o .c:atL A. 3, <3 

F-M 	Ri 

tYE.5!O5-( -i: 

Sair 	os 'a 300'i:3_j55. ' L( 	'I05j'L':t .sosiU-  

01' L0r 	':aç--o 
p"r R 

1rar:3IriIv'; aIv:r'co. 	1-(.e,i0S' tokV 
/ 	)OO 	 v'.r"i'jo 5Fi.i'o0aÇ,Ci 3k) kHZ 	 'Is 100 isSO r',5i(,.j 51') 

Ei,C'Y'--L., •. 	AO 

'. 	 '-'r', i5Izi'js 	'1 	 ./5'5 5 	5 aia 

È,0  

30 à iS 

01:5.5 45 	505 	3is 
//'-. 2?Ye SiE - 

Raios.-X AXR 

J/0 - -5 - ii  
O/co  

L_ 	
1 	 7' 

CAMPOS DE PROXIMIDAOE A '513330 DE EQUIPAMENTOS DE CUMIJNICAÇÕESRI' SEM 1-30 

1-fl(DSEtIO3t, 	00000 	'.t'IisIÇ) M1.(,333,AÇÃ(3 O (11(0334 (,3510N515 O 3 Olo 	E)' 
0311.513 	3M*l/) MAXIMA (M) CNSAií) (si) 
(M)41) (W) IMUN3IYII)F 

3V/MI 

. 

:.•.) 	r.-11.,53r).r.5S, 
q5:) OSSI.5/ Ss:),-'ri'5u 

11' 	S-i. 

'' 3ar.:oi 	.3). Oi')iui45,1010': 5'. 

553-AriES 3 

ti ,1 

"1 	
3 

-W'j53-E5fl, Morioçssuo - 

ii 

O' 
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LtSIA ()I )A)OS cJ1IL.IAUOc 

(MOS DSCR)ÇÀO  

7c:c 	o)3.rne11c 

AI)t.Ç3'. 	)a:a ahcde ")c 	T:i 	 )fli) 	2.JV JC 	cuC, 1.i 
10ANí3)1 	AI 3 	P.). 	çtç 	e, 	eretrA.. 

de 	IrIALCr f 	. 	)I 	ece 	2'.1.V iI. 	 :1 

.eI1)oL;cA ceee)iec. 	. . A et.,Iee.àe.jIT.: 

A e.e 	 dCcc 	 )M(. e e).ic 	p,JA.ed.e)e)ee 	;A 

Ae 	o nbeLlec.em. 	 Ç;)() 

: 	CcPC.c(4 	1.)fle(tO acjjA ente a OUi(O  

• A e,. 	 'e 	'"e' 	e-e.earc 	(e 	icda. Çf..(ice; :4' fizer C"eCiI. 

e 	e 	e'.::"n 	cqiÇuem(  r.Y le,am t4td(vr)r..1 pQLI( IC cc) Adi( 

a 	 &  Kiade 
eene ..,.C.(() 	ceaQeQ,,aCa 

e 	 e 	c 
1 
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30/08/2024, 09:49 	 Gmail - PREGÃO ELETRÔNICO No 90/2024 - MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR 

Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagm 	
ípj > 

1 0% 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9012024 - MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/P LS 

1 mensagem 

REGINA O. DUARTE- SUPRIDENTAL <suprivendas2hotmai?.com> 	 30 de agosto de 2024 às 09:17 
Para: "IicitacaocoroneIvividagmaiI.com " <licitacaocoronelvivida©gmail.com > 
CC: "fernando©coronelvivida.pr.gov.br " <fernando©coronelvivida.pr.gov.br > 

Bom dia S. i Pregoeiro, segue proposta readequada e documentos de habilitação conforme pedido no 
c/iat 

Ficamos a disposição! 

Grata! 

Att REGINA 

Equipe de Licítcições 

Fone: (49)3223-2066 ou 3223-8303 

E-mail: suprivendas2@hotmail.com  

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA EPP / CNPJ: 05.02193210001-34 

Rua: Sebastião Furtado, 101 - Centro, Lages/SC 

SUPRIDENTAL 	SUPRIMEDICE 

(49) 3223-2066 1 (49) 3223-8303 
O Sobamiao Fu,çado. 101 Ce,i,-o L.ag.s. SC CEP. 88501140 

4 anexos 

PROPOSTA READEQUADA.pdf 
117K 

DOC HABILITACAO.zip 
-- 16459K 

ITEM 2.pdf 
6376K 

ITEM 2.pdf 
7K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=O2fd5fa34b&viewpt&searchall&permthidthread-f:1  808814840852352692%7Cmsg-f: 18088148408523526... 	1/1 
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about:blank 

Cípio  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(FLS\.L) 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
CV 

NUMERO DE IPQSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
DEMAIS  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 
26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
32.50-7-05 - Fabricação de materiais para medicina e odontologia 
46.45-1 -01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1 -03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51 -6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .JURIOICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JULIO BARTOLOMEU TABORDA LUIZ 	 270 

CEP 	 BAIRRO DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 	/ 
82.600-070 	 ATUBA 	 CURITIBA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
CONTATO@MACROSUL.COM 	 (41) 2102-8344 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0210512001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução No7atíva RFB n 1 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0810112024 às 15:19:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

/f_ 

ÍU 
aboUt.blank 	 1/1 



COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
MACROSUL LTDA 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO DECOTRATO  SOCIAL 
C.N.P.J./M.F. N° 95.433.39710001-11 	 ' 
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JOAO REINALDO TULIO, brasileiro, casado com comunhão 
universal de bens, comerciante, residente e domiciliado em Curitiba, 
Paraná, á Rua Augusto Severo, 252, Alto da Gloria, CEP: 80.030-
240, portador da Carteira de Identidade Civil RG sob o n° 931.685-
0IPR e C.P.F. sob o n° 170.579.149-20 e MARLENE TULIO, 
brasileira, casada com comunhão universal de bens, comerciante, 
residente e domiciliada em Curitiba, Paraná, á Rua Augusto Severo, 
252, Alto da Gloria, CEP: 80.030-240, portadora da Carteira de 
Identidade Civil RG 1,540.136/PR e C.P.F. sob o no 170.316.219-68, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada 
"COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
MACROSUL LTDA", com sede e foro nesta Cidade de Curitiba, 
Paraná, á Rua Julio Bartolomeu Taborda Luiz, 270, Atuba, CEP: 
82.600-070, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
41202835506 em 07 de Dezembro de 1.992, resolvem alterar e 
consolidar seu Contrato Social em vigor, de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA 1: 
A sociedade tem por objeto social o ramo de: "COMERCIO ATACADISTA 

E VAREJISTA, IMPORTAÇÃO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MEDICO-
CIRURGICO-HOSPITALARES, MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
000NDO-MEDICO-HOSPITALARES E LABORATORIAIS, PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL, PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, FABRICAÇÃO DE APARELHOS 
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
IRRADIAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE, 
MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA, DEPÓSITOS DE 
MERCADORIAS PROPRIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA E DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADORES CUSTUMIZÁVEIS.", sendo: 

\ \\ 

Na Matriz: Rua Julio Bartolomeu Taborda Luiz, nr. 270: vai explorar os 
seguintes ramos do abjeto social: "COMERCIO ATACADISTA E IMPORTAÇÃO 
DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MEDICO-CIRURGICO-HOSPITALARES, 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONDO-MEDICO-
HOSPITALARES E LABORATORIAIS, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, FABRICAÇÃO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E 
ELETROTERAPÉUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO, 
EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE, MATERIAIS PARA 
MEDICINA E ODONTOLOGIA, DEPÓSITO DE MERCADORIAS PROPRIAS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
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COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
MACROSUL LTDA 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
C.N.P.J.IM.F. N° 95.433.39710001-11 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADORES CUSTUMIZÁVEIS ". 

CLÁUSULA 2 8 : 

À vista das modificações ajustadas, consolida-se o Contrato Social, com a 
redação que segue: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

COMÉRCIO DE MATERIAIS MEOICOS)4OSPITALARES MACROSUL LTDA 
C.N.P,JJM.F. N° 95.433.397I0001-11 ' 

NIRE JUCEPAR N°41202835506 em 0711211992 

JOAO REINALDO TULIO, brasileiro, casado com comunhão 
universal de bens, comerciante, residente e domiciliado em Curitiba, 
Paraná, á Rua Augusto Severo, 252, Alto da Gloria, CEP: 80.030-
240, portador da Carteira de Identidade Civil RG sob o no 931.685- 
0/PR e C.P.F. sob o n° 170.579.149-20 e MARLENE TULIO, 
brasileira, casada com comunhão universal de bens, comerciante, 
residente e domiciliada em Curitiba, Paraná, á Rua Augusto Severo, 
252, Alto da Gloria, CEP: 80.030-240, portadora da Carteira de 
Identidade Civil RG 1,540,136/PR e C.P.F. sob o n° 170.316.219-68, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada 
"COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
MACROSUL LTDA", com sede e foro nesta Cidade de Curitiba, 
Paraná, á Rua Julio Bartolomeu Taborda Luiz, 270, Atuba, CEP: 
82.600-070, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
41202835506 em 07 de Dezembro de 1.992, rege-se pelas seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA la: 
A sociedade constituída sob a forma de empresaria limitada e gira sob o 

nome empresarial "COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
MACROSUL LTDA" e tem sua sede e foro em Curitiba/PR, Rua Julio Bartolomeu 
Taborda Luiz, 270, Bairro Atuba, CEP: 82.600-070, possuindo 01 filial. 

- FILIAL 01 - em Curitiba/PR a Rua Padre Antonio, 378, Centro, CEP: 80.030-
100. 

CLÁUSULA 2a: 
A sociedade tem por objeto social o ramo de: "COMERCIO ATACADISTA 

E VAREJISTA, IMPORTAÇAO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MEDICO-
CIRURGICO-HOSPITALARES, MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
000NDO-MEDICO-HOSPITALARES E LABORATORIAIS, PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL, PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, PRODUTOS 
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COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 	Fi. 03 
MACROSUL LTDA 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
C.N.P.JJM.F. N° 95.433.39710001-11 

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, FABRICAÇÃO DE APARELHOS 
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
IRRADIAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE, 
MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA, DEPÓSITOS DE 
MERCADORIAS PROPRIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA e DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADORES CUSTUMIZÁVEIS", sendo: 

Na Matriz: Rua Julio Bartolorneu Taborda Luiz, nr. 270: vai explorar os 
seguintes ramos do abjeto social: "COMERCIO ATACADISTA E IMPORTAÇÃO 
DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MEDICO-CIRURGICO-HOSPITALARES, 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONDO-MEDICO-
HOSPITALARES E LABORATORIAIS, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, FABRICAÇÃO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E 
ELETROTE RAPE UTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO, 
EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE, MATERIAIS PARA 
MEDICINA E ODONTOLOGIA, DEPÓSITO DE MERCADORIAS PROPRIAS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA e 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADORES CUSTUMIZÁVEIS". 

Na Filial: Rua Padre Antonio, nr. 378: vai explorar os seguintes ramos do objeto 
social: "COMERCIO VAREJISTA E IMPORTAÇÃO DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS MEDICO-CIRURGICO-HOSPITALARES, MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONDO-MEDICO-HOSPITALARES, e 
LABORATORIAIS". 

CLÁUSULA 3a: 
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo iniciado suas 

-, 	 atividades em 01 de Dezembro de 1992. 

CLÁUSULA 48 : 

O Capital Social é de R$ 3.000.000,00 ( Três milhões reais), divididos em 
300000 (trezentas mil ) quotas de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, ficando assim 
distribuído entre os sócios quotistas: 

sócios QUOTAS CAPITAL (R$) % 

JOAO REINALDO TULIO 270.000 2.700.000,00 90% 

MARLENE TULIO 30.000 300.000,00 10% 

Totalizando: 300,000 3.000.000,00 100% 
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COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 	FI. 04 
MACROSUL LTDA 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
C.N.P.JJM.F. N° 95.433.39710001-11 

CLÁUSULA 5: 
Na presente Sociedade Limitada a responsabilidade de cada sócio é restrita 

ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social. 

CLÁUSULA 6: 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o expresso 
consentimento do outro sócio, cabendo a este o direito de preferência na sua 
aquisição. 

§ PRIMEIRO 
O sócio que desejar vender ou transferir suas quotas, deverá notificar por 

escrito á sociedade, discriminando-lhe a forma de pagamento e o preço. 

§ SEGUNDO 
Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, a sociedade dará 

conhecimento por escrito, aos demais sócios, aos quais, no prazo de 30 (Trinta) 
dias, a contar do recebimento da comunicação, terão preferência na aquisição, no 
preço, prazo e condições pretendidos, na proporção das quotas que possuírem. 

§ TERCEIRO 
O prazo de preferência previsto no parágrafo anterior, poderá ser 

aumentado, se consentir o sócio alienante. 

§ QUARTO 
Vencido o prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 

poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA 78: 
A administração da sociedade caberá ao Sócio JOAO REINALDO TULIO, z 

com poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ ÚNICO 	- A prática dos atos adiante enunciados, deverá ser precedida de 
aprovação de sócios quotistas que representem 100% (Cem por cento) do capital: 

a) Compra e venda bens imóveis; 
b) Constituir penhor industrial ou mercantil e dar em garantia 

bens da sociedade; 
c) Constituir hipoteca de bens imóveis pertencentes á sociedade; 
d) Contratar empréstimos com estabelecimento de crédito; 
e) Prestar avais ou fiança em nome da sociedade; 
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COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 	Fl. OS 
MACROSUL LTDA 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
C.N.P.J.ÍM.F. N° 95.433.39710001-11 

CLÁUSULA 55.  

O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLÁUSULA 9a: 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLAUSULA loa :  
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA 11: 
As deliberações sociais inclusive as que impliquem em alteração contratual, 

só poderão ser tomadas por sócios que representem, no mínimo 75%(setenta e 
cinco por cento) do capital da sociedade, á exceção das vedações estatuídas pelo 
§ único da Cláusula 75  e pela Cláusula loa. 

CLÁUSULA 12: 
Fica convencionado entre os sócios que, subsidiariamente ao estatuído no 

Contrato Social e ao disposto na Lei N° 10406, de 10 de janeiro de 2002, serão 
aplicadas as regras que regem as Sociedades Anônimas, especialmente a Lei N° 
6.404 de 15 de dezembro de 1976, e alterações determinadas pela Lei N° 9.457 
de 05 de maio de 1997. 

CLÁUSULA 138: 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma renda mensal, a titulo de 

"pró-labore", até os limites de dedução fiscal, previstos na legislação do Imposto 
de Renda, a qual será levada à conta de despesas gerais da sociedade. 

CLÁUSULA 14: 
O ano social coincidirá com o ano civil devendo a 31 de dezembro de cada 

ano ser procedido o levantamento do balanço do exercício, obedecidas as 
prescrições legais e técnicas pertinentes á matéria. Os resultados serão 
distribuídos aos sócios, na proporção de suas quotas de capital, podendo os 
lucros, através de consenso unanime entre os mesmos, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade. 

y 
JUNTA (OMUCÍÊL 

i 	DO P.A&A.NA 
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COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 	iT 06 
MACROSUL LTDA 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
C.N.P.J./M.F. N°95.433.397/0001-11 

CLÁUSULA 15a :  
O falecimento de qualquer um dos sócios não dissolve a sociedade, ficando 

os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do " de cujus" 
podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso o quinhão respectivo, 
por um representante dentre eles escolhido. 

§ PRIMEIRO 
Se os herdeiros do sócio falecido não desejarem continuar na sociedade, os 

seus haveres, apurados por balanço, serão pagos em 12 (Doze) prestações iguais 
e mensais, vencendo-se a primeira 90 (Noventa ) dias após apresentada á 
sociedade, autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, 
inclusive perante o Registro do Comércio. 

§ SEGUNDO 
Fica entretanto facultado, mediante consenso unânime os sócios e 

herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação 
financeira da sociedade. 

§ TERCEIRO 
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA 16: 
Fica eleito o foro de Curitiba, Estado do Paraná, para o exercido e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Lavrada em 01 (uma) via, de igual teor e forma 

Curitiba, 16 de Outubro de 2018 
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COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 	Fl. 07 
MACROSUL LTDA 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
C.N.P.J./M.F. N° 95.433.39710001-11 

J OAd ,T1O 

( C*Q} 
MARLENE TULIO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 •. 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA 
CNPJ: 95.433.39710001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:17:52 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/05/2024. / 
Código de controle da certidão: DC6D.0E21.3998.2CE7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ti 

o 


